
Memorando 3.764/2024

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 05/08/2024 às 17:00:53

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB

CHAMAMENTO PÚBLICO-EQUIPAMENTOS ASSOCIAÇÕES D EPRODUTORES RURAIS

 

 

Senhor Prefeito:

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, tendo em vista a
disponibilidade de equipamentos usados e novos, oriundos da devolução de associações de
produtores e das aquisições feitas pelo município,  solicitamos vossa autorização para abertura
de edital de inscrição/chamamento público (Termo de Referência em anexo),  para seleção de
produtores rurais  interessados no Programa Municipal de Desenvolvimento Rural-  Permissão
de uso de bens Móveis, com posterior homologação pelo Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural-CMDR, atendendo assim aos Produtores Rurais  a serem selecionados,
promovendo  o desenvolvimento rural e melhoria da qualidade de vida dos produtores  desse
município.

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficara a cargo da Secretaria
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Att,

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

AVALIACAO_PREVIA_EQUIPAMENTOS_2024_.pdf
Lei_Complementar_110_2019_Programa_de_Desenvolvimento_Rural_de_Chopinzinho__CAMARA_EMENDA_3_.pdf
Portaria_074_2022.pdf
TERMO_REFERENCIA_CHAMADA_PUBLICA_EQUIPAMENTOS_AGOSTO_2024.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

LE
I J

O
S

É
 C

R
E

S
T

A
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

0F
7-

8E
4A

-9
B

66
-4

C
B

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
0F

7-
8E

4A
-9

B
66

-4
C

B
9

1Doc:  Memorando 3.764/2024        1/229



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
 E MEIO AMBIENTE 

 
e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 

Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro  

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 

 
AVALIAÇÃO PRÉVIA-MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS  

 

Descrição do Equipamento 

(Especificações Técnicas) 
Quant. 

Estado de  

Conservação 

Condições  

Atuais 

Condições 

 de Uso 

PLANTADEIRA PLANTIO 
DIRETO, USADA, MARCA 
VENCE TUDO, MODELO SM 
7040, 07 LINHAS, ANO 2015, 
SÉRIE SM081077, PATRIMÔNIO: 
22.255. FOTOS 01 A 04. 

01 REGULAR 

 

APTO 
FUNCIONAR 

 

    BOA 

 

TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS 
MARCA NEW HOLLAND-
MODELO 4630 - 4 X 4 -ANO 1998 
- SÉRIE DB 820 - CHASSI 271232 
– PATRIMÔNIO: 7665. FOTOS 05 
A 08. 

01 REGULAR 

 

APTO 
FUNCIONAR 

 

   BOA 

COLHEDORA DE FORRAGEM 
ÁREA TOTAL, MARCA 
NOGUEIRA, NOVA, MODELO FTN 
1000, ANO 2024, COR 
VERMELHA, SÉRIE AGCC-
018752, PATRIMÔNIO: 27.808. 
FOTOS 09 A 12. 

01 BOA 

 
 

APTO 
FUNCIONAR 

NOVA 

 
 
 

BOA 

SEMEADEIRA PLANTIO DIRETO, 
NOVA, MARCA SEMEATO, 
MODELO SHM 17 R 17 – N 6, COR 
VERMELHA, ANO 2024, SÉRIE  
2467F577A, PATRIMÔNIO: 
27.814. FOTOS 13 A 16. 

01 BOA 

 
 

APTO 
FUNCIONAR 

NOVA 

 
 
 

BOA 

PULVERIZADOR DE BARRAS 
HIDRÁULICA, 16 METROS COM 3 
DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, 
BOMBA JP75, MARCA PANTER, 
MODELO RK 600, SÉRIE 2633, 
PATRIMÔNIO: 27.816. FOTOS 17 
A 20. 

01 BOA 

 
 

APTO 
FUNCIONAR 

NOVA 

 
 
 

BOA 

PULVERIZADOR DE BARRAS 
HIDRÁULICA, 16 METROS COM 3 
DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, 
BOMBA JP75, MARCA PANTER, 
MODELO RK 600, SÉRIE 2634, 

01 BOA 

 
 

APTO 
FUNCIONAR 

NOVA 

 
 
 

BOA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
 E MEIO AMBIENTE 

 
e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 

Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro  

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 

 
PATRIMÔNIO: 27.817. FOTOS 21 
A 24. 
HOMOGENIZADOR DE 
ESTERCO, 6,20 METROS, 
MARCA: IPACOL, MODELO: HE 
500, SÉRIE: 23005240022, 
PATRIMÔNIO: 27.818. 
FOTOS 25 a 28. 

01 BOA 

 
APTO 

FUNCIONAR 
NOVA 

 
 
 

BOA 

HOMOGENIZADOR DE 
ESTERCO, 6,20 METROS, 
MARCA: IPACOL, MODELO: HE 
500, SÉRIE: 23005240023, 
PATRIMÔNIO: 
FOTOS 29 a 32. 

01 BOA 

 
APTO 

FUNCIONAR 
NOVA 

 
 
 

BOA 

DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E 
FERTILIZANTES SÓLIDOS, 
CAPACIDADE 5.500 KG, 
RODADO TANDEM, PNEUS 7.50 
X 16”, MARCA ALGOR, MODELO 
DAS 5500 RT, SÉRIE 1361, 
PATRIMÔNIO 27.820. FOTOS 33 a 
36. 

01 BOA 

 
 

APTO 
FUNCIONAR 

NOVA 

 
 
 

BOA 

O equipamento está depositado na Secretaria Municipal de Viação e Serviços 
Urbanos, cito a Rua Santos Dumont, 3883-Chopinzinho/PR. 

 

FOTO 01 a 04: PLANTADEIRA PLANTIO DIRETO-VENCE TUDO SM 7040- PATRIMÔNIO:   22.255 
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FOTO 05 a 08: TRATOR AGRÍCOLA NEW HOLLAND-4630 – PATRIMÔNIO:   7.665.  

FOTO 09 a 12: COLHEDORA DE FORRAGEM ÁREA TOTAL-NOGUEIRA-FTN 1000 – PATRIMÔNIO: 27.808. 
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 FOTO 13 a 16: SEMEADEIRA SEMEATO 17 LINHAS – PATRIMÔNIO: 27.814. 
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FOTO 17 a 20: PULVERIZADOR PANTER-600 LITROS-PATRIMÔNIO: 27.816. 
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FOTO 21 a 24: PULVERIZADOR PANTER-600 LITROS-PATRIMÔNIO: 27.817. 
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FOTO 25  a 28: HOMOGENIZADOR DE ESTERCO – IPACOL – PATRIMÔNIO: 23005240022. 
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FOTO 29 a 32: HOMOGENIZADOR DE ESTERCO – IPACOL – PATRIMÔNIO: 23005240023. 
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FOTO 33 a 36: DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E FERTILIZANTES-ALGOR – PATRIMÔNIO: 27.820. 

 

 

Chopinzinho, 05 de agosto de 2024. 

 

 

Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 

Coordenador PMDR/CREA 21.375-D 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO 
 
1.1-Chamamento Público para a inscrição de Associações de Produtores Rurais da 
Agricultura Familiar interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso 
de Bens Móveis. 
 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
A Lei Complementar Municipal n.º 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desenvol-
vimento Rural de Chopinzinho, estabelece:  
               a) como objetivo do programa a criação de mecanismos que garantam que os 
incentivos públicos favoreçam a inclusão e a permanência dos agricultores familiares na 
produção (art. 3º, inc. VI); e, 
               b) que compete ao Município fomentá-lo com a autorização ou permissão de uso 
de bens móveis, entre outros insumos e serviços a critério do órgão de coordenação do 
programa (art. 5º, inc. I).  
 
CONSIDERANDO o Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis (art. 1º, parágrafo 
único, inciso VIII, e artigo 50º da LC n.º 110/2019).   
 
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, recebeu em devolução equipamentos 
de algumas Associações de Produtores Rurais, pois não estavam sendo utilizados, sendo 
um trator de pneus e uma plantadeira. 
 
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, adquiriu recentemente (02) dois ho-
mogenizador de esterco, 02 (dois) pulverizadores, 01 (uma) Ensiladeira com plataforma 
área total, 01 (uma) semeadeira e 01 (um) distribuidor de fertilizantes sólidos, para serem 
utilizados pelas associações de produtores rurais.  
 
CONSIDERANDO que os equipamentos recebidos em devolução, ainda possuem vida 

útil, necessitando apenas de manutenção devido aos desgastes ocasionados pelo tempo 

e pela idade dos referidos. 

 
CONSIDERANDO que temos no Município um grande número de associações de 

produtores que necessitam dos equipamentos aqui relacionados, para a execução de 
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serviços nas pequenas propriedades rurais, reduzindo assim os custos para implantação 

das culturas rurais, bem como das atividades agropecuárias de forma coletiva, pelas 

associações de produtores rurais. 

  
CONSIDERANDO que a Lei Complementar 110/2019, prevê o repasse de tais equipa-
mentos para as associações de produtores, através de   termos de permissão de uso, 
após a seleção das mesmas em edital de chamamento público para tal. 
   
CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pelos agricultores para aquisição de má-
quinas e equipamentos de forma individual, devido aos altos custos e falta de escala para 
viabilização do seu uso, essa Secretaria estará ofertando o fornecimento de Máquinas e 
Equipamentos para produtores rurais, através de Associações, conforme relação a seguir. 
 
CONSIDERANDO que dois equipamentos são usados, segue avaliação prévia, conforme 
Art. 50 º § 1 º,inc. II : 
 

   Art. 50 º -  A permissão de uso de bem móvel, por pessoas físicas ou jurídicas, associações, funda-
ções e entidades parceiras que fizerem adesão Programa de Desenvolvimento Rural, será destinada 
à instalação, ampliação, manutenção e fomento de atividades agroindustriais e de produção rural, 
que vierem a se instalar no Município e as já instaladas que queiram ampliar suas atividades. 
 
§ 1º A permissão de uso será limitada a 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogada por sucessivos 
e iguais períodos, a critério da Administração, e depende de: 
 
I-........................... 
II - avaliação prévia; 
 

Sendo assim, consideramos extremamente viável o fornecimento dos referidos 

equipamentos, novos, abaixo relacionados, bem como dos equipamentos usados,  para 

repasse para as associações de produtores do município de Chopinzinho. 

 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente propõe a abertura de Chama-
mento Público para que os interessados possam conhecer e acessar o Programa de 
Permissão de Uso de Bens Móveis, em igualdade de condições e de forma imparcial.  
 
3. OBJETIVOS 

 
3.1 Tem como objetivo de dar suporte ao fornecimento de Máquinas e Equipamento, 

através do Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis, exclusivamente para As-
sociações de Produtores Rurais do Município de Chopinzinho/PR. 
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4. PÚBLICO ALVO 

 
4.1 Terão direito de participar deste Programa as Associações de Produtores Rurais situ-

adas em todo o território do Município de Chopinzinho.  
 
5. BENS OFERTADOS  

 
LOTE QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

 
 
1 

01 

 

Unid.. 
PLANTADEIRA PLANTIO DIRETO, USADA, MARCA VENCE TU-
DO, MODELO SM 7040, 07 LINHAS, ANO 2015, SÉRIE 
SM081077, PATRIMÔNIO: 22.255.  

2 01 Unid. 
TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, USADO, MARCA NEW HOL-
LAND-MODELO 4630 - 4 X 4 -ANO 1998 - SÉRIE DB 820 - CHAS-
SI 271232 – PATRIMÔNIO: 7665. 

3 01 
 

Unid. 

COLHEDORA DE FORRAGEM ÁREA TOTAL, NOVA, MARCA 
NOGUEIRA, NOVA, MODELO FTN 1000, ANO 2024, COR VER-
MELHA, SÉRIE AGCC-018752, PATRIMÔNIO: 27.808.  

4 01 
 

Unid. 

SEMEADEIRA PLANTIO DIRETO, NOVA, MARCA SEMEATO, 
MODELO SHM 17 R 17 – N 6, COR VERMELHA, ANO 2024, SÉ-
RIE  2467F577A, PATRIMÔNIO: 27.814.  

5 01 
 

Unid. 

PULVERIZADOR DE BARRAS HIDRÁULICA, NOVO, 16 METROS 
COM 3 DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, BOMBA JP75, MARCA 
PANTER, MODELO RK 600, SÉRIE 2633, PATRIMÔNIO: 27.816.  

6 01 
 

Unid. 

PULVERIZADOR DE BARRAS HIDRÁULICA, NOVO, 16 METROS 
COM 3 DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, BOMBA JP75, MARCA 
PANTER, MODELO RK 600, SÉRIE 2634, PATRIMÔNIO: 27.817.  

7 01 
 

Unid. 

HOMOGENIZADOR DE ESTERCO, NOVO, 6,20 METROS, MAR-
CA: IPACOL, MODELO: HE 500, SÉRIE: 23005240022, PATRI-
MÔNIO: 27.818. 

8 01 
Unid. HOMOGENIZADOR DE ESTERCO, NOVO, 6,20 METROS, MAR-

CA: IPACOL, MODELO: HE 500, SÉRIE: 23005240023, PATRI-
MÔNIO: 

9 01 

 

Unid. 

DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E FERTILIZANTES SÓLIDOS, 
NOVO, CAPACIDADE 5.500 KG, RODADO TANDEM, PNEUS 7.50 
X 16”, MARCA ALGOR, MODELO DAS 5500 RT, SÉRIE 1361, PA-
TRIMÔNIO 27.820.  

 
5.1 Será ofertado as máquinas, descritas acima, novas e usadas. 
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5.2 Os equipamentos estão disponíveis para avaliação e vistoria, junto a garagem da se-
cretaria de viação e serviços urbanos, cito a rua Santos Dumont, 3883-
Chopinzinho/PR. 

5.3 A manutenção das máquinas, será de inteira responsabilidade das associações de 
produtores, após a assinatura do termo de permissão e uso. 

5.4 A utilização das máquinas pelos associados, deverá seguir regimento estabelecido 
por cada associação de produtores, aprovada em assembleia geral para tal. 

 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1 - Para ter acesso aos incentivos previstos no Programa de Desenvolvimento Rural, o 
produtor rural, pessoa física ou jurídica, bem como as associações, fundações e entida-
des parceiras deverão observar, quando cabível, as seguintes exigências: (conforme capí-
tulo IV - Art. n.º 9,10,11 e 12 da Lei Complementar n.º 110/2019) 
6.1.1 - Ter sede, filial, domicílio ou residência no Município;  
6.1.2 - Comprovar sua condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do 
produtor rural, sendo facultado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente a verificação “in loco”, para fins de comprovação dos fatos e condições apre-
sentadas pelo produtor;  
6.1.3 - Apresentar notas fiscais de venda, conforme respectiva atividade e, no caso da 
ausência de notas fiscais, que o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR 
delibere quanto à aptidão do produtor ou entidade parceira; 
6.1.4 - Possuir cadastro atualizado junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente de Chopinzinho; 
6.1.5 - Comprovar regularidade fiscal junto ao Município de Chopinzinho, ao Estado do 
Paraná e à União;  
6.1.6 - Comprovar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
6.1.7 - Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto 
ou terceirizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com 
parceria de outras entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções téc-
nicas recebidas;  
6.1.8 - Cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, estaduais e munici-
pais;  
6.1.9 - Cumprir a função social da propriedade, conforme determina o Artigo 186, da 
Constituição Federal;  
6.1.10 - apresentar evolução de sua produção e melhoria do processo para continuidade 
do projeto;  
6.1.11 - Participar de programa de melhoria genética de rebanho, bem como elaboração 
de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra.   
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 A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente poderá exigir requisitos 
complementares. 
6.2 – Serão atendidas as Associações que manifestarem interesse das máquinas e equi-
pamentos, devidamente lavrado em ATA nos seus livros específicos ou deliberação da 
diretoria devidamente subscrito pelo presidente e secretário da mesma. 
6.3 – O Município reserva-se o direito de atender as demandas oriundas das Associa-
ções, limitadas aos recursos financeiros disponíveis, que sejam, recursos próprios ou ob-
tidos através de convênio específicos. 

 

7 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
7.1 – Considerando que o número de Associações inscritas seja maior que a oferta de 
máquinas ou equipamentos oferecidos, usar-se-á como critério de acolhimento, pela co-
missão julgadora, (portaria em anexo):  

1º) Associação que possuir maior número de associados. 
2º) Associação que possuir maior número de associados com DAP (Declaração de 
Aptidão ao PRONAF), ou seja, maior número de integrantes pertencentes ao en-
quadramento na categoria de AGRICULTURA FAMILIAR. 
3º) Associação que localizar-se em região do Município que apresentarem menor 
possibilidade de contratação de prestadores de serviços para tal finalidade que o 
objeto pretendido possa realizar nas propriedades, sendo: 
-Passo do sol 
-Lageadinho 
-Linha Silva 
-Três Saltos 
-Estrela Gaúcha 
-Passo da Erva 
-Nossa Senhora das Graças 
-Bugre 
-Linha Aparecida 
-Santa Helena 
-Capitel Santo Antônio 
 

 7.2 - As Associações que já possuem equipamentos e ou máquinas permissionadas e 
apresentarem solicitação similar, serão analisadas as reais necessidades, considerando o 
tempo de uso, a vida útil do bem, e os cuidados e manutenções a ele dedicados por parte 
do comodatário. 
7.3 – Todas as inscrições e as decisões serão avalizadas por reunião deliberativa do 
CMDR (Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural). 
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8 DA HABILITAÇÃO  
 

8.1 – As Associações de Produtores interessadas em participar do presente Chamamento 
Público deverão apresentar junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura, em envelope la-
crado e direcionados à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, os 
seguintes documentos:  
8.1.1 – Cópias de Ata quando da eleição da diretoria, bem como da decisão da solicitação 
dos equipamentos. 
8.1.2 - Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Federal. 
8.1.3 - Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Estadual; 
8.1.4 - Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Municipal; 
8.1.5 - Apresentar cópia de documentos pessoais do presidente, RG e CPF; 
8.1.6 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III 
do Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
8.1.7 - Declaração de Utilidade Pública Municipal; 
8.1.8 – Consultas: 
8.1.8.1 – A Comissão julgadora efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: 
Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de 
Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx. 
8.1.8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da proponente. 
8.1.8.3 - Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o proponente 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secre-
taria Municipal de Agricultura, Pecuária e meio Ambiente ou publicação em órgão de im-
prensa oficial. 

9 – OBRIGAÇÕES DAS ASSOCIAÇÕES CONTEMPLADAS COM OS EQUIPAMENTOS 
E OU MÁQUINAS: 
 
9.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prio-
ridades definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, 
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obediência fiel ao contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada as-
sociado; 
9.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante 
estará sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às in-
tempéries. 
9.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e 
ajustes para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas 
com ou sem cobertura de garantias pelo fabricante. 
9.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilita-
dos e credenciados pela diretoria. 
9.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, impruden-
te, negligente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equi-
pamentos cedidos, ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do da-
no e demais débitos.  
9.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
qualquer irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
9.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a 
mesma julgar necessário. 
9.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de 
acompanhar o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará 
notificações do ocorrido e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Pú-
blico, moverá ações no sentido de reaver o equipamento. 
9.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste 
Chamamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 
9.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de 
oneração ou garantia. 
9.11. - Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a 
incidir sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a terceiros. 

10- DAS METAS E INDICADORES  
 
10.1 - São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 

10.1.1 – Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, 
apresentando notas fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superi-
ores ao exercício anterior; 
10.1.2 – Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e 
agroindustriais no Município;  
10.1.3 – Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de 
ICMS, como no ISSQN; 
10.1.4 – Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 
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10.1.5 – Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, 
bem como elaboração de silagem e fenação para alimentação dos animais no perí-
odo de entressafra;  
10.1.6 – Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
10.1.7 – Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico 
direto ou terceirizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Am-
biente, com parceria de outras entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando 
as instruções técnicas recebidas;  
10.1.8 – Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da ativida-

de. 

 
11 - DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 

 
11.1 - Não poderão aderir a este Chamamento que integra o Programa de Desenvolvi-
mento Rural de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com fun-
ção gratificada do Poder Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, in-
clusive seus respectivos cônjuges ou companheiros (art. 79 da LC 110/2019). 
11.2- Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a 
disponibilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas se-
des das propriedades ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do 
Município, sob pena de apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa (art. 80 
da LC 110/2019). 
11.3-Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato 
fundamentado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financei-
ra, de ordem técnica, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obedi-
ência à legislação eleitoral em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais 
atos praticados pelos produtores ou entidades parceiras (art. 15 e 78 da LC 110/2019). 

 

12- DA VALIDADE 
 
12.1  O prazo para a apresentação da documentação de habilitação será de 15 (quinze) 

dias, compreendidos entre a publicação do resumo deste Edital (aviso), concomitan-
temente à disponibilização do Edital no sítio eletrônico do Município.  

 
13-DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO  
  
13.1 - A abertura do envelope e julgamento da documentação das Associações interessa-
das pertinente ao presente Chamamento Público, ficará a cargo da Secretaria de Agricul-
tura, Pecuária e Meio Ambiente, através da comissão julgadora, a qual competirá:  
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13.1.1 - Proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documen-
tação de habilitação da interessada.  
13.1.2 - Proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as 
exigências deste edital, recusando a participação do interessado que deixar de 
atender às normas e condições fixadas;  
13.1.3 - Proceder a análise de recurso porventura interposto por parte das interes-
sadas, revendo a decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade 
superior, devidamente informada.  
13.1.4 - Após a análise da documentação e estando em conformidade com os re-
quisitos estipulados neste Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e 
os possíveis indeferimentos, nos órgãos oficiais de divulgação do Município, bem 
como a devida comunicação aos interessados. 
13.1.5 - Em caso de indeferimento do pedido, a(s) interessada(s) poderá(ão) inter-
por recurso à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do dia subsequente à intimação dos atos.  

14-DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
14.1-Contra todos os atos praticados pela Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultu-
ra, Pecuária e Meio Ambiente, os interessados poderão exercer o direito de interpor re-
curso, no prazo de 03 (três) dias úteis, conforme previsto no artigo 165 da Lei n.º 
14.133/2021.  
14.2-O recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo interes-
sado(a), ou seu procurador(a);  
14.3-O recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, no Setor de Protocolo da 
Prefeitura, direcionado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, das 08:00 
às 17:00 horas, ou pela Plataforma 1Doc.   
14.4-O recurso interposto fora do prazo estipulado no Item 14.1, não será conhecido.  
14.5-Até 02 (dois) dias úteis antes da data final fixada para recebimento da documenta-
ção, qualquer pessoa/entidade poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impug-
nar o ato convocatório do Chamamento.  
14.6-Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respecti-
vos prazos legais.  
14.7-Caberá à Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambi-
ente, decidir sobre a petição em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade previs-
ta no art. 165 da Lei 14.133/2021.  
14.8-Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o en-
cerramento do Chamamento.  
14.9-Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: 
agricultura@chopinzinho.pr.gov.br ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no en-
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dereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 
17:00 horas, ou ainda pela plataforma 1doc.   
14.10-Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recur-
sos, encaminhadas pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitalizados 
com data e assinatura do representante legal, e confirmação de sua leitura e entrega.  
14.11-As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estri-
tamente informal.  
 
 
 
15-DAS PENALIDADES 
 
15.1 - Será aplicada à Credenciada, garantida a ampla defesa e o contraditório, as se-
guintes penalidades:  

a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de 
quaisquer cláusulas do presente contrato, até que se restabeleça a normalidade 
contratual, devidamente reconhecida pelo Município, a partir da notificação, limita-
da a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que 
se refere a letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer 
em multa correspondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em 
máquinas e equipamentos;  
c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a 
Credenciada também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos 
II e III, do art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de 
competência do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo 
que as sanções previstas nos incisos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 
13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defe-
sa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   

 

16-DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
 16.1.Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do 
objeto.  
16.2.Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
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16.2.1-“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de credenciamento ou na execução do Termo de Contrato;  

16.2.2-“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contra-
to;  

16.2.3-“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão público, visando estabelecer critérios em níveis artificiais e não-
competitivos;  

16.2.4-“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo de credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato.  

16.2.5-“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspe-
ções ou fazer declarações falsas aos representantes do Município, com o objeti-
vo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  

 
17-DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS 
 
17.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prio-
ridades definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, 
obediência fiel ao contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada as-
sociado; 
17.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravan-
te estará sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às 
intempéries. 

17.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e 
ajustes para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas 
com ou sem cobertura de garantias pelo fabricante. 
17.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilita-
dos e credenciados pela diretoria. 
17.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, impruden-
te, negligente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equi-
pamentos cedidos, ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do da-
no e demais débitos.  
17.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
qualquer irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
17.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a 
mesma julgar necessário. 
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17.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de 
acompanhar o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará 
notificações do ocorrido e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Pú-
blico, moverá ações no sentido de reaver o equipamento. 
17.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades des-
te Chamamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 
17.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de 
oneração ou garantia. 
 
18-DA FISCALIZAÇÃO 
 
18.1-A fiscalização do termo de Permissão de Uso, será de responsabilidade da Secreta-
ria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através dos servidores: 
                   -Ricardo Scandolara; CPF: 081.645.379-93. 
                   -Claudiomiro Cenci:   CPF: 788.199.629-34. 

19-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

 19.1-O credenciamento compreenderá a inscrição e o credenciamento do produtor rural, 
e pressupõe a publicação de Edital, nele constando as normas relativas às condições de 
participação dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos 
oferecidos durante a vigência da adesão ao programa, as metas e indicadores de quali-
dade a serem cumpridas, bem como as penalidades quanto ao descumprimento e demais 
normas pertinentes. 
19.2-Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o 
presente Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, 
por ilegalidade;  
19.3-Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, fone (46) 3242-2503. 

 

 
 

Chopinzinho (PR), 05 de agosto de 2024. 
 

 
 
 

Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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ANEXO I 

 

(MINUTA) TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS Nº **/2024 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE CHOPINZINHO E A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DA LOCALIDADE DE ___. 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
76.995.414/0001-60, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, aqui de-
nominado simplesmente Concedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
EDSON LUIZ CENCI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5, e 
CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado à Rua Voluntários da Pátria, 3999, Chopinzi-
nho/PR e a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE _________, situada na Localidade de 
_______, interior do Município de Chopinzinho, aqui denominada como CONCESSIONÁRIA, re-
presentada por seu Presidente senhor ________, portador do CPF _________ e RG ________, 
resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições expressas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a Permissão de Uso do seguinte bem móvel: 

1.1.1 - equipamento........, marca......., ano de fabricação......., novo, na cor ......., série nº ......., Pa-
trimônio nº..... 

CLAÚSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO E USO DO BEM MÓVEL 

2.1 - A PERMISSIONÁRIA compromete a utilizar o bem acima descrito exclusivamente para uso 
produtivo dentro das atividades desenvolvidas pelos associados, vedado qualquer outra destina-
ção, sob pena de responder por perdas e danos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1 - O CONCEDENTE se compromete a: 
3.1.1 - Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a título gratuito, do 
bem descrito na Cláusula Primeira deste instrumento. 

3.2 - A PERMISSIONÁRIA se compromete a: 

3.2.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 
3.2.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
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3.2.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 
3.2.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e 
credenciados pela diretoria. 
3.2.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, ne-
gligente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedi-
dos, ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
3.2.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
3.2.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma 
julgar necessário. 
3.2.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar 
o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorri-
do e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido 
de reaver o equipamento. 
3.2.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 
3.2.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de onera-
ção ou garantia. 
3.2.11 – Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 
sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a terceiros. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS METAS E INDICADORES  

4.1 - São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 
4.1.1 – Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas 
fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 
4.1.2 – Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no Mu-
nicípio;  
4.1.3 – Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no 
ISSQN; 
4.1.4 – Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 

4.1.5 – Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como ela-
boração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra;  
4.1.6 – Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
4.1.7 – Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou tercei-
rizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  
4.1.8 – Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 – A Permissão de Uso será limitada a 60 (sessenta) meses, após a assinatura deste Termo, 
podendo ser prorrogada por sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração, nos termos 
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das disposições contidas no art. 50, § 1º, da Lei Complementar nº 110/2019, que dispõe sobre o 
Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VISTORIA E EFETIVAÇÃO 
6.1 - A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela cons-
tatação do cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento inde-
pendente de aviso prévio, consulta ou notificação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 

7.1 – Não poderão aderir a este Chamamento, que integra o Programa de Desenvolvimento Rural 
de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Po-
der Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos cônju-
ges ou companheiros. (Art. 79 - LC 110/2019). 

7.2 – Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a dispo-
nibilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das propri-
edades ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de 
apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa. (Art. 80 – LC 110/2019). 

7.3 – Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato funda-
mentado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem 
técnica, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obediência à legislação elei-
toral em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais atos praticados pelos produtores 
ou entidades parceiras. (Art. 15 e 78 – LC 110/2019). 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1 - Será aplicada à Permissionária, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes 
penalidades:  
a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusu-
las do presente Termo, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconheci-
da pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a 
letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa corres-
pondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equipamentos;  
c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fe-
deral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competência do 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos in-
cisos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito 
Municipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   
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CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
9.1 – Este Termo poderá ser rescindido: 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da PERMISSI-
ONÁRIA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao Município; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do Município; 
9.1.3 - A PERMISSIONÁRIA reconhece os direitos do MUNICÍPIO à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Termo de Permissão, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
9.1.4 – O Termo de Permissão Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses es-
tabelecidas na Lei nº 14.133/2021, o que a PERMISSIONÁRIA declara expressamente conhecer. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 10.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  

10.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento 
ou na execução do Termo de Contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participan-
tes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando esta-
belecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamen-
to ou afetar a execução do Termo de Contrato.  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OMISSÕES 
11.1 - Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previs-
tas neste Termo em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as par-
tes, por meio das regras e princípio do Direito Público e em última instância pela autoridade admi-
nistrativa. 
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CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1 - Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para 
dirimir dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde 
que não resolvidas de comum acordo entre as partes. 
12.2 - E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 

 

Chopinzinho, .... de .................. de 2024. 

 

 

EDSON LUIZ CENCI                  Associação -------- 

Prefeito      Presidente da Associação 

 

Testemunhas: 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 80F7-8E4A-9B66-4CB9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANDERLEI JOSÉ CRESTANI (CPF 469.XXX.XXX-00) em 05/08/2024 17:02:36 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/80F7-8E4A-9B66-4CB9
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Memorando 1- 3.764/2024

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 06/08/2024 às 08:20:21

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, SMA-LC

CHAMAMENTO PÚBLICO-EQUIPAMENTOS ASSOCIAÇÕES D EPRODUTORES RURAIS

 

Fica  autorizado a abertura de edital de inscrição/chamamento público para seleção de produtores rurais
 interessados no Programa Municipal de Desenvolvimento Rural-  Permissão de uso de bens Móveis.

Atenciosamente,

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 97B2-2174-5628-7D2F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 06/08/2024 08:20:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/97B2-2174-5628-7D2F
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  Memorando 2- 3.764/2024

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: SMAPMA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Data: 06/08/2024 às 16:32:58

 

Favor encaminhar o Termo de Referência em doc. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 3- 3.764/2024        53/229



  Memorando 3- 3.764/2024

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 06/08/2024 às 17:02:11

 

SEGUE

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

TERMO_REFERENCIA_CHAMADA_PUBLICA_EQUIPAMENTOS_AGOSTO_2024.doc
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Memorando 4- 3.764/2024

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 14/08/2024 às 11:22:27

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, SMA-LC

CHAMAMENTO PÚBLICO-EQUIPAMENTOS ASSOCIAÇÕES D EPRODUTORES RURAIS

 

 Bom dia,

-Segue avaliação e termo de referência readequados,

att,

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

AVALIACAO_PREVIA_EQUIPAMENTOS_2024_.pdf
TERMO_REFERENCIA_CHAMADA_PUBLICA_EQUIPAMENTOS_AGOSTO_2024.doc
TERMO_REFERENCIA_CHAMADA_PUBLICA_EQUIPAMENTOS_AGOSTO_2024.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
 E MEIO AMBIENTE 

 
e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 

Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro  

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 

 
AVALIAÇÃO PRÉVIA-MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS  

 

Descrição do Equipamento 

(Especificações Técnicas) 
Quant. 

Estado de  

Conservação 

Condições  

Atuais 

Condições 

 de Uso 

PLANTADEIRA PLANTIO 
DIRETO, USADA, MARCA 
VENCE TUDO, MODELO SM 
7040, 07 LINHAS, ANO 2015, 
SÉRIE SM081077, PATRIMÔNIO: 
22.255. FOTOS 01 A 04. 

01 REGULAR 

 

APTO 
FUNCIONAR 

 

    BOA 

 

TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS 
MARCA NEW HOLLAND-
MODELO 4630 - 4 X 4 -ANO 1998 
- SÉRIE DB 820 - CHASSI 271232 
– PATRIMÔNIO: 7665. FOTOS 05 
A 08. 

01 REGULAR 

 

APTO 
FUNCIONAR 

 

   BOA 

COLHEDORA DE FORRAGEM 
ÁREA TOTAL, MARCA 
NOGUEIRA, NOVA, MODELO FTN 
1000, ANO 2024, COR 
VERMELHA, SÉRIE AGCC-
018752, PATRIMÔNIO: 27.808. 
FOTOS 09 A 12. 

01 BOA 

 
 

APTO 
FUNCIONAR 

NOVA 

 
 
 

BOA 

SEMEADEIRA PLANTIO DIRETO, 
NOVA, MARCA SEMEATO, 
MODELO SHM 17 R 17 – N 6, COR 
VERMELHA, ANO 2024, SÉRIE  
2467F577A, PATRIMÔNIO: 
27.814. FOTOS 13 A 16. 

01 BOA 

 
 

APTO 
FUNCIONAR 

NOVA 

 
 
 

BOA 

PULVERIZADOR DE BARRAS 
HIDRÁULICA, 16 METROS COM 3 
DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, 
BOMBA JP75, MARCA PANTER, 
MODELO RK 600, SÉRIE 2633, 
PATRIMÔNIO: 27.816. FOTOS 17 
A 20. 

01 BOA 

 
 

APTO 
FUNCIONAR 

NOVA 

 
 
 

BOA 

PULVERIZADOR DE BARRAS 
HIDRÁULICA, 16 METROS COM 3 
DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, 
BOMBA JP75, MARCA PANTER, 
MODELO RK 600, SÉRIE 2634, 

01 BOA 

 
 

APTO 
FUNCIONAR 

NOVA 

 
 
 

BOA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
 E MEIO AMBIENTE 

 
e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 

Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro  

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 

 
PATRIMÔNIO: 27.817. FOTOS 21 
A 24. 
HOMOGENIZADOR DE 
ESTERCO, 6,20 METROS, 
MARCA: IPACOL, MODELO: HE 
500, SÉRIE: 23005240022, 
PATRIMÔNIO: 27.818. 
FOTOS 25 a 28. 

01 BOA 

 
APTO 

FUNCIONAR 
NOVA 

 
 
 

BOA 

HOMOGENIZADOR DE 
ESTERCO, 6,20 METROS, 
MARCA: IPACOL, MODELO: HE 
500, SÉRIE: 23005240023, 
PATRIMÔNIO: 
FOTOS 29 a 32. 

01 BOA 

 
APTO 

FUNCIONAR 
NOVA 

 
 
 

BOA 

DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E 
FERTILIZANTES SÓLIDOS, 
CAPACIDADE 5.500 KG, 
RODADO TANDEM, PNEUS 7.50 
X 16”, MARCA ALGOR, MODELO 
DAS 5500 RT, SÉRIE 1361, 
PATRIMÔNIO 27.820. FOTOS 33 a 
36. 

01 BOA 

 
 

APTO 
FUNCIONAR 

NOVA 

 
 
 

BOA 

DISTRIBUIDOR DE ESTERCO 
LÍQUIDO, MARCA SCHEMAQ, 
MODELO JUMBO 6000-19 M9 
000211, SÉRIE 355, 
PATRIMÔNIO: 027821. FOTOS 37 
a 40. 

01 BOA 

 
 

APTO 
FUNCIONAR 

NOVA 

 
 
 

BOA 

COLHEDOURA DE FORRAGEM, 
MARCA CREMASCO, MODELO 
CUSTON-C III, SÉRIE 5853, 
PATRIMÔNIO: 24.409. FOTOS 41 
a 44. 

01 REGULAR 

 

APTO 
FUNCIONAR 

 

    
REGULAR 

 

O equipamento está depositado na Secretaria Municipal de Viação e Serviços 
Urbanos, cito a Rua Santos Dumont, 3883-Chopinzinho/PR. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
 E MEIO AMBIENTE 

 
e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 

Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro  

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 

 

 

FOTO 01 a 04: PLANTADEIRA PLANTIO DIRETO-VENCE TUDO SM 7040- PATRIMÔNIO:   22.255 

 

FOTO 05 a 08: TRATOR AGRÍCOLA NEW HOLLAND-4630 – PATRIMÔNIO:   7.665.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
 E MEIO AMBIENTE 

 
e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 

Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro  

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 

 

FOTO 09 a 12: COLHEDORA DE FORRAGEM ÁREA TOTAL-NOGUEIRA-FTN 1000 – PATRIMÔNIO: 27.808. 

 

 

 FOTO 13 a 16: SEMEADEIRA SEMEATO 17 LINHAS – PATRIMÔNIO: 27.814. 
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FOTO 17 a 20: PULVERIZADOR PANTER-600 LITROS-PATRIMÔNIO: 27.816. 
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FOTO 21 a 24: PULVERIZADOR PANTER-600 LITROS-PATRIMÔNIO: 27.817. 
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FOTO 25  a 28: HOMOGENIZADOR DE ESTERCO – IPACOL – PATRIMÔNIO: 23005240022. 
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FOTO 29 a 32: HOMOGENIZADOR DE ESTERCO – IPACOL – PATRIMÔNIO: 23005240023. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

LE
I J

O
S

É
 C

R
E

S
T

A
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

A
B

F
-8

E
81

-F
7F

E
-1

9C
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

A
B

F
-8

E
81

-F
7F

E
-1

9C
4

1Doc:  Memorando 4- 3.764/2024        63/229



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
 E MEIO AMBIENTE 

 
e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 

Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro  

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 

 

FOTO 33 a 36: DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E FERTILIZANTES-ALGOR – PATRIMÔNIO: 27.820. 

 

FOTO 37 a 40: DISTRIBUIDOR DE ESTERCO SCHEMAQ – PATRIMÔNIO: 27.821. 
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FOTO 41 a 44: COLHEDOURA  DE FORRAGEM CREMASCO – PATRIMÔNIO: 24.409. 

Chopinzinho, 14 de agosto de 2024. 

 

 

Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 

Coordenador PMDR/CREA 21.375-D 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO 
 
1.1-Chamamento Público para a inscrição de Associações de Produtores Rurais da 
Agricultura Familiar interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso 
de Bens Móveis. 
 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
A Lei Complementar Municipal n.º 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desenvol-
vimento Rural de Chopinzinho, estabelece:  
               a) como objetivo do programa a criação de mecanismos que garantam que os 
incentivos públicos favoreçam a inclusão e a permanência dos agricultores familiares na 
produção (art. 3º, inc. VI); e, 
               b) que compete ao Município fomentá-lo com a autorização ou permissão de uso 
de bens móveis, entre outros insumos e serviços a critério do órgão de coordenação do 
programa (art. 5º, inc. I).  
 
CONSIDERANDO o Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis (art. 1º, parágrafo 
único, inciso VIII, e artigo 50º da LC n.º 110/2019).   
 
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, recebeu em devolução equipamentos 
de algumas Associações de Produtores Rurais, pois não estavam sendo utilizados, sendo 
um trator de pneus e uma plantadeira. 
 
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, adquiriu recentemente (02) dois ho-
mogenizador de esterco, 02 (dois) pulverizadores, 01 (uma) Ensiladeira com plataforma 
área total, 01 (uma) semeadeira e 01 (um) distribuidor de fertilizantes sólidos, para serem 
utilizados pelas associações de produtores rurais.  
 
CONSIDERANDO que os equipamentos recebidos em devolução, ainda possuem vida 

útil, necessitando apenas de manutenção devido aos desgastes ocasionados pelo tempo 

e pela idade dos referidos. 

 
CONSIDERANDO que temos no Município um grande número de associações de 

produtores que necessitam dos equipamentos aqui relacionados, para a execução de 
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serviços nas pequenas propriedades rurais, reduzindo assim os custos para implantação 

das culturas rurais, bem como das atividades agropecuárias de forma coletiva, pelas 

associações de produtores rurais. 

  
CONSIDERANDO que a Lei Complementar 110/2019, prevê o repasse de tais equipa-
mentos para as associações de produtores, através de   termos de permissão de uso, 
após a seleção das mesmas em edital de chamamento público para tal. 
   
CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pelos agricultores para aquisição de má-
quinas e equipamentos de forma individual, devido aos altos custos e falta de escala para 
viabilização do seu uso, essa Secretaria estará ofertando o fornecimento de Máquinas e 
Equipamentos para produtores rurais, através de Associações, conforme relação a seguir. 
 
CONSIDERANDO que dois equipamentos são usados, segue avaliação prévia, conforme 
Art. 50 º § 1 º,inc. II : 
 

   Art. 50 º -  A permissão de uso de bem móvel, por pessoas físicas ou jurídicas, associações, funda-
ções e entidades parceiras que fizerem adesão Programa de Desenvolvimento Rural, será destinada 
à instalação, ampliação, manutenção e fomento de atividades agroindustriais e de produção rural, 
que vierem a se instalar no Município e as já instaladas que queiram ampliar suas atividades. 
 
§ 1º A permissão de uso será limitada a 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogada por sucessivos 
e iguais períodos, a critério da Administração, e depende de: 
 
I-........................... 
II - avaliação prévia; 
 

Sendo assim, consideramos extremamente viável o fornecimento dos referidos 

equipamentos, novos, abaixo relacionados, bem como dos equipamentos usados,  para 

repasse para as associações de produtores do município de Chopinzinho. 

 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente propõe a abertura de Chama-
mento Público para que os interessados possam conhecer e acessar o Programa de 
Permissão de Uso de Bens Móveis, em igualdade de condições e de forma imparcial.  
 
3. OBJETIVOS 

 
3.1 Tem como objetivo de dar suporte ao fornecimento de Máquinas e Equipamento, 

através do Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis, exclusivamente para As-
sociações de Produtores Rurais do Município de Chopinzinho/PR. 
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4. PÚBLICO ALVO 

 
4.1 Terão direito de participar deste Programa as Associações de Produtores Rurais situ-

adas em todo o território do Município de Chopinzinho.  
 
5. BENS OFERTADOS  

 
LOTE QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

 
 
1 

01 

 

Unid.. 
PLANTADEIRA PLANTIO DIRETO, USADA, MARCA VENCE TU-
DO, MODELO SM 7040, 07 LINHAS, ANO 2015, SÉRIE 
SM081077, PATRIMÔNIO: 22.255.  

2 01 Unid. 
TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, USADO, MARCA NEW HOL-
LAND-MODELO 4630 - 4 X 4 -ANO 1998 - SÉRIE DB 820 - CHAS-
SI 271232 – PATRIMÔNIO: 7665. 

3 01 
 

Unid. 

COLHEDORA DE FORRAGEM ÁREA TOTAL, NOVA, MARCA 
NOGUEIRA, NOVA, MODELO FTN 1000, ANO 2024, COR VER-
MELHA, SÉRIE AGCC-018752, PATRIMÔNIO: 27.808.  

4 01 
 

Unid. 

SEMEADEIRA PLANTIO DIRETO, NOVA, MARCA SEMEATO, 
MODELO SHM 17 R 17 – N 6, COR VERMELHA, ANO 2024, SÉ-
RIE  2467F577A, PATRIMÔNIO: 27.814.  

5 01 
 

Unid. 

PULVERIZADOR DE BARRAS HIDRÁULICA, NOVO, 16 METROS 
COM 3 DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, BOMBA JP75, MARCA 
PANTER, MODELO RK 600, SÉRIE 2633, PATRIMÔNIO: 27.816.  

6 01 
 

Unid. 

PULVERIZADOR DE BARRAS HIDRÁULICA, NOVO, 16 METROS 
COM 3 DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, BOMBA JP75, MARCA 
PANTER, MODELO RK 600, SÉRIE 2634, PATRIMÔNIO: 27.817.  

7 01 
 

Unid. 

HOMOGENIZADOR DE ESTERCO, NOVO, 6,20 METROS, MAR-
CA: IPACOL, MODELO: HE 500, SÉRIE: 23005240022, PATRI-
MÔNIO: 27.818. 

8 01 
Unid. HOMOGENIZADOR DE ESTERCO, NOVO, 6,20 METROS, MAR-

CA: IPACOL, MODELO: HE 500, SÉRIE: 23005240023, PATRI-
MÔNIO: 

9 01 

 

Unid. 

DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E FERTILIZANTES SÓLIDOS, 
NOVO, CAPACIDADE 5.500 KG, RODADO TANDEM, PNEUS 7.50 
X 16”, MARCA ALGOR, MODELO DAS 5500 RT, SÉRIE 1361, PA-
TRIMÔNIO 27.820.  

10 01 Unid. 
DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LÍQUIDO, MARCA SCHEMAQ, 
MODELO JUMBO 6000-19 M9 000211, SÉRIE 355, PATRIMÔNIO: 
027821. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

LE
I J

O
S

É
 C

R
E

S
T

A
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

A
B

F
-8

E
81

-F
7F

E
-1

9C
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

A
B

F
-8

E
81

-F
7F

E
-1

9C
4

1Doc:  Memorando 4- 3.764/2024        68/229



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600         Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 
Página 4 de 17 

 

 
 

11 01 Unid. COLHEDOURA DE FORRAGEM, MARCA CREMASCO, MODELO 
CUSTON-C III, SÉRIE 5853, PATRIMÔNIO: 24.409. 

 
5.1 Será ofertado as máquinas, descritas acima, novas e usadas. 
5.2 Os equipamentos estão disponíveis para avaliação e vistoria, junto a garagem da se-

cretaria de viação e serviços urbanos, cito a rua Santos Dumont, 3883-
Chopinzinho/PR. 

5.3 A manutenção das máquinas, será de inteira responsabilidade das associações de 
produtores, após a assinatura do termo de permissão e uso. 

5.4 A utilização das máquinas pelos associados, deverá seguir regimento estabelecido 
por cada associação de produtores, aprovada em assembleia geral para tal. 

 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1 - Para ter acesso aos incentivos previstos no Programa de Desenvolvimento Rural, o 
produtor rural, pessoa física ou jurídica, bem como as associações, fundações e entida-
des parceiras deverão observar, quando cabível, as seguintes exigências: (conforme capí-
tulo IV - Art. n.º 9,10,11 e 12 da Lei Complementar n.º 110/2019) 
6.1.1 - Ter sede, filial, domicílio ou residência no Município;  
6.1.2 - Comprovar sua condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do 
produtor rural, sendo facultado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente a verificação “in loco”, para fins de comprovação dos fatos e condições apre-
sentadas pelo produtor;  
6.1.3 - Apresentar notas fiscais de venda, conforme respectiva atividade e, no caso da 
ausência de notas fiscais, que o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR 
delibere quanto à aptidão do produtor ou entidade parceira; 
6.1.4 - Possuir cadastro atualizado junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente de Chopinzinho; 
6.1.5 - Comprovar regularidade fiscal junto ao Município de Chopinzinho, ao Estado do 
Paraná e à União;  
6.1.6 - Comprovar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
6.1.7 - Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto 
ou terceirizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com 
parceria de outras entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções téc-
nicas recebidas;  
6.1.8 - Cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, estaduais e munici-
pais;  
6.1.9 - Cumprir a função social da propriedade, conforme determina o Artigo 186, da 
Constituição Federal;  
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6.1.10 - apresentar evolução de sua produção e melhoria do processo para continuidade 
do projeto;  
6.1.11 - Participar de programa de melhoria genética de rebanho, bem como elaboração 
de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra.   
 
 A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente poderá exigir requisitos 
complementares. 
6.2 – Serão atendidas as Associações que manifestarem interesse das máquinas e equi-
pamentos, devidamente lavrado em ATA nos seus livros específicos ou deliberação da 
diretoria devidamente subscrito pelo presidente e secretário da mesma. 
6.3 – O Município reserva-se o direito de atender as demandas oriundas das Associa-
ções, limitadas aos recursos financeiros disponíveis, que sejam, recursos próprios ou ob-
tidos através de convênio específicos. 

 

7 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
7.1 – Considerando que o número de Associações inscritas seja maior que a oferta de 
máquinas ou equipamentos oferecidos, usar-se-á como critério de acolhimento, pela co-
missão julgadora, (portaria em anexo):  

1º) Associação que possuir maior número de associados. 
2º) Associação que possuir maior número de associados com DAP (Declaração de 
Aptidão ao PRONAF), ou seja, maior número de integrantes pertencentes ao en-
quadramento na categoria de AGRICULTURA FAMILIAR. 
3º) Associação que localizar-se em região do Município que apresentarem menor 
possibilidade de contratação de prestadores de serviços para tal finalidade que o 
objeto pretendido possa realizar nas propriedades, sendo: 
-Passo do sol 
-Lageadinho 
-Linha Silva 
-Três Saltos 
-Estrela Gaúcha 
-Passo da Erva 
-Nossa Senhora das Graças 
-Bugre 
-Linha Aparecida 
-Santa Helena 
-Capitel Santo Antônio 
 

 7.2 - As Associações que já possuem equipamentos e ou máquinas permissionadas e 
apresentarem solicitação similar, serão analisadas as reais necessidades, considerando o 
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tempo de uso, a vida útil do bem, e os cuidados e manutenções a ele dedicados por parte 
do comodatário. 
7.3 – Todas as inscrições e as decisões serão avalizadas por reunião deliberativa do 
CMDR (Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural). 

 

8 DA HABILITAÇÃO  
 

8.1 – As Associações de Produtores interessadas em participar do presente Chamamento 
Público deverão apresentar junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura, em envelope la-
crado e direcionados à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, os 
seguintes documentos:  
8.1.1 – Cópias de Ata quando da eleição da diretoria, bem como da decisão da solicitação 
dos equipamentos. 
8.1.2 - Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Federal. 
8.1.3 - Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Estadual; 
8.1.4 - Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Municipal; 
8.1.5 - Apresentar cópia de documentos pessoais do presidente, RG e CPF; 
8.1.6 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III 
do Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
8.1.7 - Declaração de Utilidade Pública Municipal; 
8.1.8 – Consultas: 
8.1.8.1 – A Comissão julgadora efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: 
Inidôneos - Licitantes Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de 
Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx. 
8.1.8.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da proponente. 
8.1.8.3 - Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o proponente 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secre-
taria Municipal de Agricultura, Pecuária e meio Ambiente ou publicação em órgão de im-
prensa oficial. 

9 – OBRIGAÇÕES DAS ASSOCIAÇÕES CONTEMPLADAS COM OS EQUIPAMENTOS 
E OU MÁQUINAS: 
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9.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prio-
ridades definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, 
obediência fiel ao contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada as-
sociado; 
9.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante 
estará sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às in-
tempéries. 
9.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e 
ajustes para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas 
com ou sem cobertura de garantias pelo fabricante. 
9.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilita-
dos e credenciados pela diretoria. 
9.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, impruden-
te, negligente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equi-
pamentos cedidos, ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do da-
no e demais débitos.  
9.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
qualquer irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
9.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a 
mesma julgar necessário. 
9.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de 
acompanhar o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará 
notificações do ocorrido e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Pú-
blico, moverá ações no sentido de reaver o equipamento. 
9.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste 
Chamamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 
9.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de 
oneração ou garantia. 
9.11. - Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a 
incidir sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a terceiros. 

10- DAS METAS E INDICADORES  
 
10.1 - São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 

10.1.1 – Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, 
apresentando notas fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superi-
ores ao exercício anterior; 
10.1.2 – Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e 
agroindustriais no Município;  
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10.1.3 – Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de 
ICMS, como no ISSQN; 
10.1.4 – Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 
10.1.5 – Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, 
bem como elaboração de silagem e fenação para alimentação dos animais no perí-
odo de entressafra;  
10.1.6 – Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
10.1.7 – Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico 
direto ou terceirizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Am-
biente, com parceria de outras entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando 
as instruções técnicas recebidas;  
10.1.8 – Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da ativida-

de. 

 
11 - DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 

 
11.1 - Não poderão aderir a este Chamamento que integra o Programa de Desenvolvi-
mento Rural de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com fun-
ção gratificada do Poder Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, in-
clusive seus respectivos cônjuges ou companheiros (art. 79 da LC 110/2019). 
11.2- Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a 
disponibilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas se-
des das propriedades ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do 
Município, sob pena de apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa (art. 80 
da LC 110/2019). 
11.3-Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato 
fundamentado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financei-
ra, de ordem técnica, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obedi-
ência à legislação eleitoral em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais 
atos praticados pelos produtores ou entidades parceiras (art. 15 e 78 da LC 110/2019). 

 

12- DA VALIDADE 
 
12.1  O prazo para a apresentação da documentação de habilitação será de 15 (quinze) 

dias, compreendidos entre a publicação do resumo deste Edital (aviso), concomitan-
temente à disponibilização do Edital no sítio eletrônico do Município.  

 
13-DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO  
  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

LE
I J

O
S

É
 C

R
E

S
T

A
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

A
B

F
-8

E
81

-F
7F

E
-1

9C
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

A
B

F
-8

E
81

-F
7F

E
-1

9C
4

1Doc:  Memorando 4- 3.764/2024        73/229



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600         Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 
Página 9 de 17 

 

 
 

13.1 - A abertura do envelope e julgamento da documentação das Associações interessa-
das pertinente ao presente Chamamento Público, ficará a cargo da Secretaria de Agricul-
tura, Pecuária e Meio Ambiente, através da comissão julgadora, a qual competirá:  

13.1.1 - Proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documen-
tação de habilitação da interessada.  
13.1.2 - Proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as 
exigências deste edital, recusando a participação do interessado que deixar de 
atender às normas e condições fixadas;  
13.1.3 - Proceder a análise de recurso porventura interposto por parte das interes-
sadas, revendo a decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade 
superior, devidamente informada.  
13.1.4 - Após a análise da documentação e estando em conformidade com os re-
quisitos estipulados neste Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e 
os possíveis indeferimentos, nos órgãos oficiais de divulgação do Município, bem 
como a devida comunicação aos interessados. 
13.1.5 - Em caso de indeferimento do pedido, a(s) interessada(s) poderá(ão) inter-
por recurso à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do dia subsequente à intimação dos atos.  

14-DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
14.1-Contra todos os atos praticados pela Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultu-
ra, Pecuária e Meio Ambiente, os interessados poderão exercer o direito de interpor re-
curso, no prazo de 03 (três) dias úteis, conforme previsto no artigo 165 da Lei n.º 
14.133/2021.  
14.2-O recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo interes-
sado(a), ou seu procurador(a);  
14.3-O recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, no Setor de Protocolo da 
Prefeitura, direcionado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, das 08:00 
às 17:00 horas, ou pela Plataforma 1Doc.   
14.4-O recurso interposto fora do prazo estipulado no Item 14.1, não será conhecido.  
14.5-Até 02 (dois) dias úteis antes da data final fixada para recebimento da documenta-
ção, qualquer pessoa/entidade poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impug-
nar o ato convocatório do Chamamento.  
14.6-Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respecti-
vos prazos legais.  
14.7-Caberá à Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambi-
ente, decidir sobre a petição em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade previs-
ta no art. 165 da Lei 14.133/2021.  
14.8-Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o en-
cerramento do Chamamento.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

LE
I J

O
S

É
 C

R
E

S
T

A
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

A
B

F
-8

E
81

-F
7F

E
-1

9C
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

A
B

F
-8

E
81

-F
7F

E
-1

9C
4

1Doc:  Memorando 4- 3.764/2024        74/229



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600         Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 
Página 10 de 17 

 

 
 

14.9-Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: 
agricultura@chopinzinho.pr.gov.br ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no en-
dereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 
17:00 horas, ou ainda pela plataforma 1doc.   
14.10-Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recur-
sos, encaminhadas pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitalizados 
com data e assinatura do representante legal, e confirmação de sua leitura e entrega.  
14.11-As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estri-
tamente informal.  
 
 
 
15-DAS PENALIDADES 
 
15.1 - Será aplicada à Credenciada, garantida a ampla defesa e o contraditório, as se-
guintes penalidades:  

a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de 
quaisquer cláusulas do presente contrato, até que se restabeleça a normalidade 
contratual, devidamente reconhecida pelo Município, a partir da notificação, limita-
da a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que 
se refere a letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer 
em multa correspondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em 
máquinas e equipamentos;  
c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a 
Credenciada também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos 
II e III, do art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de 
competência do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo 
que as sanções previstas nos incisos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 
13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defe-
sa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   

 

16-DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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 16.1.Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do 
objeto.  
16.2.Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

16.2.1-“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de credenciamento ou na execução do Termo de Contrato;  

16.2.2-“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contra-
to;  

16.2.3-“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão público, visando estabelecer critérios em níveis artificiais e não-
competitivos;  

16.2.4-“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo de credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato.  

16.2.5-“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspe-
ções ou fazer declarações falsas aos representantes do Município, com o objeti-
vo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 
ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  

 
17-DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS 
 
17.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prio-
ridades definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, 
obediência fiel ao contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada as-
sociado; 
17.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravan-
te estará sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às 
intempéries. 

17.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e 
ajustes para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas 
com ou sem cobertura de garantias pelo fabricante. 
17.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilita-
dos e credenciados pela diretoria. 
17.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, impruden-
te, negligente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equi-
pamentos cedidos, ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do da-
no e demais débitos.  
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17.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
qualquer irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
17.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a 
mesma julgar necessário. 
17.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de 
acompanhar o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará 
notificações do ocorrido e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Pú-
blico, moverá ações no sentido de reaver o equipamento. 
17.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades des-
te Chamamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 
17.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de 
oneração ou garantia. 
 
18-DA FISCALIZAÇÃO 
 
18.1-A fiscalização do termo de Permissão de Uso, será de responsabilidade da Secreta-
ria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através dos servidores: 
                   -Ricardo Scandolara; CPF: 081.645.379-93. 
                   -Claudiomiro Cenci:   CPF: 788.199.629-34. 

19-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

 19.1-O credenciamento compreenderá a inscrição e o credenciamento do produtor rural, 
e pressupõe a publicação de Edital, nele constando as normas relativas às condições de 
participação dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos 
oferecidos durante a vigência da adesão ao programa, as metas e indicadores de quali-
dade a serem cumpridas, bem como as penalidades quanto ao descumprimento e demais 
normas pertinentes. 
19.2-Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o 
presente Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, 
por ilegalidade;  
19.3-Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, fone (46) 3242-2503. 

 

 
 

Chopinzinho (PR), 05 de agosto de 2024. 
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Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
 
 

ANEXO I 

 

(MINUTA) TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS Nº **/2024 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE CHOPINZINHO E A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DA LOCALIDADE DE ___. 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
76.995.414/0001-60, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, aqui de-
nominado simplesmente Concedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
EDSON LUIZ CENCI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5, e 
CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado à Rua Voluntários da Pátria, 3999, Chopinzi-
nho/PR e a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE _________, situada na Localidade de 
_______, interior do Município de Chopinzinho, aqui denominada como CONCESSIONÁRIA, re-
presentada por seu Presidente senhor ________, portador do CPF _________ e RG ________, 
resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições expressas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a Permissão de Uso do seguinte bem móvel: 

1.1.1 - equipamento........, marca......., ano de fabricação......., novo, na cor ......., série nº ......., Pa-
trimônio nº..... 

CLAÚSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO E USO DO BEM MÓVEL 

2.1 - A PERMISSIONÁRIA compromete a utilizar o bem acima descrito exclusivamente para uso 
produtivo dentro das atividades desenvolvidas pelos associados, vedado qualquer outra destina-
ção, sob pena de responder por perdas e danos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1 - O CONCEDENTE se compromete a: 
3.1.1 - Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a título gratuito, do 
bem descrito na Cláusula Primeira deste instrumento. 

3.2 - A PERMISSIONÁRIA se compromete a: 
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3.2.1 - Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 
3.2.2 - Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
3.2.3 - Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 
3.2.4 - Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e 
credenciados pela diretoria. 
3.2.5 - Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, ne-
gligente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedi-
dos, ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
3.2.6 - Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
3.2.7 - Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma 
julgar necessário. 
3.2.8 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar 
o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorri-
do e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido 
de reaver o equipamento. 
3.2.9 – A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 
3.2.10 – Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de onera-
ção ou garantia. 
3.2.11 – Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 
sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a terceiros. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS METAS E INDICADORES  

4.1 - São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 
4.1.1 – Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas 
fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 
4.1.2 – Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no Mu-
nicípio;  
4.1.3 – Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no 
ISSQN; 
4.1.4 – Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 

4.1.5 – Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como ela-
boração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra;  
4.1.6 – Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

LE
I J

O
S

É
 C

R
E

S
T

A
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

A
B

F
-8

E
81

-F
7F

E
-1

9C
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

A
B

F
-8

E
81

-F
7F

E
-1

9C
4

1Doc:  Memorando 4- 3.764/2024        79/229



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600         Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 
Página 15 de 17 

 

 
 

4.1.7 – Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou tercei-
rizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  
4.1.8 – Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
5.1 – A Permissão de Uso será limitada a 60 (sessenta) meses, após a assinatura deste Termo, 
podendo ser prorrogada por sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração, nos termos 
das disposições contidas no art. 50, § 1º, da Lei Complementar nº 110/2019, que dispõe sobre o 
Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VISTORIA E EFETIVAÇÃO 
6.1 - A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela cons-
tatação do cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento inde-
pendente de aviso prévio, consulta ou notificação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 

7.1 – Não poderão aderir a este Chamamento, que integra o Programa de Desenvolvimento Rural 
de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Po-
der Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos cônju-
ges ou companheiros. (Art. 79 - LC 110/2019). 

7.2 – Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a dispo-
nibilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das propri-
edades ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de 
apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa. (Art. 80 – LC 110/2019). 

7.3 – Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato funda-
mentado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem 
técnica, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obediência à legislação elei-
toral em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais atos praticados pelos produtores 
ou entidades parceiras. (Art. 15 e 78 – LC 110/2019). 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1 - Será aplicada à Permissionária, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes 
penalidades:  
a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusu-
las do presente Termo, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconheci-
da pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a 
letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa corres-
pondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equipamentos;  
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c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fe-
deral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competência do 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos in-
cisos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito 
Municipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
9.1 – Este Termo poderá ser rescindido: 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da PERMISSI-
ONÁRIA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao Município; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do Município; 
9.1.3 - A PERMISSIONÁRIA reconhece os direitos do MUNICÍPIO à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Termo de Permissão, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
9.1.4 – O Termo de Permissão Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses es-
tabelecidas na Lei nº 14.133/2021, o que a PERMISSIONÁRIA declara expressamente conhecer. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 10.1 - Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  

10.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento 
ou na execução do Termo de Contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participan-
tes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando esta-
belecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamen-
to ou afetar a execução do Termo de Contrato.  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OMISSÕES 
11.1 - Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previs-
tas neste Termo em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as par-
tes, por meio das regras e princípio do Direito Público e em última instância pela autoridade admi-
nistrativa. 

 

 
 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1 - Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para 
dirimir dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde 
que não resolvidas de comum acordo entre as partes. 
12.2 - E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 

 

Chopinzinho, .... de .................. de 2024. 

 

 

EDSON LUIZ CENCI                  Associação -------- 

Prefeito      Presidente da Associação 

 

Testemunhas: 
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Memorando 5- 3.764/2024

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 14/08/2024 às 16:34:31

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, SMA-LC

CHAMAMENTO PÚBLICO-EQUIPAMENTOS ASSOCIAÇÕES D EPRODUTORES RURAIS

 

 Boa tarde,

-Segue termo de referência, readequado,

att,

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

TERMO_REFERENCIA_CHAMADA_PUBLICA_EQUIPAMENTOS_AGOSTO_2024.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
1.1 Chamamento Público para a inscrição de Associações de Produtores Rurais da Agricultura 
Familiar interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A Lei Complementar Municipal n.º 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento 
Rural de Chopinzinho, estabelece:  
               a) como objetivo do programa a criação de mecanismos que garantam que os incentivos 
públicos favoreçam a inclusão e a permanência dos agricultores familiares na produção (art. 3º, 
inc. VI); e, 
               b) que compete ao Município fomentá-lo com a autorização ou permissão de uso de 
bens móveis, entre outros insumos e serviços a critério do órgão de coordenação do programa 
(art. 5º, inc. I).  
 
CONSIDERANDO o Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis (art. 1º, parágrafo único, 
inciso VIII, e artigo 50º da LC n.º 110/2019).   
 
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, recebeu em devolução equipamentos de al-
gumas Associações de Produtores Rurais, pois não estavam sendo utilizados, sendo um trator de 
pneus e uma plantadeira. 
 
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, adquiriu recentemente (02) dois homogeniza-
dor de esterco, 02 (dois) pulverizadores, 01 (uma) Ensiladeira com plataforma área total, 01 (uma) 
semeadeira e 01 (um) distribuidor de fertilizantes sólidos, para serem utilizados pelas associações 
de produtores rurais.  
 
CONSIDERANDO que os equipamentos recebidos em devolução, ainda possuem vida útil, 
necessitando apenas de manutenção devido aos desgastes ocasionados pelo tempo e pela idade 
dos referidos. 
 
CONSIDERANDO que temos no Município um grande número de associações de produtores que 
necessitam dos equipamentos aqui relacionados, para a execução de serviços nas pequenas 
propriedades rurais, reduzindo assim os custos para implantação das culturas rurais, bem como 
das atividades agropecuárias de forma coletiva, pelas associações de produtores rurais. 
  
CONSIDERANDO que a Lei Complementar 110/2019, prevê o repasse de tais equipa-
mentos para as associações de produtores, através de termos de permissão de uso, após 
a seleção das mesmas em edital de chamamento público para tal. 
   
CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pelos agricultores para aquisição de má-
quinas e equipamentos de forma individual, devido aos altos custos e falta de escala para 
viabilização do seu uso, essa Secretaria estará ofertando o fornecimento de Máquinas e 
Equipamentos para produtores rurais, através de Associações, conforme relação a seguir. 
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CONSIDERANDO que dois equipamentos são usados, segue avaliação prévia, conforme 
Art. 50 º § 1 º,inc. II : 
 

Art. 50 º - A permissão de uso de bem móvel, por pessoas físicas ou jurídicas, associações, 
fundações e entidades parceiras que fizerem adesão Programa de Desenvolvimento Rural, 
será destinada à instalação, ampliação, manutenção e fomento de atividades agroindustriais 
e de produção rural, que vierem a se instalar no Município e as já instaladas que queiram 
ampliar suas atividades. 
 
§ 1º A permissão de uso será limitada a 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogada por 
sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração, e depende de: 
I-........................... 
II - avaliação prévia; 
 

Sendo assim, consideramos extremamente viável o fornecimento dos referidos equipamentos, 
novos, abaixo relacionados, bem como dos equipamentos usados, para repasse para as 
associações de produtores do município de Chopinzinho. 
 
A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente propõe a abertura de Chamamento 
Público para que os interessados possam conhecer e acessar o Programa de Permissão de 
Uso de Bens Móveis, em igualdade de condições e de forma imparcial.  
 
3. OBJETIVOS 
3.1 Tem como objetivo de dar suporte ao fornecimento de Máquinas e Equipamento, através do 
Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis, exclusivamente para Associações de Produtores 
Rurais do Município de Chopinzinho/PR. 
 
4. PÚBLICO ALVO 
4.1 Terão direito de participar deste Programa as Associações de Produtores Rurais situadas em 
todo o território do Município de Chopinzinho.  
 
5. BENS OFERTADOS  
LOTE QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

 
1 01 

 
Unid. 

PLANTADEIRA PLANTIO DIRETO, USADA, MARCA VENCE 
TUDO, MODELO SM 7040, 07 LINHAS, ANO 2015, SÉRIE 
SM081077, PATRIMÔNIO: 22.255.  

2 01 Unid. 
TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, USADO, MARCA NEW HOL-
LAND-MODELO 4630 - 4 X 4 -ANO 1998 - SÉRIE DB 820 - 
CHASSI 271232, PATRIMÔNIO: 7665. 

3 01 
 

Unid. 
COLHEDORA DE FORRAGEM ÁREA TOTAL, NOVA, MARCA 
NOGUEIRA, NOVA, MODELO FTN 1000, ANO 2024, COR VER-
MELHA, SÉRIE AGCC-018752, PATRIMÔNIO: 27.808.  

4 01 
 

Unid. 
SEMEADEIRA PLANTIO DIRETO, NOVA, MARCA SEMEATO, 
MODELO SHM 17 R 17 – N 6, COR VERMELHA, ANO 2024, SÉ-
RIE  2467F577A, PATRIMÔNIO: 27.814.  
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5 01 
 

Unid. 
PULVERIZADOR DE BARRAS HIDRÁULICA, NOVO, 16 METROS 
COM 3 DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, BOMBA JP75, MARCA 
PANTER, MODELO RK 600, SÉRIE 2633, PATRIMÔNIO: 27.816.  

6 01 
 

Unid. 
PULVERIZADOR DE BARRAS HIDRÁULICA, NOVO, 16 METROS 
COM 3 DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, BOMBA JP75, MARCA 
PANTER, MODELO RK 600, SÉRIE 2634, PATRIMÔNIO: 27.817.  

7 01 
 

Unid. 
HOMOGENIZADOR DE ESTERCO, NOVO, 6,20 METROS, MAR-
CA: IPACOL, MODELO: HE 500, SÉRIE: 23005240022, PATRI-
MÔNIO: 27.818. 

8 01 
 

Unid. 
HOMOGENIZADOR DE ESTERCO, NOVO, 6,20 METROS, MAR-
CA: IPACOL, MODELO: HE 500, SÉRIE: 23005240023, PATRI-
MÔNIO: 

9 01 

 
 

Unid. 

DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E FERTILIZANTES SÓLIDOS, 
NOVO, CAPACIDADE 5.500 KG, RODADO TANDEM, PNEUS 
7.50 X 16”, MARCA ALGOR, MODELO DAS 5500 RT, SÉRIE 
1361, PATRIMÔNIO 27.820.  

10 01 Unid. 
DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LÍQUIDO, MARCA SCHEMAQ, 
MODELO JUMBO 6000-19 M9 000211, SÉRIE 355, PATRIMÔ-
NIO: 027821. 

11 01 Unid. COLHEDOURA DE FORRAGEM, MARCA CREMASCO, MODELO 
CUSTON-C III, SÉRIE 5853, PATRIMÔNIO: 24.409. 

 
5.1 Será ofertado as máquinas, descritas acima, novas e usadas. 
5.2 Os equipamentos estão disponíveis para avaliação e vistoria, junto a garagem da Secretaria 
de Viação e Serviços Urbanos, cito a rua Santos Dumont, 3883-Chopinzinho/PR. 
5.3 A manutenção das máquinas, será de inteira responsabilidade das associações de produtores, 
após a assinatura do termo de permissão e uso. 
5.4 A utilização das máquinas pelos associados, deverá seguir regimento estabelecido por cada 
associação de produtores, aprovada em assembleia geral para tal. 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1 Para ter acesso aos incentivos previstos no Programa de Desenvolvimento Rural, o produtor 
rural, pessoa física ou jurídica, bem como as associações, fundações e entidades parceiras deve-
rão observar, quando cabível, as seguintes exigências: (conforme capítulo IV - Art. n.º 9,10,11 e 
12 da Lei Complementar n.º 110/2019) 
6.1.1 Ter sede, filial, domicílio ou residência no Município;  
6.1.2 Comprovar sua condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do produtor 
rural, sendo facultado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente a verifica-
ção “in loco”, para fins de comprovação dos fatos e condições apresentadas pelo produtor;  
6.1.3 Apresentar notas fiscais de venda, conforme respectiva atividade e, no caso da ausência de 
notas fiscais, que o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR delibere quanto à 
aptidão do produtor ou entidade parceira; 
6.1.4 Possuir cadastro atualizado junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente de Chopinzinho; 
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6.1.5 Comprovar regularidade fiscal junto ao Município de Chopinzinho, ao Estado do Paraná e à 
União;  
6.1.6 Comprovar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
6.1.7 Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceiri-
zado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  
6.1.8 Cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, estaduais e municipais;  
6.1.9 Cumprir a função social da propriedade, conforme determina o Artigo 186, da Constituição 
Federal;  
6.1.10 Apresentar evolução de sua produção e melhoria do processo para continuidade do proje-
to;  
6.1.11 Participar de programa de melhoria genética de rebanho, bem como elaboração de silagem 
e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra.   
6.1.12 A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente poderá exigir requisitos 
complementares. 
6.2 Serão atendidas as Associações que manifestarem interesse das máquinas e equipamentos, 
devidamente lavrado em ATA nos seus livros específicos ou deliberação da diretoria devidamente 
subscrito pelo presidente e secretário da mesma. 
6.3 O Município reserva-se o direito de atender as demandas oriundas das Associações, limitadas 
aos recursos financeiros disponíveis, que sejam, recursos próprios ou obtidos através de convênio 
específicos. 
 
7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
7.1 Considerando que o número de Associações inscritas seja maior que a oferta de máquinas ou 
equipamentos oferecidos, usar-se-á como critério de acolhimento, pela comissão julgadora, (por-
taria em anexo):  
1º) Associação que possuir maior número de associados. 
2º) Associação que possuir maior número de associados com DAP (Declaração de Aptidão ao 
PRONAF), ou seja, maior número de integrantes pertencentes ao enquadramento na categoria de 
AGRICULTURA FAMILIAR. 
3º) Associação que localizar-se em região do Município que apresentarem menor possibilidade de 
contratação de prestadores de serviços para tal finalidade que o objeto pretendido possa realizar 
nas propriedades, sendo: 
-Passo do sol 
-Lageadinho 
-Linha Silva 
-Três Saltos 
-Estrela Gaúcha 
-Passo da Erva 
-Nossa Senhora das Graças 
-Bugre 
-Linha Aparecida 
-Santa Helena 
-Capitel Santo Antônio 
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7.2 As Associações que já possuem equipamentos e ou máquinas permissionadas e apresenta-
rem solicitação similar, serão analisadas as reais necessidades, considerando o tempo de uso, a 
vida útil do bem, e os cuidados e manutenções a ele dedicados por parte do comodatário. 
7.3 Todas as inscrições e as decisões serão avalizadas por reunião deliberativa do CMDR (Con-
selho Municipal de Desenvolvimento Rural). 
 
8. DA HABILITAÇÃO  
8.1 As Associações de Produtores interessadas em participar do presente Chamamento Público 
deverão apresentar junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura, em envelope lacrado e direciona-
dos à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, os seguintes documentos:  
8.1.1 Cópias de Ata quando da eleição da diretoria, bem como da decisão da solicitação dos equi-
pamentos. 
8.1.2 Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Federal. 
8.1.3 Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Estadual; 
8.1.4 Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Municipal; 
8.1.5 Apresentar cópia de documentos pessoais do presidente, RG e CPF; 
8.1.6 Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso IV do Art. 14º da Lei Fe-
deral nº 14.133/21 (conforme modelo em anexo). 
8.1.7 Declaração de Utilidade Pública Municipal; 
8.1.8 Consultas: 
8.1.8.1 A Comissão julgadora efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 
Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: Inidôneos - Licitantes 
Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx. 
8.1.8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da proponente. 
8.1.8.3 Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o proponente inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
8.2 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
9. OBRIGAÇÕES DAS ASSOCIAÇÕES CONTEMPLADAS COM OS EQUIPAMENTOS E OU 
MÁQUINAS 
9.1 Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado. 
9.2 Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
9.3 Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes para 
o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertu-
ra de garantias pelo fabricante. 
9.4 Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e cre-
denciados pela diretoria. 
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9.5 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
9.6 Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
9.7 Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma julgar 
necessário. 
9.8 A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar o 
bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido 
e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de 
reaver o equipamento. 
9.9 A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Chama-
mento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019. 
9.10 Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração ou 
garantia. 
9.11 Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 
sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a terceiros. 
 
10. DAS METAS E INDICADORES  
10.1 São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 
10.1.1 Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas 
fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 
10.1.2 Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no Mu-
nicípio;  
10.1.3 Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no 
ISSQN; 
10.1.4 Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 
10.1.5 Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como ela-
boração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra;  
10.1.6 Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
10.1.7 Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou tercei-
rizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  
10.1.8 Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 
 
11. DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
11.1 Não poderão aderir a este Chamamento que integra o Programa de Desenvolvimento Rural 
de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Po-
der Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos cônju-
ges ou companheiros (art. 79 da LC 110/2019). 
11.2 Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a disponi-
bilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das proprie-
dades ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de 
apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa (art. 80 da LC 110/2019). 
11.3 Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato fundamen-
tado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem técni-
ca, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obediência à legislação eleitoral 
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em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais atos praticados pelos produtores ou 
entidades parceiras (art. 15 e 78 da LC 110/2019). 
 
12. DA VALIDADE 
12.1 O prazo para a apresentação da documentação de habilitação será de 15 (quinze) dias, 
compreendidos entre a publicação do resumo deste Edital (aviso), concomitantemente à disponibi-
lização do Edital no sítio eletrônico do Município.  
 
13. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO  
13.1 A abertura do envelope e julgamento da documentação das Associações interessadas perti-
nente ao presente Chamamento Público, ficará a cargo da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, através da comissão julgadora, a qual competirá:  
13.1.1 Proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documentação de habilita-
ção da interessada; 
13.1.2 Proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigências deste 
edital, recusando a participação do interessado que deixar de atender às normas e condições fi-
xadas;  
13.1.3 Proceder a análise de recurso porventura interposto por parte das interessadas, revendo a 
decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade superior, devidamente informada; 
13.1.4 Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos estipula-
dos neste Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis indeferimentos, 
nos órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida comunicação aos interessa-
dos; 
13.1.5 Em caso de indeferimento do pedido, a(s) interessada(s) poderá(ão) interpor recurso à Se-
cretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis con-
tados do dia subsequente à intimação dos atos.  
 
14. DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
14.1 Contra todos os atos praticados pela Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente, os interessados poderão exercer o direito de interpor recurso, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, conforme previsto no artigo 165 da Lei n.º 14.133/2021.  
14.2 O recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo interessado(a), 
ou seu procurador(a);  
14.3 O recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, no Setor de Protocolo da Prefeitura, 
direcionado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, das 08:00 às 17:00 horas, ou 
pela Plataforma 1Doc.   
14.4 O recurso interposto fora do prazo estipulado no Item 14.1, não será conhecido.  
14.5 Até 03 (três) dias úteis antes da data final fixada para recebimento da documentação, qual-
quer pessoa/entidade poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convoca-
tório do Chamamento.  
14.6 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos pra-
zos legais.  
14.7 Caberá à Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, deci-
dir sobre a petição em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no art. 165 da 
Lei 14.133/2021.  
14.8 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o encerramento 
do Chamamento.  
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14.9 Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e 
seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: agricultu-
ra@chopinzinho.pr.gov.br ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, ou ainda pela 
plataforma 1doc.   
14.10 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, en-
caminhadas pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitalizados com data e assi-
natura do representante legal, e confirmação de sua leitura e entrega.  
14.11 As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estritamente 
informal.  
 
15. DAS PENALIDADES 
15.1 Será aplicada à Credenciada, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes pena-
lidades:  
a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusu-
las do presente contrato, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconhe-
cida pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa corres-
pondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equipamentos;  
c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fede-
ral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competência do 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos inci-
sos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Mu-
nicipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e po-
dendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   
 
16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
16.1 Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
16.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
16.2.1 “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou 
na execução do Termo de Contrato;  
16.2.2 “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
16.2.3 “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabele-
cer critérios em níveis artificiais e não-competitivos;  
16.2.4 “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamen-
to ou afetar a execução do Termo de Contrato.  
16.2.5 “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
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apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS 
17.1 Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 
17.2 Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
17.3 Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 
17.4 Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e cre-
denciados pela diretoria. 
17.5 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
17.6 Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
17.7 Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma jul-
gar necessário. 
17.8 A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar o 
bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido 
e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de 
reaver o equipamento. 
17.9 A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 
17.10 Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração 
ou garantia. 
17.11 Desde a assinatura do contrato de permissão de uso, o permissionário fruirá do bem público 
para os fins estabelecidos e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários 
que venham a incidir sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a tercei-
ros. 
17.12 Constitui inadimplemento contratual a inobservância do dever do permissionário pela con-
servação e manutenção do bem público, bem como ofensa a lei, regulamentos e contrato celebra-
do entre as partes.  
17.13 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos. 
17.14 O permissionário será responsável pela manutenção e conservação dos veículos, máquinas 
e equipamentos sob sua responsabilidade. 
17.15 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a manutenção e conservação dos veículos, 
máquinas e equipamentos cedidos, de modo excepcional e plenamente justificado, desde que não 
seja hipótese prevista no § 6º e o permissionário comprove a impossibilidade econômica. 
17.16 Na hipótese do parágrafo anterior, o órgão de coordenação do programa deverá emitir guia 
de arrecadação municipal, contendo o valor da manutenção ou conserto dos veículos, máquinas e 
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equipamentos cedidos, incluindo peças e serviços, para que o permissionário realize o reembolso 
ao Município. 
 
18. DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 A fiscalização do termo de Permissão de Uso, será de responsabilidade da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através dos servidores:    
- Ricardo Scandolara; CPF: 081.645.379-93. 
- Claudiomiro Cenci:   CPF: 788.199.629-34. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
19.1 O credenciamento compreenderá a inscrição e o credenciamento do produtor rural, e pres-
supõe a publicação de Edital, nele constando as normas relativas às condições de participação 
dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos oferecidos durante a 
vigência da adesão ao programa, as metas e indicadores de qualidade a serem cumpridas, bem 
como as penalidades quanto ao descumprimento e demais normas pertinentes. 
19.2 Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente 
Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por ilegalidade. 
19.3 Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuá-
ria e Meio Ambiente, telefone (46) 3242-2503. 
 

Chopinzinho (PR), 14 de agosto de 2024. 
 

 
 
 

Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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ANEXO I 

(MINUTA) TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS Nº ____/2024 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE CHOPINZINHO E A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DA LOCALIDADE DE _____. 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
76.995.414/0001-60, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, aqui de-
nominado simplesmente Concedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
EDSON LUIZ CENCI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5, e 
CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado à Rua Voluntários da Pátria, 3999, Chopinzi-
nho/PR e a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE _________, situada na Localidade de 
_______, interior do Município de Chopinzinho, aqui denominada como CONCESSIONÁRIA, re-
presentada por seu Presidente senhor ________, portador do CPF _________ e RG ________, 
resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições expressas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto a Permissão de Uso do seguinte bem móvel: 
1.1.1 Equipamento........, marca......., ano de fabricação......., novo, na cor ......., série nº ......., Pa-
trimônio nº..... 
 
CLAÚSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO E USO DO BEM MÓVEL 
 
2.1 A PERMISSIONÁRIA compromete a utilizar o bem acima descrito exclusivamente para uso 
produtivo dentro das atividades desenvolvidas pelos associados, vedado qualquer outra destina-
ção, sob pena de responder por perdas e danos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
3.1 O CONCEDENTE se compromete a: 
3.1.1 Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a título gratuito, do bem 
descrito na Cláusula Primeira deste instrumento. 
3.2 A PERMISSIONÁRIA se compromete a: 
3.2.1 Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 
3.2.2 Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
3.2.3 Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 
3.2.4 Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e 
credenciados pela diretoria. 
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3.2.5 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
3.2.6 Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
3.2.7 Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma jul-
gar necessário. 
3.2.8 A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar 
o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorri-
do e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido 
de reaver o equipamento. 
3.2.9 A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 
3.2.10 Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração 
ou garantia. 
3.2.11 Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 
sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a terceiros. 
3.2.12 Desde a assinatura do contrato de permissão de uso, o permissionário fruirá do bem públi-
co para os fins estabelecidos e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributá-
rios que venham a incidir sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a 
terceiros. 
3.2.13 Constitui inadimplemento contratual a inobservância do dever do permissionário pela con-
servação e manutenção do bem público, bem como ofensa a lei, regulamentos e contrato celebra-
do entre as partes.  
3.2.14 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, ne-
gligente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedi-
dos, ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos. 
3.2.14 O permissionário será responsável pela manutenção e conservação dos veículos, máqui-
nas e equipamentos sob sua responsabilidade. 
3.2.15 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a manutenção e conservação dos veículos, 
máquinas e equipamentos cedidos, de modo excepcional e plenamente justificado, desde que não 
seja hipótese prevista no § 6º e o permissionário comprove a impossibilidade econômica. 
3.2.16 Na hipótese do parágrafo anterior, o órgão de coordenação do programa deverá emitir guia 
de arrecadação municipal, contendo o valor da manutenção ou conserto dos veículos, máquinas e 
equipamentos cedidos, incluindo peças e serviços, para que o permissionário realize o reembolso 
ao Município. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS METAS E INDICADORES  
 
4.1 São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 
4.1.1 Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas 
fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 
4.1.2 Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no Muni-
cípio;  
4.1.3 Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no 
ISSQN; 
4.1.4 Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 
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4.1.5 Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como elabo-
ração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra;  
4.1.6 Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
4.1.7 Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceiri-
zado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  
4.1.8 Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
5.1 A Permissão de Uso será limitada a 60 (sessenta) meses, após a assinatura deste Termo, 
podendo ser prorrogada por sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração, nos termos 
das disposições contidas no art. 50, § 1º, da Lei Complementar nº 110/2019, que dispõe sobre o 
Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VISTORIA E EFETIVAÇÃO  
 
6.1 A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela consta-
tação do cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento indepen-
dente de aviso prévio, consulta ou notificação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
 
7.1 Não poderão aderir a este Chamamento, que integra o Programa de Desenvolvimento Rural 
de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Po-
der Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos cônju-
ges ou companheiros. (Art. 79 - LC 110/2019). 
7.2 Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a disponibi-
lização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das proprieda-
des ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de 
apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa. (Art. 80 – LC 110/2019). 
7.3 Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato fundamen-
tado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem técni-
ca, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obediência à legislação eleitoral 
em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais atos praticados pelos produtores ou 
entidades parceiras. (Art. 15 e 78 – LC 110/2019). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 
8.1 Será aplicada à Permissionária, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes pena-
lidades:  
a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusu-
las do presente Termo, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconheci-
da pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa corres-
pondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equipamentos;  
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c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fede-
ral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competência do 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos inci-
sos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Mu-
nicipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e po-
dendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 
9.1 Este Termo poderá ser rescindido: 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da PERMISSIO-
NÁRIA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao Município. 
9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do Município. 
9.1.3 A PERMISSIONÁRIA reconhece os direitos do MUNICÍPIO à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Termo de Permissão, nas hipóteses estabelecidas na Lei Federal nº 
14.133/2021 demais dispositivos normativos aplicáveis. 
9.1.4 O Termo de Permissão Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses esta-
belecidas na Lei Federal nº 14.133/2021, o que a PERMISSIONÁRIA declara expressamente co-
nhecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1 A fiscalização do termo de Permissão de Uso, será de responsabilidade da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através dos servidores:    
- Ricardo Scandolara: CPF: 081.645.379-93. 
- Claudiomiro Cenci: CPF: 788.199.629-34. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
11.1 Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
11.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou 
na execução do Termo de Contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participan-
tes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando esta-
belecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamen-
to ou afetar a execução do Termo de Contrato.  
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OMISSÕES 
 
12.1 Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previstas 
neste Termo em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as partes, 
por meio das regras e princípio do Direito Público e em última instância pela autoridade adminis-
trativa. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para 
dirimir dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde 
que não resolvidas de comum acordo entre as partes. 
13.2 E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 

Chopinzinho, .... de .................. de 2024. 

 

 

EDSON LUIZ CENCI                  Associação -------- 

Prefeito      Presidente da Associação 

 

 

 

Testemunhas: 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VE-

DAÇÕES DO INCISO IV DO ART. 14º DA LEI FEDERAL 14.133/21. 

 
A ..........................................., inscrita no CNPJ sob nº ..........................., com sede à Rua 
................................, n° .............., no Município de ..........................., Estado de 
.............................., CEP ....................................., neste ato representada pelo Sr(a) 
.................................................., portador(a) da carteira de identidade RG nº 
..................................... e inscrito(a) no CPF sob nº .............................., DECLARA sob as penas 
da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa 
NÃO possuem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com as seguintes autoridades e servidores públicos:  
 
Dirigente do órgão ou entidade contratante: Prefeito e Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe 
de Gabinete e Procurador Geral do Município, ou com agente público que desempenhe função na 
licitação: Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros, ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau.  
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitató-
rios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à 
contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das in-
formações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orienta-
ção do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-
Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 
Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigen-
tes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso IV, do 
art. 14º da Lei 14.133/21. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a decla-
rante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocor-
rência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em 
alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, 
do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no 
Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 14º, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
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Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da 
empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

 

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) – Irmão (ã) do 

Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) 
Sobrinho (a)/tio (a) do Côn-

juge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° 
Pai/Mãe do (a) Padas-

tro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) – Cônjuge do 
(a) irmão (ã) 

3° 
Avô (ó) do (a) Padas-

tro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho 
(a)/Tio (a) 
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  Memorando 6- 3.764/2024

De: Paulo D. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 14/08/2024 às 16:43:00

 

Prezados, boa tarde

Segue em anexo minuta de Edital para Chamamento Publico.

Faço remessa à Procuradoria Geral do Município, para emissão de parecer jurídico. 

_

Paulo Egidio Dalsasso 

Agente Administrativo

Anexos:

AVISOC_1.PDF

EDITAL_XX_2024_ASSOCIACOES.pdf
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ____/2023 
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria de Administração, torna público que fará, a partir 
da publicação deste Edital, pelo período de 15 (quinze) dias, CHAMADA PÚBLICA, para 
inscrição de Associações de Produtores Rurais da Agricultura Familiar interessadas em acessar o 
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis 

A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 
3242-2503 ou (46) 9 9937-0154. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ____/2024 
 

1. OBJETO 
1.1 Chamamento Público para a inscrição de Associações de Produtores Rurais da Agricultura 
Familiar interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A Lei Complementar Municipal n.º 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento 
Rural de Chopinzinho, estabelece:  
               a) como objetivo do programa a criação de mecanismos que garantam que os incentivos 
públicos favoreçam a inclusão e a permanência dos agricultores familiares na produção (art. 3º, 
inc. VI); e, 
               b) que compete ao Município fomentá-lo com a autorização ou permissão de uso de 
bens móveis, entre outros insumos e serviços a critério do órgão de coordenação do programa 
(art. 5º, inc. I).  
 
CONSIDERANDO o Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis (art. 1º, parágrafo único, 
inciso VIII, e artigo 50º da LC n.º 110/2019).   
 
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, recebeu em devolução equipamentos de al-
gumas Associações de Produtores Rurais, pois não estavam sendo utilizados, sendo um trator de 
pneus e uma plantadeira. 
 
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, adquiriu recentemente (02) dois homogeniza-
dor de esterco, 02 (dois) pulverizadores, 01 (uma) Ensiladeira com plataforma área total, 01 (uma) 
semeadeira e 01 (um) distribuidor de fertilizantes sólidos, para serem utilizados pelas associações 
de produtores rurais.  
 
CONSIDERANDO que os equipamentos recebidos em devolução, ainda possuem vida útil, 
necessitando apenas de manutenção devido aos desgastes ocasionados pelo tempo e pela idade 
dos referidos. 
 
CONSIDERANDO que temos no Município um grande número de associações de produtores que 
necessitam dos equipamentos aqui relacionados, para a execução de serviços nas pequenas 
propriedades rurais, reduzindo assim os custos para implantação das culturas rurais, bem como 
das atividades agropecuárias de forma coletiva, pelas associações de produtores rurais. 
  
CONSIDERANDO que a Lei Complementar 110/2019, prevê o repasse de tais equipa-
mentos para as associações de produtores, através de termos de permissão de uso, após 
a seleção das mesmas em edital de chamamento público para tal. 
   
CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pelos agricultores para aquisição de má-
quinas e equipamentos de forma individual, devido aos altos custos e falta de escala para 
viabilização do seu uso, essa Secretaria estará ofertando o fornecimento de Máquinas e 
Equipamentos para produtores rurais, através de Associações, conforme relação a seguir. 
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CONSIDERANDO que dois equipamentos são usados, segue avaliação prévia, conforme 
Art. 50 º § 1 º,inc. II : 
 

Art. 50 º - A permissão de uso de bem móvel, por pessoas físicas ou jurídicas, associações, 
fundações e entidades parceiras que fizerem adesão Programa de Desenvolvimento Rural, 
será destinada à instalação, ampliação, manutenção e fomento de atividades agroindustriais 
e de produção rural, que vierem a se instalar no Município e as já instaladas que queiram 
ampliar suas atividades. 
 
§ 1º A permissão de uso será limitada a 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogada por 
sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração, e depende de: 
I-........................... 
II - avaliação prévia; 
 

Sendo assim, consideramos extremamente viável o fornecimento dos referidos equipamentos, 
novos, abaixo relacionados, bem como dos equipamentos usados, para repasse para as 
associações de produtores do município de Chopinzinho. 
 
A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente propõe a abertura de Chamamento 
Público para que os interessados possam conhecer e acessar o Programa de Permissão de 
Uso de Bens Móveis, em igualdade de condições e de forma imparcial.  
 
3. OBJETIVOS 
3.1 Tem como objetivo de dar suporte ao fornecimento de Máquinas e Equipamento, através do 
Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis, exclusivamente para Associações de Produtores 
Rurais do Município de Chopinzinho/PR. 
 
4. PÚBLICO ALVO 
4.1 Terão direito de participar deste Programa as Associações de Produtores Rurais situadas em 
todo o território do Município de Chopinzinho.  
 
5. BENS OFERTADOS  
LOTE QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

 
1 01 

 
Unid. 

PLANTADEIRA PLANTIO DIRETO, USADA, MARCA VENCE 
TUDO, MODELO SM 7040, 07 LINHAS, ANO 2015, SÉRIE 
SM081077, PATRIMÔNIO: 22.255.  

2 01 Unid. 
TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, USADO, MARCA NEW HOL-
LAND-MODELO 4630 - 4 X 4 -ANO 1998 - SÉRIE DB 820 - 
CHASSI 271232, PATRIMÔNIO: 7665. 

3 01 
 

Unid. 
COLHEDORA DE FORRAGEM ÁREA TOTAL, NOVA, MARCA 
NOGUEIRA, NOVA, MODELO FTN 1000, ANO 2024, COR VER-
MELHA, SÉRIE AGCC-018752, PATRIMÔNIO: 27.808.  

4 01 
 

Unid. 
SEMEADEIRA PLANTIO DIRETO, NOVA, MARCA SEMEATO, 
MODELO SHM 17 R 17 – N 6, COR VERMELHA, ANO 2024, SÉ-
RIE  2467F577A, PATRIMÔNIO: 27.814.  

5 01 
 

Unid. 
PULVERIZADOR DE BARRAS HIDRÁULICA, NOVO, 16 METROS 
COM 3 DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, BOMBA JP75, MARCA 
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PANTER, MODELO RK 600, SÉRIE 2633, PATRIMÔNIO: 27.816.  

6 01 
 

Unid. 
PULVERIZADOR DE BARRAS HIDRÁULICA, NOVO, 16 METROS 
COM 3 DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, BOMBA JP75, MARCA 
PANTER, MODELO RK 600, SÉRIE 2634, PATRIMÔNIO: 27.817.  

7 01 
 

Unid. 
HOMOGENIZADOR DE ESTERCO, NOVO, 6,20 METROS, MAR-
CA: IPACOL, MODELO: HE 500, SÉRIE: 23005240022, PATRI-
MÔNIO: 27.818. 

8 01 
 

Unid. 
HOMOGENIZADOR DE ESTERCO, NOVO, 6,20 METROS, MAR-
CA: IPACOL, MODELO: HE 500, SÉRIE: 23005240023, PATRI-
MÔNIO: 

9 01 

 
 

Unid. 

DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E FERTILIZANTES SÓLIDOS, 
NOVO, CAPACIDADE 5.500 KG, RODADO TANDEM, PNEUS 
7.50 X 16”, MARCA ALGOR, MODELO DAS 5500 RT, SÉRIE 
1361, PATRIMÔNIO 27.820.  

10 01 Unid. 
DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LÍQUIDO, MARCA SCHEMAQ, 
MODELO JUMBO 6000-19 M9 000211, SÉRIE 355, PATRIMÔ-
NIO: 027821. 

11 01 Unid. COLHEDOURA DE FORRAGEM, MARCA CREMASCO, MODELO 
CUSTON-C III, SÉRIE 5853, PATRIMÔNIO: 24.409. 

 
5.1 Será ofertado as máquinas, descritas acima, novas e usadas. 
5.2 Os equipamentos estão disponíveis para avaliação e vistoria, junto a garagem da Secretaria 
de Viação e Serviços Urbanos, cito a rua Santos Dumont, 3883-Chopinzinho/PR. 
5.3 A manutenção das máquinas, será de inteira responsabilidade das associações de produtores, 
após a assinatura do termo de permissão e uso. 
5.4 A utilização das máquinas pelos associados, deverá seguir regimento estabelecido por cada 
associação de produtores, aprovada em assembleia geral para tal. 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1 Para ter acesso aos incentivos previstos no Programa de Desenvolvimento Rural, o produtor 
rural, pessoa física ou jurídica, bem como as associações, fundações e entidades parceiras deve-
rão observar, quando cabível, as seguintes exigências: (conforme capítulo IV - Art. n.º 9,10,11 e 
12 da Lei Complementar n.º 110/2019) 
6.1.1 Ter sede, filial, domicílio ou residência no Município;  
6.1.2 Comprovar sua condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do produtor 
rural, sendo facultado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente a verifica-
ção “in loco”, para fins de comprovação dos fatos e condições apresentadas pelo produtor;  
6.1.3 Apresentar notas fiscais de venda, conforme respectiva atividade e, no caso da ausência de 
notas fiscais, que o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR delibere quanto à 
aptidão do produtor ou entidade parceira; 
6.1.4 Possuir cadastro atualizado junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente de Chopinzinho; 
6.1.5 Comprovar regularidade fiscal junto ao Município de Chopinzinho, ao Estado do Paraná e à 
União;  
6.1.6 Comprovar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
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6.1.7 Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceiri-
zado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  
6.1.8 Cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, estaduais e municipais;  
6.1.9 Cumprir a função social da propriedade, conforme determina o Artigo 186, da Constituição 
Federal;  
6.1.10 Apresentar evolução de sua produção e melhoria do processo para continuidade do proje-
to;  
6.1.11 Participar de programa de melhoria genética de rebanho, bem como elaboração de silagem 
e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra.   
6.1.12 A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente poderá exigir requisitos 
complementares. 
6.2 Serão atendidas as Associações que manifestarem interesse das máquinas e equipamentos, 
devidamente lavrado em ATA nos seus livros específicos ou deliberação da diretoria devidamente 
subscrito pelo presidente e secretário da mesma. 
6.3 O Município reserva-se o direito de atender as demandas oriundas das Associações, limitadas 
aos recursos financeiros disponíveis, que sejam, recursos próprios ou obtidos através de convênio 
específicos. 
 
7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
7.1 Considerando que o número de Associações inscritas seja maior que a oferta de máquinas ou 
equipamentos oferecidos, usar-se-á como critério de acolhimento, pela comissão julgadora, (por-
taria em anexo):  
1º) Associação que possuir maior número de associados. 
2º) Associação que possuir maior número de associados com DAP (Declaração de Aptidão ao 
PRONAF), ou seja, maior número de integrantes pertencentes ao enquadramento na categoria de 
AGRICULTURA FAMILIAR. 
3º) Associação que localizar-se em região do Município que apresentarem menor possibilidade de 
contratação de prestadores de serviços para tal finalidade que o objeto pretendido possa realizar 
nas propriedades, sendo: 
-Passo do sol 
-Lageadinho 
-Linha Silva 
-Três Saltos 
-Estrela Gaúcha 
-Passo da Erva 
-Nossa Senhora das Graças 
-Bugre 
-Linha Aparecida 
-Santa Helena 
-Capitel Santo Antônio 
 
7.2 As Associações que já possuem equipamentos e ou máquinas permissionadas e apresenta-
rem solicitação similar, serão analisadas as reais necessidades, considerando o tempo de uso, a 
vida útil do bem, e os cuidados e manutenções a ele dedicados por parte do comodatário. 
7.3 Todas as inscrições e as decisões serão avalizadas por reunião deliberativa do CMDR (Con-
selho Municipal de Desenvolvimento Rural). 
 
8. DA HABILITAÇÃO  
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8.1 As Associações de Produtores interessadas em participar do presente Chamamento Público 
deverão apresentar junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura, em envelope lacrado e direciona-
dos à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, os seguintes documentos:  
8.1.1 Cópias de Ata quando da eleição da diretoria, bem como da decisão da solicitação dos equi-
pamentos. 
8.1.2 Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Federal. 
8.1.3 Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Estadual; 
8.1.4 Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Municipal; 
8.1.5 Apresentar cópia de documentos pessoais do presidente, RG e CPF; 
8.1.6 Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso IV do Art. 14º da Lei Fe-
deral nº 14.133/21 (conforme modelo em anexo). 
8.1.7 Declaração de Utilidade Pública Municipal; 
8.1.8 Consultas: 
8.1.8.1 A Comissão julgadora efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 
Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: Inidôneos - Licitantes 
Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx. 
8.1.8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da proponente. 
8.1.8.3 Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o proponente inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
8.2 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
9. OBRIGAÇÕES DAS ASSOCIAÇÕES CONTEMPLADAS COM OS EQUIPAMENTOS E OU 
MÁQUINAS 
9.1 Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado. 
9.2 Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
9.3 Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes para 
o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertu-
ra de garantias pelo fabricante. 
9.4 Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e cre-
denciados pela diretoria. 
9.5 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
9.6 Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
9.7 Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma julgar 
necessário. 
9.8 A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar o 
bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido 
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e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de 
reaver o equipamento. 
9.9 A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Chama-
mento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019. 
9.10 Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração ou 
garantia. 
9.11 Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 
sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a terceiros. 
 
10. DAS METAS E INDICADORES  
10.1 São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 
10.1.1 Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas 
fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 
10.1.2 Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no Mu-
nicípio;  
10.1.3 Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no 
ISSQN; 
10.1.4 Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 
10.1.5 Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como ela-
boração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra;  
10.1.6 Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
10.1.7 Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou tercei-
rizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  
10.1.8 Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 
 
11. DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
11.1 Não poderão aderir a este Chamamento que integra o Programa de Desenvolvimento Rural 
de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Po-
der Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos cônju-
ges ou companheiros (art. 79 da LC 110/2019). 
11.2 Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a disponi-
bilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das proprie-
dades ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de 
apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa (art. 80 da LC 110/2019). 
11.3 Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato fundamen-
tado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem técni-
ca, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obediência à legislação eleitoral 
em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais atos praticados pelos produtores ou 
entidades parceiras (art. 15 e 78 da LC 110/2019). 
 
12. DA VALIDADE 
12.1 O prazo para a apresentação da documentação de habilitação será de 15 (quinze) dias, 
compreendidos entre a publicação do resumo deste Edital (aviso), concomitantemente à disponibi-
lização do Edital no sítio eletrônico do Município.  
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13. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO  
13.1 A abertura do envelope e julgamento da documentação das Associações interessadas perti-
nente ao presente Chamamento Público, ficará a cargo da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, através da comissão julgadora, a qual competirá:  
13.1.1 Proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documentação de habilita-
ção da interessada; 
13.1.2 Proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigências deste 
edital, recusando a participação do interessado que deixar de atender às normas e condições fi-
xadas;  
13.1.3 Proceder a análise de recurso porventura interposto por parte das interessadas, revendo a 
decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade superior, devidamente informada; 
13.1.4 Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos estipula-
dos neste Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis indeferimentos, 
nos órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida comunicação aos interessa-
dos; 
13.1.5 Em caso de indeferimento do pedido, a(s) interessada(s) poderá(ão) interpor recurso à Se-
cretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis con-
tados do dia subsequente à intimação dos atos.  
 
14. DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
14.1 Contra todos os atos praticados pela Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente, os interessados poderão exercer o direito de interpor recurso, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, conforme previsto no artigo 165 da Lei n.º 14.133/2021.  
14.2 O recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo interessado(a), 
ou seu procurador(a);  
14.3 O recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, no Setor de Protocolo da Prefeitura, 
direcionado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, das 08:00 às 17:00 horas, ou 
pela Plataforma 1Doc.   
14.4 O recurso interposto fora do prazo estipulado no Item 14.1, não será conhecido.  
14.5 Até 03 (três) dias úteis antes da data final fixada para recebimento da documentação, qual-
quer pessoa/entidade poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convoca-
tório do Chamamento.  
14.6 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos pra-
zos legais.  
14.7 Caberá à Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, deci-
dir sobre a petição em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no art. 165 da 
Lei 14.133/2021.  
14.8 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o encerramento 
do Chamamento.  
14.9 Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e 
seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: agricultu-
ra@chopinzinho.pr.gov.br ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, ou ainda pela 
plataforma 1doc.   
14.10 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, en-
caminhadas pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitalizados com data e assi-
natura do representante legal, e confirmação de sua leitura e entrega.  
14.11 As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estritamente 
informal.  
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15. DAS PENALIDADES 
15.1 Será aplicada à Credenciada, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes pena-
lidades:  
a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusu-
las do presente contrato, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconhe-
cida pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa corres-
pondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equipamentos;  
c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fede-
ral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competência do 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos inci-
sos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Mu-
nicipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e po-
dendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   
 
16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
16.1 Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
16.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
16.2.1 “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou 
na execução do Termo de Contrato;  
16.2.2 “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
16.2.3 “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabele-
cer critérios em níveis artificiais e não-competitivos;  
16.2.4 “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamen-
to ou afetar a execução do Termo de Contrato.  
16.2.5 “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS 
17.1 Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 
17.2 Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
17.3 Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 
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17.4 Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e cre-
denciados pela diretoria. 
17.5 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
17.6 Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
17.7 Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma jul-
gar necessário. 
17.8 A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar o 
bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido 
e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de 
reaver o equipamento. 
17.9 A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 
17.10 Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração 
ou garantia. 
17.11 Desde a assinatura do contrato de permissão de uso, o permissionário fruirá do bem público 
para os fins estabelecidos e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários 
que venham a incidir sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a tercei-
ros. 
17.12 Constitui inadimplemento contratual a inobservância do dever do permissionário pela con-
servação e manutenção do bem público, bem como ofensa a lei, regulamentos e contrato celebra-
do entre as partes.  
17.13 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos. 
17.14 O permissionário será responsável pela manutenção e conservação dos veículos, máquinas 
e equipamentos sob sua responsabilidade. 
17.15 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a manutenção e conservação dos veículos, 
máquinas e equipamentos cedidos, de modo excepcional e plenamente justificado, desde que não 
seja hipótese prevista no § 6º e o permissionário comprove a impossibilidade econômica. 
17.16 Na hipótese do parágrafo anterior, o órgão de coordenação do programa deverá emitir guia 
de arrecadação municipal, contendo o valor da manutenção ou conserto dos veículos, máquinas e 
equipamentos cedidos, incluindo peças e serviços, para que o permissionário realize o reembolso 
ao Município. 
 
18. DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 A fiscalização do termo de Permissão de Uso, será de responsabilidade da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através dos servidores:    
- Ricardo Scandolara; CPF: 081.645.379-93. 
- Claudiomiro Cenci:   CPF: 788.199.629-34. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
19.1 O credenciamento compreenderá a inscrição e o credenciamento do produtor rural, e pres-
supõe a publicação de Edital, nele constando as normas relativas às condições de participação 
dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos oferecidos durante a 
vigência da adesão ao programa, as metas e indicadores de qualidade a serem cumpridas, bem 
como as penalidades quanto ao descumprimento e demais normas pertinentes. 
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19.2 Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente 
Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por ilegalidade. 
19.3 Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuá-
ria e Meio Ambiente, telefone (46) 3242-2503. 
 

Chopinzinho, ____ de ______ de 2024. 
 

 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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ANEXO I 

(MINUTA) TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS Nº ____/2024 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE CHOPINZINHO E A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DA LOCALIDADE DE _____. 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
76.995.414/0001-60, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, aqui de-
nominado simplesmente Concedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
EDSON LUIZ CENCI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5, e 
CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado à Rua Voluntários da Pátria, 3999, Chopinzi-
nho/PR e a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE _________, situada na Localidade de 
_______, interior do Município de Chopinzinho, aqui denominada como CONCESSIONÁRIA, re-
presentada por seu Presidente senhor ________, portador do CPF _________ e RG ________, 
resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições expressas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto a Permissão de Uso do seguinte bem móvel: 
1.1.1 Equipamento........, marca......., ano de fabricação......., novo, na cor ......., série nº ......., Pa-
trimônio nº..... 
 
CLAÚSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO E USO DO BEM MÓVEL 
 
2.1 A PERMISSIONÁRIA compromete a utilizar o bem acima descrito exclusivamente para uso 
produtivo dentro das atividades desenvolvidas pelos associados, vedado qualquer outra destina-
ção, sob pena de responder por perdas e danos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
3.1 O CONCEDENTE se compromete a: 
3.1.1 Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a título gratuito, do bem 
descrito na Cláusula Primeira deste instrumento. 
3.2 A PERMISSIONÁRIA se compromete a: 
3.2.1 Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 
3.2.2 Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
3.2.3 Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 
3.2.4 Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e 
credenciados pela diretoria. 
3.2.5 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
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3.2.6 Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
3.2.7 Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma jul-
gar necessário. 
3.2.8 A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar 
o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorri-
do e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido 
de reaver o equipamento. 
3.2.9 A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 
3.2.10 Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração 
ou garantia. 
3.2.11 Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 
sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a terceiros. 
3.2.12 Desde a assinatura do contrato de permissão de uso, o permissionário fruirá do bem públi-
co para os fins estabelecidos e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributá-
rios que venham a incidir sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a 
terceiros. 
3.2.13 Constitui inadimplemento contratual a inobservância do dever do permissionário pela con-
servação e manutenção do bem público, bem como ofensa a lei, regulamentos e contrato celebra-
do entre as partes.  
3.2.14 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, ne-
gligente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedi-
dos, ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos. 
3.2.14 O permissionário será responsável pela manutenção e conservação dos veículos, máqui-
nas e equipamentos sob sua responsabilidade. 
3.2.15 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a manutenção e conservação dos veículos, 
máquinas e equipamentos cedidos, de modo excepcional e plenamente justificado, desde que não 
seja hipótese prevista no § 6º e o permissionário comprove a impossibilidade econômica. 
3.2.16 Na hipótese do parágrafo anterior, o órgão de coordenação do programa deverá emitir guia 
de arrecadação municipal, contendo o valor da manutenção ou conserto dos veículos, máquinas e 
equipamentos cedidos, incluindo peças e serviços, para que o permissionário realize o reembolso 
ao Município. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS METAS E INDICADORES  
 
4.1 São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 
4.1.1 Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas 
fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 
4.1.2 Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no Muni-
cípio;  
4.1.3 Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no 
ISSQN; 
4.1.4 Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 
4.1.5 Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como elabo-
ração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra;  
4.1.6 Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
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4.1.7 Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceiri-
zado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  
4.1.8 Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
5.1 A Permissão de Uso será limitada a 60 (sessenta) meses, após a assinatura deste Termo, 
podendo ser prorrogada por sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração, nos termos 
das disposições contidas no art. 50, § 1º, da Lei Complementar nº 110/2019, que dispõe sobre o 
Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VISTORIA E EFETIVAÇÃO  
 
6.1 A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela consta-
tação do cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento indepen-
dente de aviso prévio, consulta ou notificação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
 
7.1 Não poderão aderir a este Chamamento, que integra o Programa de Desenvolvimento Rural 
de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Po-
der Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos cônju-
ges ou companheiros. (Art. 79 - LC 110/2019). 
7.2 Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a disponibi-
lização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das proprieda-
des ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de 
apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa. (Art. 80 – LC 110/2019). 
7.3 Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato fundamen-
tado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem técni-
ca, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obediência à legislação eleitoral 
em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais atos praticados pelos produtores ou 
entidades parceiras. (Art. 15 e 78 – LC 110/2019). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 
8.1 Será aplicada à Permissionária, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes pena-
lidades:  
a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusu-
las do presente Termo, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconheci-
da pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa corres-
pondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equipamentos;  
c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fede-
ral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competência do 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos inci-

1Doc:  Memorando 3.764/2024  |  Anexo: EDITAL_XX_2024_ASSOCIACOES.pdf (13/17)        117/229



 

14 

 

sos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Mu-
nicipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e po-
dendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 
9.1 Este Termo poderá ser rescindido: 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da PERMISSIO-
NÁRIA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao Município. 
9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do Município. 
9.1.3 A PERMISSIONÁRIA reconhece os direitos do MUNICÍPIO à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Termo de Permissão, nas hipóteses estabelecidas na Lei Federal nº 
14.133/2021 demais dispositivos normativos aplicáveis. 
9.1.4 O Termo de Permissão Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses esta-
belecidas na Lei Federal nº 14.133/2021, o que a PERMISSIONÁRIA declara expressamente co-
nhecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1 A fiscalização do termo de Permissão de Uso, será de responsabilidade da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através dos servidores:    
- Ricardo Scandolara: CPF: 081.645.379-93. 
- Claudiomiro Cenci: CPF: 788.199.629-34. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
11.1 Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
11.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou 
na execução do Termo de Contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participan-
tes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando esta-
belecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamen-
to ou afetar a execução do Termo de Contrato.  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OMISSÕES 
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12.1 Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previstas 
neste Termo em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as partes, 
por meio das regras e princípio do Direito Público e em última instância pela autoridade adminis-
trativa. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para 
dirimir dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde 
que não resolvidas de comum acordo entre as partes. 
13.2 E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 

Chopinzinho, .... de .................. de 2024. 

 

 

EDSON LUIZ CENCI                  Associação -------- 

Prefeito      Presidente da Associação 

 

 

 

Testemunhas: 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VE-

DAÇÕES DO INCISO IV DO ART. 14º DA LEI FEDERAL 14.133/21. 

 
A ..........................................., inscrita no CNPJ sob nº ..........................., com sede à Rua 
................................, n° .............., no Município de ..........................., Estado de 
.............................., CEP ....................................., neste ato representada pelo Sr(a) 
.................................................., portador(a) da carteira de identidade RG nº 
..................................... e inscrito(a) no CPF sob nº .............................., DECLARA sob as penas 
da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa 
NÃO possuem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com as seguintes autoridades e servidores públicos:  
 
Dirigente do órgão ou entidade contratante: Prefeito e Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe 
de Gabinete e Procurador Geral do Município, ou com agente público que desempenhe função na 
licitação: Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros, ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau.  
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitató-
rios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à 
contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das in-
formações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orienta-
ção do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-
Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 
Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigen-
tes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso IV, do 
art. 14º da Lei 14.133/21. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a decla-
rante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocor-
rência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em 
alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, 
do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no 
Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 14º, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
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OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da 
empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

 

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) – Irmão (ã) do 

Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) 
Sobrinho (a)/tio (a) do Côn-

juge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° 
Pai/Mãe do (a) Padas-

tro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) – Cônjuge do 
(a) irmão (ã) 

3° 
Avô (ó) do (a) Padas-

tro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho 
(a)/Tio (a) 
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Memorando 7- 3.764/2024

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 15/08/2024 às 10:04:55

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC

CHAMAMENTO PÚBLICO-EQUIPAMENTOS ASSOCIAÇÕES D EPRODUTORES RURAIS

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Marcio Stringari - PGM-LIC, do que lavro o presente termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Assessora Jurídica

Decreto 102/2023
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7317-B57F-2EC8-3115

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 15/08/2024 10:09:23 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/7317-B57F-2EC8-3115
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Memorando 8- 3.764/2024

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 22/08/2024 às 11:17:48

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC

CHAMAMENTO PÚBLICO-EQUIPAMENTOS ASSOCIAÇÕES D EPRODUTORES RURAIS

 

Em tempo,

-Solicito a correção do item 11, onde está série 5853, leia-se 5851 e onde está patrimônio 24.409, leia-se 24.408, 

att

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

AVALIACAO_PREVIA_EQUIPAMENTOS_2024_.pdf
TERMO_REFERENCIA_CHAMADA_PUBLICA_EQUIPAMENTOS_AGOSTO_2024.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
 E MEIO AMBIENTE 

 
e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 

Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro  

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 

 
AVALIAÇÃO PRÉVIA-MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS  

 

Descrição do Equipamento 

(Especificações Técnicas) 
Quant. 

Estado de  

Conservação 

Condições  

Atuais 

Condições 

 de Uso 

PLANTADEIRA PLANTIO 
DIRETO, USADA, MARCA 
VENCE TUDO, MODELO SM 
7040, 07 LINHAS, ANO 2015, 
SÉRIE SM081077, PATRIMÔNIO: 
22.255. FOTOS 01 A 04. 

01 REGULAR 

 

APTO 
FUNCIONAR 

 

    BOA 

 

TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS 
MARCA NEW HOLLAND-
MODELO 4630 - 4 X 4 -ANO 1998 
- SÉRIE DB 820 - CHASSI 271232 
– PATRIMÔNIO: 7665. FOTOS 05 
A 08. 

01 REGULAR 

 

APTO 
FUNCIONAR 

 

   BOA 

COLHEDORA DE FORRAGEM 
ÁREA TOTAL, MARCA 
NOGUEIRA, NOVA, MODELO FTN 
1000, ANO 2024, COR 
VERMELHA, SÉRIE AGCC-
018752, PATRIMÔNIO: 27.808. 
FOTOS 09 A 12. 

01 BOA 

 
 

APTO 
FUNCIONAR 

NOVA 

 
 
 

BOA 

SEMEADEIRA PLANTIO DIRETO, 
NOVA, MARCA SEMEATO, 
MODELO SHM 17 R 17 – N 6, COR 
VERMELHA, ANO 2024, SÉRIE  
2467F577A, PATRIMÔNIO: 
27.814. FOTOS 13 A 16. 

01 BOA 

 
 

APTO 
FUNCIONAR 

NOVA 

 
 
 

BOA 

PULVERIZADOR DE BARRAS 
HIDRÁULICA, 16 METROS COM 3 
DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, 
BOMBA JP75, MARCA PANTER, 
MODELO RK 600, SÉRIE 2633, 
PATRIMÔNIO: 27.816. FOTOS 17 
A 20. 

01 BOA 

 
 

APTO 
FUNCIONAR 

NOVA 

 
 
 

BOA 

PULVERIZADOR DE BARRAS 
HIDRÁULICA, 16 METROS COM 3 
DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, 
BOMBA JP75, MARCA PANTER, 
MODELO RK 600, SÉRIE 2634, 

01 BOA 

 
 

APTO 
FUNCIONAR 

NOVA 

 
 
 

BOA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
 E MEIO AMBIENTE 

 
e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 

Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro  

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 

 
PATRIMÔNIO: 27.817. FOTOS 21 
A 24. 
HOMOGENIZADOR DE 
ESTERCO, 6,20 METROS, 
MARCA: IPACOL, MODELO: HE 
500, SÉRIE: 23005240022, 
PATRIMÔNIO: 27.818. 
FOTOS 25 a 28. 

01 BOA 

 
APTO 

FUNCIONAR 
NOVA 

 
 
 

BOA 

HOMOGENIZADOR DE 
ESTERCO, 6,20 METROS, 
MARCA: IPACOL, MODELO: HE 
500, SÉRIE: 23005240023, 
PATRIMÔNIO: 
FOTOS 29 a 32. 

01 BOA 

 
APTO 

FUNCIONAR 
NOVA 

 
 
 

BOA 

DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E 
FERTILIZANTES SÓLIDOS, 
CAPACIDADE 5.500 KG, 
RODADO TANDEM, PNEUS 7.50 
X 16”, MARCA ALGOR, MODELO 
DAS 5500 RT, SÉRIE 1361, 
PATRIMÔNIO 27.820. FOTOS 33 a 
36. 

01 BOA 

 
 

APTO 
FUNCIONAR 

NOVA 

 
 
 

BOA 

DISTRIBUIDOR DE ESTERCO 
LÍQUIDO, MARCA SCHEMAQ, 
MODELO JUMBO 6000-19 M9 
000211, SÉRIE 355, 
PATRIMÔNIO: 027821. FOTOS 37 
a 40. 

01 BOA 

 
 

APTO 
FUNCIONAR 

NOVA 

 
 
 

BOA 

COLHEDOURA DE FORRAGEM, 
MARCA CREMASCO, MODELO 
CUSTON-C III, SÉRIE 5851, 
PATRIMÔNIO: 24.408. FOTOS 41 
a 44. 

01 REGULAR 

 

APTO 
FUNCIONAR 

 

    
REGULAR 

 

O equipamento está depositado na Secretaria Municipal de Viação e Serviços 
Urbanos, cito a Rua Santos Dumont, 3883-Chopinzinho/PR. 
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FOTO 01 a 04: PLANTADEIRA PLANTIO DIRETO-VENCE TUDO SM 7040- PATRIMÔNIO:   22.255 

 

FOTO 05 a 08: TRATOR AGRÍCOLA NEW HOLLAND-4630 – PATRIMÔNIO:   7.665.  
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FOTO 09 a 12: COLHEDORA DE FORRAGEM ÁREA TOTAL-NOGUEIRA-FTN 1000 – PATRIMÔNIO: 27.808. 

 

 

 FOTO 13 a 16: SEMEADEIRA SEMEATO 17 LINHAS – PATRIMÔNIO: 27.814. 
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FOTO 17 a 20: PULVERIZADOR PANTER-600 LITROS-PATRIMÔNIO: 27.816. 
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FOTO 21 a 24: PULVERIZADOR PANTER-600 LITROS-PATRIMÔNIO: 27.817. 
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FOTO 25  a 28: HOMOGENIZADOR DE ESTERCO – IPACOL – PATRIMÔNIO: 27.818. 
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FOTO 29 a 32: HOMOGENIZADOR DE ESTERCO – IPACOL – PATRIMÔNIO: 27.819. 
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FOTO 33 a 36: DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E FERTILIZANTES-ALGOR – PATRIMÔNIO: 27.820. 

 

FOTO 37 a 40: DISTRIBUIDOR DE ESTERCO SCHEMAQ – PATRIMÔNIO: 27.821. 
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FOTO 41 a 44: COLHEDOURA  DE FORRAGEM CREMASCO – PATRIMÔNIO: 24.408. 

Chopinzinho, 14 de agosto de 2024. 

 

 

Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 

Coordenador PMDR/CREA 21.375-D 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
1.1 Chamamento Público para a inscrição de Associações de Produtores Rurais da Agricultura 
Familiar interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A Lei Complementar Municipal n.º 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento 
Rural de Chopinzinho, estabelece:  
               a) como objetivo do programa a criação de mecanismos que garantam que os incentivos 
públicos favoreçam a inclusão e a permanência dos agricultores familiares na produção (art. 3º, 
inc. VI); e, 
               b) que compete ao Município fomentá-lo com a autorização ou permissão de uso de 
bens móveis, entre outros insumos e serviços a critério do órgão de coordenação do programa 
(art. 5º, inc. I).  
 
CONSIDERANDO o Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis (art. 1º, parágrafo único, 
inciso VIII, e artigo 50º da LC n.º 110/2019).   
 
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, recebeu em devolução equipamentos de al-
gumas Associações de Produtores Rurais, pois não estavam sendo utilizados, sendo um trator de 
pneus e uma plantadeira. 
 
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, adquiriu recentemente (02) dois homogeniza-
dor de esterco, 02 (dois) pulverizadores, 01 (uma) Ensiladeira com plataforma área total, 01 (uma) 
semeadeira e 01 (um) distribuidor de fertilizantes sólidos, para serem utilizados pelas associações 
de produtores rurais.  
 
CONSIDERANDO que os equipamentos recebidos em devolução, ainda possuem vida útil, 
necessitando apenas de manutenção devido aos desgastes ocasionados pelo tempo e pela idade 
dos referidos. 
 
CONSIDERANDO que temos no Município um grande número de associações de produtores que 
necessitam dos equipamentos aqui relacionados, para a execução de serviços nas pequenas 
propriedades rurais, reduzindo assim os custos para implantação das culturas rurais, bem como 
das atividades agropecuárias de forma coletiva, pelas associações de produtores rurais. 
  
CONSIDERANDO que a Lei Complementar 110/2019, prevê o repasse de tais equipa-
mentos para as associações de produtores, através de termos de permissão de uso, após 
a seleção das mesmas em edital de chamamento público para tal. 
   
CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pelos agricultores para aquisição de má-
quinas e equipamentos de forma individual, devido aos altos custos e falta de escala para 
viabilização do seu uso, essa Secretaria estará ofertando o fornecimento de Máquinas e 
Equipamentos para produtores rurais, através de Associações, conforme relação a seguir. 
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CONSIDERANDO que dois equipamentos são usados, segue avaliação prévia, conforme 
Art. 50 º § 1 º,inc. II : 
 

Art. 50 º - A permissão de uso de bem móvel, por pessoas físicas ou jurídicas, associações, 
fundações e entidades parceiras que fizerem adesão Programa de Desenvolvimento Rural, 
será destinada à instalação, ampliação, manutenção e fomento de atividades agroindustriais 
e de produção rural, que vierem a se instalar no Município e as já instaladas que queiram 
ampliar suas atividades. 
 
§ 1º A permissão de uso será limitada a 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogada por 
sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração, e depende de: 
I-........................... 
II - avaliação prévia; 
 

Sendo assim, consideramos extremamente viável o fornecimento dos referidos equipamentos, 
novos, abaixo relacionados, bem como dos equipamentos usados, para repasse para as 
associações de produtores do município de Chopinzinho. 
 
A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente propõe a abertura de Chamamento 
Público para que os interessados possam conhecer e acessar o Programa de Permissão de 
Uso de Bens Móveis, em igualdade de condições e de forma imparcial.  
 
3. OBJETIVOS 
3.1 Tem como objetivo de dar suporte ao fornecimento de Máquinas e Equipamento, através do 
Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis, exclusivamente para Associações de Produtores 
Rurais do Município de Chopinzinho/PR. 
 
4. PÚBLICO ALVO 
4.1 Terão direito de participar deste Programa as Associações de Produtores Rurais situadas em 
todo o território do Município de Chopinzinho.  
 
5. BENS OFERTADOS  
LOTE QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

 
1 01 

 
Unid. 

PLANTADEIRA PLANTIO DIRETO, USADA, MARCA VENCE 
TUDO, MODELO SM 7040, 07 LINHAS, ANO 2015, SÉRIE 
SM081077, PATRIMÔNIO: 22.255.  

2 01 Unid. 
TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, USADO, MARCA NEW HOL-
LAND-MODELO 4630 - 4 X 4 -ANO 1998 - SÉRIE DB 820 - 
CHASSI 271232, PATRIMÔNIO: 7665. 

3 01 
 

Unid. 
COLHEDORA DE FORRAGEM ÁREA TOTAL, NOVA, MARCA 
NOGUEIRA, NOVA, MODELO FTN 1000, ANO 2024, COR VER-
MELHA, SÉRIE AGCC-018752, PATRIMÔNIO: 27.808.  

4 01 
 

Unid. 
SEMEADEIRA PLANTIO DIRETO, NOVA, MARCA SEMEATO, 
MODELO SHM 17 R 17 – N 6, COR VERMELHA, ANO 2024, SÉ-
RIE  2467F577A, PATRIMÔNIO: 27.814.  
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5 01 
 

Unid. 
PULVERIZADOR DE BARRAS HIDRÁULICA, NOVO, 16 METROS 
COM 3 DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, BOMBA JP75, MARCA 
PANTER, MODELO RK 600, SÉRIE 2633, PATRIMÔNIO: 27.816.  

6 01 
 

Unid. 
PULVERIZADOR DE BARRAS HIDRÁULICA, NOVO, 16 METROS 
COM 3 DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, BOMBA JP75, MARCA 
PANTER, MODELO RK 600, SÉRIE 2634, PATRIMÔNIO: 27.817.  

7 01 
 

Unid. 
HOMOGENIZADOR DE ESTERCO, NOVO, 6,20 METROS, MAR-
CA: IPACOL, MODELO: HE 500, SÉRIE: 23005240022, PATRI-
MÔNIO: 27.818. 

8 01 
 

Unid. 
HOMOGENIZADOR DE ESTERCO, NOVO, 6,20 METROS, MAR-
CA: IPACOL, MODELO: HE 500, SÉRIE: 23005240023, PATRI-
MÔNIO: 27.819. 

9 01 

 
 

Unid. 

DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E FERTILIZANTES SÓLIDOS, 
NOVO, CAPACIDADE 5.500 KG, RODADO TANDEM, PNEUS 
7.50 X 16”, MARCA ALGOR, MODELO DAS 5500 RT, SÉRIE 
1361, PATRIMÔNIO 27.820.  

10 01 Unid. 
DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LÍQUIDO, MARCA SCHEMAQ, 
MODELO JUMBO 6000-19 M9 000211, SÉRIE 355, PATRIMÔ-
NIO: 027821. 

11 01 Unid. COLHEDOURA DE FORRAGEM, MARCA CREMASCO, MODELO 
CUSTON-C III, SÉRIE 5851, PATRIMÔNIO: 24.408. 

 
5.1 Será ofertado as máquinas, descritas acima, novas e usadas. 
5.2 Os equipamentos estão disponíveis para avaliação e vistoria, junto a garagem da Secretaria 
de Viação e Serviços Urbanos, cito a rua Santos Dumont, 3883-Chopinzinho/PR. 
5.3 A manutenção das máquinas, será de inteira responsabilidade das associações de produtores, 
após a assinatura do termo de permissão e uso. 
5.4 A utilização das máquinas pelos associados, deverá seguir regimento estabelecido por cada 
associação de produtores, aprovada em assembleia geral para tal. 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1 Para ter acesso aos incentivos previstos no Programa de Desenvolvimento Rural, o produtor 
rural, pessoa física ou jurídica, bem como as associações, fundações e entidades parceiras deve-
rão observar, quando cabível, as seguintes exigências: (conforme capítulo IV - Art. n.º 9,10,11 e 
12 da Lei Complementar n.º 110/2019) 
6.1.1 Ter sede, filial, domicílio ou residência no Município;  
6.1.2 Comprovar sua condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do produtor 
rural, sendo facultado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente a verifica-
ção “in loco”, para fins de comprovação dos fatos e condições apresentadas pelo produtor;  
6.1.3 Apresentar notas fiscais de venda, conforme respectiva atividade e, no caso da ausência de 
notas fiscais, que o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR delibere quanto à 
aptidão do produtor ou entidade parceira; 
6.1.4 Possuir cadastro atualizado junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente de Chopinzinho; 
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6.1.5 Comprovar regularidade fiscal junto ao Município de Chopinzinho, ao Estado do Paraná e à 
União;  
6.1.6 Comprovar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
6.1.7 Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceiri-
zado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  
6.1.8 Cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, estaduais e municipais;  
6.1.9 Cumprir a função social da propriedade, conforme determina o Artigo 186, da Constituição 
Federal;  
6.1.10 Apresentar evolução de sua produção e melhoria do processo para continuidade do proje-
to;  
6.1.11 Participar de programa de melhoria genética de rebanho, bem como elaboração de silagem 
e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra.   
6.1.12 A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente poderá exigir requisitos 
complementares. 
6.2 Serão atendidas as Associações que manifestarem interesse das máquinas e equipamentos, 
devidamente lavrado em ATA nos seus livros específicos ou deliberação da diretoria devidamente 
subscrito pelo presidente e secretário da mesma. 
6.3 O Município reserva-se o direito de atender as demandas oriundas das Associações, limitadas 
aos recursos financeiros disponíveis, que sejam, recursos próprios ou obtidos através de convênio 
específicos. 
 
7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
7.1 Considerando que o número de Associações inscritas seja maior que a oferta de máquinas ou 
equipamentos oferecidos, usar-se-á como critério de acolhimento, pela comissão julgadora, (por-
taria em anexo):  
1º) Associação que possuir maior número de associados. 
2º) Associação que possuir maior número de associados com DAP (Declaração de Aptidão ao 
PRONAF), ou seja, maior número de integrantes pertencentes ao enquadramento na categoria de 
AGRICULTURA FAMILIAR. 
3º) Associação que localizar-se em região do Município que apresentarem menor possibilidade de 
contratação de prestadores de serviços para tal finalidade que o objeto pretendido possa realizar 
nas propriedades, sendo: 
-Passo do sol 
-Lageadinho 
-Linha Silva 
-Três Saltos 
-Estrela Gaúcha 
-Passo da Erva 
-Nossa Senhora das Graças 
-Bugre 
-Linha Aparecida 
-Santa Helena 
-Capitel Santo Antônio 
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7.2 As Associações que já possuem equipamentos e ou máquinas permissionadas e apresenta-
rem solicitação similar, serão analisadas as reais necessidades, considerando o tempo de uso, a 
vida útil do bem, e os cuidados e manutenções a ele dedicados por parte do comodatário. 
7.3 Todas as inscrições e as decisões serão avalizadas por reunião deliberativa do CMDR (Con-
selho Municipal de Desenvolvimento Rural). 
 
8. DA HABILITAÇÃO  
8.1 As Associações de Produtores interessadas em participar do presente Chamamento Público 
deverão apresentar junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura, em envelope lacrado e direciona-
dos à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, os seguintes documentos:  
8.1.1 Cópias de Ata quando da eleição da diretoria, bem como da decisão da solicitação dos equi-
pamentos. 
8.1.2 Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Federal. 
8.1.3 Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Estadual; 
8.1.4 Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Municipal; 
8.1.5 Apresentar cópia de documentos pessoais do presidente, RG e CPF; 
8.1.6 Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso IV do Art. 14º da Lei Fe-
deral nº 14.133/21 (conforme modelo em anexo). 
8.1.7 Declaração de Utilidade Pública Municipal; 
8.1.8 Consultas: 
8.1.8.1 A Comissão julgadora efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 
Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: Inidôneos - Licitantes 
Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx. 
8.1.8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da proponente. 
8.1.8.3 Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o proponente inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
8.2 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
9. OBRIGAÇÕES DAS ASSOCIAÇÕES CONTEMPLADAS COM OS EQUIPAMENTOS E OU 
MÁQUINAS 
9.1 Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado. 
9.2 Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
9.3 Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes para 
o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertu-
ra de garantias pelo fabricante. 
9.4 Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e cre-
denciados pela diretoria. 
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9.5 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
9.6 Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
9.7 Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma julgar 
necessário. 
9.8 A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar o 
bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido 
e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de 
reaver o equipamento. 
9.9 A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Chama-
mento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019. 
9.10 Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração ou 
garantia. 
9.11 Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 
sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a terceiros. 
 
10. DAS METAS E INDICADORES  
10.1 São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 
10.1.1 Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas 
fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 
10.1.2 Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no Mu-
nicípio;  
10.1.3 Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no 
ISSQN; 
10.1.4 Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 
10.1.5 Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como ela-
boração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra;  
10.1.6 Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
10.1.7 Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou tercei-
rizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  
10.1.8 Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 
 
11. DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
11.1 Não poderão aderir a este Chamamento que integra o Programa de Desenvolvimento Rural 
de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Po-
der Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos cônju-
ges ou companheiros (art. 79 da LC 110/2019). 
11.2 Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a disponi-
bilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das proprie-
dades ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de 
apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa (art. 80 da LC 110/2019). 
11.3 Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato fundamen-
tado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem técni-
ca, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obediência à legislação eleitoral 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

LE
I J

O
S

É
 C

R
E

S
T

A
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

25
9-

55
84

-6
F

9E
-C

82
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

25
9-

55
84

-6
F

9E
-C

82
6

1Doc:  Memorando 8- 3.764/2024        140/229



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600         Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 
Página 7 de 17 

 

 
 

em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais atos praticados pelos produtores ou 
entidades parceiras (art. 15 e 78 da LC 110/2019). 
 
12. DA VALIDADE 
12.1 O prazo para a apresentação da documentação de habilitação será de 15 (quinze) dias, 
compreendidos entre a publicação do resumo deste Edital (aviso), concomitantemente à disponibi-
lização do Edital no sítio eletrônico do Município.  
 
13. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO  
13.1 A abertura do envelope e julgamento da documentação das Associações interessadas perti-
nente ao presente Chamamento Público, ficará a cargo da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, através da comissão julgadora, a qual competirá:  
13.1.1 Proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documentação de habilita-
ção da interessada; 
13.1.2 Proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigências deste 
edital, recusando a participação do interessado que deixar de atender às normas e condições fi-
xadas;  
13.1.3 Proceder a análise de recurso porventura interposto por parte das interessadas, revendo a 
decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade superior, devidamente informada; 
13.1.4 Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos estipula-
dos neste Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis indeferimentos, 
nos órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida comunicação aos interessa-
dos; 
13.1.5 Em caso de indeferimento do pedido, a(s) interessada(s) poderá(ão) interpor recurso à Se-
cretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis con-
tados do dia subsequente à intimação dos atos.  
 
14. DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
14.1 Contra todos os atos praticados pela Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente, os interessados poderão exercer o direito de interpor recurso, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, conforme previsto no artigo 165 da Lei n.º 14.133/2021.  
14.2 O recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo interessado(a), 
ou seu procurador(a);  
14.3 O recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, no Setor de Protocolo da Prefeitura, 
direcionado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, das 08:00 às 17:00 horas, ou 
pela Plataforma 1Doc.   
14.4 O recurso interposto fora do prazo estipulado no Item 14.1, não será conhecido.  
14.5 Até 03 (três) dias úteis antes da data final fixada para recebimento da documentação, qual-
quer pessoa/entidade poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convoca-
tório do Chamamento.  
14.6 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos pra-
zos legais.  
14.7 Caberá à Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, deci-
dir sobre a petição em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no art. 165 da 
Lei 14.133/2021.  
14.8 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o encerramento 
do Chamamento.  
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14.9 Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e 
seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: agricultu-
ra@chopinzinho.pr.gov.br ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, ou ainda pela 
plataforma 1doc.   
14.10 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, en-
caminhadas pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitalizados com data e assi-
natura do representante legal, e confirmação de sua leitura e entrega.  
14.11 As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estritamente 
informal.  
 
15. DAS PENALIDADES 
15.1 Será aplicada à Credenciada, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes pena-
lidades:  
a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusu-
las do presente contrato, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconhe-
cida pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa corres-
pondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equipamentos;  
c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fede-
ral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competência do 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos inci-
sos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Mu-
nicipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e po-
dendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   
 
16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
16.1 Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
16.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
16.2.1 “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou 
na execução do Termo de Contrato;  
16.2.2 “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
16.2.3 “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabele-
cer critérios em níveis artificiais e não-competitivos;  
16.2.4 “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamen-
to ou afetar a execução do Termo de Contrato.  
16.2.5 “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
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apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS 
17.1 Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 
17.2 Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
17.3 Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 
17.4 Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e cre-
denciados pela diretoria. 
17.5 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
17.6 Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
17.7 Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma jul-
gar necessário. 
17.8 A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar o 
bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido 
e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de 
reaver o equipamento. 
17.9 A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 
17.10 Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração 
ou garantia. 
17.11 Desde a assinatura do contrato de permissão de uso, o permissionário fruirá do bem público 
para os fins estabelecidos e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários 
que venham a incidir sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a tercei-
ros. 
17.12 Constitui inadimplemento contratual a inobservância do dever do permissionário pela con-
servação e manutenção do bem público, bem como ofensa a lei, regulamentos e contrato celebra-
do entre as partes.  
17.13 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos. 
17.14 O permissionário será responsável pela manutenção e conservação dos veículos, máquinas 
e equipamentos sob sua responsabilidade. 
17.15 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a manutenção e conservação dos veículos, 
máquinas e equipamentos cedidos, de modo excepcional e plenamente justificado, desde que não 
seja hipótese prevista no § 6º e o permissionário comprove a impossibilidade econômica. 
17.16 Na hipótese do parágrafo anterior, o órgão de coordenação do programa deverá emitir guia 
de arrecadação municipal, contendo o valor da manutenção ou conserto dos veículos, máquinas e 
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equipamentos cedidos, incluindo peças e serviços, para que o permissionário realize o reembolso 
ao Município. 
 
18. DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 A fiscalização do termo de Permissão de Uso, será de responsabilidade da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através dos servidores:    
- Ricardo Scandolara; CPF: 081.645.379-93. 
- Claudiomiro Cenci:   CPF: 788.199.629-34. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
19.1 O credenciamento compreenderá a inscrição e o credenciamento do produtor rural, e pres-
supõe a publicação de Edital, nele constando as normas relativas às condições de participação 
dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos oferecidos durante a 
vigência da adesão ao programa, as metas e indicadores de qualidade a serem cumpridas, bem 
como as penalidades quanto ao descumprimento e demais normas pertinentes. 
19.2 Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente 
Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por ilegalidade. 
19.3 Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuá-
ria e Meio Ambiente, telefone (46) 3242-2503. 
 

Chopinzinho (PR), 14 de agosto de 2024. 
 

 
 
 

Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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ANEXO I 

(MINUTA) TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS Nº ____/2024 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE CHOPINZINHO E A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DA LOCALIDADE DE _____. 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
76.995.414/0001-60, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, aqui de-
nominado simplesmente Concedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
EDSON LUIZ CENCI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5, e 
CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado à Rua Voluntários da Pátria, 3999, Chopinzi-
nho/PR e a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE _________, situada na Localidade de 
_______, interior do Município de Chopinzinho, aqui denominada como CONCESSIONÁRIA, re-
presentada por seu Presidente senhor ________, portador do CPF _________ e RG ________, 
resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições expressas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto a Permissão de Uso do seguinte bem móvel: 
1.1.1 Equipamento........, marca......., ano de fabricação......., novo, na cor ......., série nº ......., Pa-
trimônio nº..... 
 
CLAÚSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO E USO DO BEM MÓVEL 
 
2.1 A PERMISSIONÁRIA compromete a utilizar o bem acima descrito exclusivamente para uso 
produtivo dentro das atividades desenvolvidas pelos associados, vedado qualquer outra destina-
ção, sob pena de responder por perdas e danos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
3.1 O CONCEDENTE se compromete a: 
3.1.1 Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a título gratuito, do bem 
descrito na Cláusula Primeira deste instrumento. 
3.2 A PERMISSIONÁRIA se compromete a: 
3.2.1 Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 
3.2.2 Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
3.2.3 Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 
3.2.4 Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e 
credenciados pela diretoria. 
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3.2.5 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
3.2.6 Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
3.2.7 Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma jul-
gar necessário. 
3.2.8 A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar 
o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorri-
do e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido 
de reaver o equipamento. 
3.2.9 A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 
3.2.10 Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração 
ou garantia. 
3.2.11 Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 
sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a terceiros. 
3.2.12 Desde a assinatura do contrato de permissão de uso, o permissionário fruirá do bem públi-
co para os fins estabelecidos e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributá-
rios que venham a incidir sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a 
terceiros. 
3.2.13 Constitui inadimplemento contratual a inobservância do dever do permissionário pela con-
servação e manutenção do bem público, bem como ofensa a lei, regulamentos e contrato celebra-
do entre as partes.  
3.2.14 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, ne-
gligente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedi-
dos, ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos. 
3.2.14 O permissionário será responsável pela manutenção e conservação dos veículos, máqui-
nas e equipamentos sob sua responsabilidade. 
3.2.15 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a manutenção e conservação dos veículos, 
máquinas e equipamentos cedidos, de modo excepcional e plenamente justificado, desde que não 
seja hipótese prevista no § 6º e o permissionário comprove a impossibilidade econômica. 
3.2.16 Na hipótese do parágrafo anterior, o órgão de coordenação do programa deverá emitir guia 
de arrecadação municipal, contendo o valor da manutenção ou conserto dos veículos, máquinas e 
equipamentos cedidos, incluindo peças e serviços, para que o permissionário realize o reembolso 
ao Município. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS METAS E INDICADORES  
 
4.1 São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 
4.1.1 Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas 
fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 
4.1.2 Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no Muni-
cípio;  
4.1.3 Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no 
ISSQN; 
4.1.4 Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 
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4.1.5 Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como elabo-
ração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra;  
4.1.6 Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
4.1.7 Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceiri-
zado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  
4.1.8 Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
5.1 A Permissão de Uso será limitada a 60 (sessenta) meses, após a assinatura deste Termo, 
podendo ser prorrogada por sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração, nos termos 
das disposições contidas no art. 50, § 1º, da Lei Complementar nº 110/2019, que dispõe sobre o 
Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VISTORIA E EFETIVAÇÃO  
 
6.1 A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela consta-
tação do cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento indepen-
dente de aviso prévio, consulta ou notificação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
 
7.1 Não poderão aderir a este Chamamento, que integra o Programa de Desenvolvimento Rural 
de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Po-
der Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos cônju-
ges ou companheiros. (Art. 79 - LC 110/2019). 
7.2 Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a disponibi-
lização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das proprieda-
des ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de 
apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa. (Art. 80 – LC 110/2019). 
7.3 Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato fundamen-
tado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem técni-
ca, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obediência à legislação eleitoral 
em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais atos praticados pelos produtores ou 
entidades parceiras. (Art. 15 e 78 – LC 110/2019). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 
8.1 Será aplicada à Permissionária, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes pena-
lidades:  
a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusu-
las do presente Termo, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconheci-
da pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa corres-
pondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equipamentos;  
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c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fede-
ral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competência do 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos inci-
sos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Mu-
nicipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e po-
dendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 
9.1 Este Termo poderá ser rescindido: 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da PERMISSIO-
NÁRIA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao Município. 
9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do Município. 
9.1.3 A PERMISSIONÁRIA reconhece os direitos do MUNICÍPIO à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Termo de Permissão, nas hipóteses estabelecidas na Lei Federal nº 
14.133/2021 demais dispositivos normativos aplicáveis. 
9.1.4 O Termo de Permissão Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses esta-
belecidas na Lei Federal nº 14.133/2021, o que a PERMISSIONÁRIA declara expressamente co-
nhecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1 A fiscalização do termo de Permissão de Uso, será de responsabilidade da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através dos servidores:    
- Ricardo Scandolara: CPF: 081.645.379-93. 
- Claudiomiro Cenci: CPF: 788.199.629-34. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
11.1 Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
11.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou 
na execução do Termo de Contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participan-
tes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando esta-
belecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamen-
to ou afetar a execução do Termo de Contrato.  
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OMISSÕES 
 
12.1 Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previstas 
neste Termo em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as partes, 
por meio das regras e princípio do Direito Público e em última instância pela autoridade adminis-
trativa. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para 
dirimir dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde 
que não resolvidas de comum acordo entre as partes. 
13.2 E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 

Chopinzinho, .... de .................. de 2024. 

 

 

EDSON LUIZ CENCI                  Associação -------- 

Prefeito      Presidente da Associação 

 

 

 

Testemunhas: 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VE-

DAÇÕES DO INCISO IV DO ART. 14º DA LEI FEDERAL 14.133/21. 

 
A ..........................................., inscrita no CNPJ sob nº ..........................., com sede à Rua 
................................, n° .............., no Município de ..........................., Estado de 
.............................., CEP ....................................., neste ato representada pelo Sr(a) 
.................................................., portador(a) da carteira de identidade RG nº 
..................................... e inscrito(a) no CPF sob nº .............................., DECLARA sob as penas 
da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa 
NÃO possuem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com as seguintes autoridades e servidores públicos:  
 
Dirigente do órgão ou entidade contratante: Prefeito e Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe 
de Gabinete e Procurador Geral do Município, ou com agente público que desempenhe função na 
licitação: Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros, ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau.  
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitató-
rios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à 
contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das in-
formações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orienta-
ção do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-
Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 
Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigen-
tes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso IV, do 
art. 14º da Lei 14.133/21. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a decla-
rante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocor-
rência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em 
alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, 
do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no 
Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 14º, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
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Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da 
empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

 

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) – Irmão (ã) do 

Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) 
Sobrinho (a)/tio (a) do Côn-

juge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° 
Pai/Mãe do (a) Padas-

tro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) – Cônjuge do 
(a) irmão (ã) 

3° 
Avô (ó) do (a) Padas-

tro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho 
(a)/Tio (a) 
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Memorando 9- 3.764/2024

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 22/08/2024 às 11:48:44

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC

CHAMAMENTO PÚBLICO-EQUIPAMENTOS ASSOCIAÇÕES D EPRODUTORES RURAIS

 

Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Marcio Stringari - PGM-LIC, do que lavro o presente termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Assessora Jurídica

Decreto 102/2023
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Memorando 10- 3.764/2024

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMAPMA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente  - A/C Vanderlei C.

Data: 22/08/2024 às 21:01:45

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC

CHAMAMENTO PÚBLICO-EQUIPAMENTOS ASSOCIAÇÕES D EPRODUTORES RURAIS

 

 Prezado, segue anexo parecer jurídico referente ao memorando nº 3.764/2024.

Foi considerado para análise o último termo de referência e anexos.

Os demais forma desconsiderados.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

Anexos:
Parecer_106_2024_Mem_3_764_2024_Chamando_publico_maquinas_agricolas_agricultura.pdf
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CHAMAMENTO PÚBLICO 
  

MEMORANDO 1DOC N. º 3.764/2024 
  

PARECER JURÍDICO N.º 106/2024/PGM/MS 
 

 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
  PREFEITO MUNICIPAL  
                                        SECRETARIA DE FINANÇAS  
ASSUNTO  :  CHAMAMENTO PÚBLICO. PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS. 

PRODUTORES RURAIS. INTERESSADOS EM ACESSAR O PROGRAMA 

MUNICIPAL DE PERMISSÃO DE EQUIPAMENTOS.  
 
 

EMENTA: CHAMAMENTO PÚBLICO. PERMISSÃO DE 

USO DE BENS MÓVEIS. PRODUTORES RURAIS. INTE-

RESSADOS EM ACESSAR O PROGRAMA MUNICIPAL DE 

PERMISSÃO DE EQUIPAMENTOS. 
 

1 DO RELATÓRIO 
 
A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente solicitou a abertura 

de Chamamento Público (Memorando 1Doc n.º 3.764/2024) para a inscrição de Asso-
ciações de Produtores Rurais da Agricultura Familiar interessadas em acessar o Pro-
grama Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis referente a 01 (uma) planta-
deira plantio direto usada, 01 (um) um trator agrícola usado, 01 (uma) colhedora de 
forragem nova, 01 (uma) semeadeira de plantio direto nova, 02 (dois) pulverizadores 
de barras hidráulicas novos, 02 (dois) homogenizadores de esterco novos e 01 (um) 
distribuidor de calcário e fertilizantes novo, conforme abaixo discriminado: 

 
1. BENS OFERTADOS  

 
LOTE QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

 

 

1 

01 

 

Unid.. 

PLANTADEIRA PLANTIO DIRETO, USADA, MARCA VENCE TUDO,
MODELO SM 7040, 07 LINHAS, ANO 2015, SÉRIE SM081077, PA-
TRIMÔNIO: 22.255.  

2 01 Unid. 
TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, USADO, MARCA NEW HOL-
LAND-MODELO 4630 - 4 X 4 -ANO 1998 - SÉRIE DB 820 - CHASSI
271232 – PATRIMÔNIO: 7665. 
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3 01 
 

Unid. 

COLHEDORA DE FORRAGEM ÁREA TOTAL, NOVA, MARCA NO-
GUEIRA, NOVA, MODELO FTN 1000, ANO 2024, COR VERMELHA,
SÉRIE AGCC-018752, PATRIMÔNIO: 27.808.  

4 01 
 

Unid. 

SEMEADEIRA PLANTIO DIRETO, NOVA, MARCA SEMEATO, MO-
DELO SHM 17 R 17 – N 6, COR VERMELHA, ANO 2024, SÉRIE
2467F577A, PATRIMÔNIO: 27.814.  

5 01 
 

Unid. 

PULVERIZADOR DE BARRAS HIDRÁULICA, NOVO, 16 METROS
COM 3 DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, BOMBA JP75, MARCA PAN-
TER, MODELO RK 600, SÉRIE 2633, PATRIMÔNIO: 27.816.  

6 01 
 

Unid. 

PULVERIZADOR DE BARRAS HIDRÁULICA, NOVO, 16 METROS
COM 3 DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, BOMBA JP75, MARCA PAN-
TER, MODELO RK 600, SÉRIE 2634, PATRIMÔNIO: 27.817.  

7 01 
 

Unid. 

HOMOGENIZADOR DE ESTERCO, NOVO, 6,20 METROS, MARCA:
IPACOL, MODELO: HE 500, SÉRIE: 23005240022, PATRIMÔNIO:
27.818. 

8 01 Unid. HOMOGENIZADOR DE ESTERCO, NOVO, 6,20 METROS, MARCA:
IPACOL, MODELO: HE 500, SÉRIE: 23005240023, PATRIMÔNIO: 

9 01 

 

Unid. 

DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E FERTILIZANTES SÓLIDOS, NO-
VO, CAPACIDADE 5.500 KG, RODADO TANDEM, PNEUS 7.50 X
16”, MARCA ALGOR, MODELO DAS 5500 RT, SÉRIE 1361, PA-
TRIMÔNIO 27.820.  

 
 
Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os 

seguintes documentos: 
 a) Termo de Referência; 
b) Portaria que institui e nomeia Comissão Julgadora da Secretaria Municipal 

da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; 
c) Avaliação prévia dos equipamentos;  
d) Lei Complementar 110/2019;  
e) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licita-

tório e autorização de realização do Chamamento Público;  
f) edital de chamamento público. 
É o relatório. 

 
2 DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 
 

Nos termos do inciso II do Art. 66-B da Lei Orgânica do Município, são fun-
ções institucionais da Procuradoria Geral do Município, exercer as funções de consultoria e 
assessoria jurídica do Poder Executivo e da Administração em geral, referente às licitações, 
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desapropriações, alienações e aquisições de imóveis pelo município, assim como nos contratos 
em geral em que for parte interessada o município. 

Ainda, nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/21, ao “final da fase preparatória, 
o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 
realizará con- trole prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação”. O § 1º 
desse mesmo dis- positivo estabelece, ainda, que “§ 1º Na elaboração do parecer 
jurídico, o órgão de assesso- ramento jurídico da Administração deverá: I - apreciar o 
processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; II - 
redigir sua manifestação em linguagem sim- ples e compreensível e de forma clara e objetiva, 
com apreciação de todos os elementos indispen- sáveis à contratação e com exposição dos 
pressupostos de fato e de direito levados em considera- ção na análise jurídica;”. 

De acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 484/2021, 
“A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documentação 
necessá- ria, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálculos e 
especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração dos 
referidos documen- tos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
 
2.2 DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 
 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente solicitou a abertura 
de Chamamento Público (Memorando 1Doc n.º 3.764/2024) para a inscrição de Asso-
ciações de Produtores Rurais da Agricultura Familiar interessadas em acessar o Pro-
grama Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis referente a 01 (uma) planta-
deira plantio direto usada, 01 (um) um trator agrícola usado, 01 (uma) colhedora de 
forragem nova, 01 (uma) semeadeira de plantio direto nova, 02 (dois) pulverizadores 
de barras hidráulicas novos, 02 (dois) homogenizadores de esterco novos e 01 (um) 
distribuidor de calcário e fertilizantes novo. 

 
2.2.1 DO CHAMAMENTO PÚBLICO  
 

A Lei Complementar n.º 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desen-
volvimento Rural de Chopinzinho, sobre o incentivo deste chamamento público es-
tabelece as seguintes diretrizes:  

 
“Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre o Programa de Desen-
volvimento Rural, sob a coordenação e execução da Secretaria Muni-
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cipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com objetivo de de-
senvolvimento econômico, social e agropecuário do Município, atra-
vés de políticas públicas de incentivos às atividades agrícolas, pecuá-
rias e agroindustriais, estabelecendo diretrizes, metas e requisitos pa-
ra concessão de incentivos à geração de emprego, renda e de novos 
empreendimentos, bem como a ampliação dos já existentes, visando 
incentivar a fixação do homem no campo e incrementar a arrecadação 
do Município. 
Parágrafo Único. O Programa de Desenvolvimento Rural será subdi-
vidido nos seguintes programas de incentivos: 
I – Programa Municipal de Incentivo à Pecuária Leiteira; 
II - Programa Municipal de Incentivo à Avicultura de Corte, Postura 
e Incubação Artificial (Redação dada pela Lei Complementar n.º 
123/2021, de 05 de fevereiro de 2021);  
III – Programa Municipal de Incentivo à Suinocultura; 
IV – Programa Municipal de Incentivo à Piscicultura; 
V – Programa Municipal de Incentivo à Agroindústria; 
VI – Programa Municipal de Desenvolvimento de Agroindústrias 
Familiares; 
VII – Programa Municipal de Investimentos ao Pequeno Produtor 
Rural; 
VIII – Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis; 
IX – Programa Municipal de Manutenção dos Acessos Rurais. 
 
Art. 3° São objetivos do Programa de Desenvolvimento Rural: 
I – estimular a produção nos estabelecimentos familiares como fonte 
de renda e de diversificação produtiva; 
II – garantir a renda ao produtor rural; 
III – estimular e apoiar a organização dos produtores, tanto em asso-
ciações, cooperativas de comercialização, como de agroindústrias de 
pequeno e médio porte; 
IV – aumentar a capacidade técnica e gerencial dos estabelecimentos 
familiares produtores de forma a elevar o nível da qualidade da pro-
dução e da eficiência econômica do setor; 
V – proteger o meio-ambiente garantindo o uso racional dos recursos 
naturais e respeitar o bem-estar dos animais; 
VI – criar mecanismos que garantam que os incentivos públicos fa-
voreçam a inclusão e a permanência dos agricultores familiares na 
produção; 
VII – promover a melhoria da genética e na sanidade animal do re-
banho; 
VIII – incentivar a implantação de pastagens perenes e anuais; 
IX – capacitar os produtores rurais na respectiva atividade; 
X – incentivar a permanência do jovem no meio rural; 
XI – aumentar o rebanho; 
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XII – melhorar a fertilidade do solo pelo aproveitamento do adubo 
orgânico; 
XIII – promover o uso adequado do solo; 
XIV – melhorar a qualidade de vida da família rural; 
XV – desenvolver o espírito associativo entre os produtores. 
 
Art. 4º O Programa de Desenvolvimento Rural atenderá o produtor 
rural, pessoa física ou jurídica, bem como as associações, fundações 
e entidades parceiras nas ações técnicas que incluam aumento da 
produção, tais como fornecimento de insumos, assessoria profissio-
nal, serviços de máquinas e equipamentos, transferência de tecnolo-
gia e, preferencialmente, atenderá os produtores integrados em asso-
ciação ou cooperativa regularmente constituída, com vistas ao au-
mento da produção no Município. 
 
Art. 5º Compete ao Município fomentar o Programa de Desenvol-
vimento Rural: 
I – fornecendo geomembrana para revestimento de esterqueira, mu-
das para reflorestamento, adubos, fertilizantes, corretor de solo, se-
mentes de pastagem, sêmen bovino, exames de laboratório, vacinas, 
serviços de máquinas e equipamentos, fornecimento de postes usa-
dos, autorização ou permissão de uso de bens móveis, entre outros 
insumos e serviços a critério do órgão de coordenação do progra-
ma.” (g.n.) 

 
 
Ainda: 
 

Art. 9º Para ter acesso aos incentivos previstos no Programa de De-
senvolvimento Rural, o produtor rural, pessoa física ou jurídica, bem 
como as associações, fundações e entidades parceiras deverão obser-
var, quando cabível, as seguintes exigências: 
 
a) ter sede, filial, domicílio ou residência no Município; 
b) comprovar sua condição de produtor através de apresentação da 
nota fiscal do produtor rural, sendo facultado à Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente a verificação "in loco", para 
fins de comprovação dos fatos e condições apresentadas pelo produ-
tor; 
c) apresentar notas fiscais de venda, conforme respectiva atividade e, 
no caso da ausência de notas fiscais, que o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural - CMDR delibere quanto à aptidão do produ-
tor ou entidade parceira; 
d) possuir cadastro atualizado junto à Secretaria Municipal de Agri-
cultura, Pecuária e Meio Ambiente de Chopinzinho; 
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e) comprovar regularidade fiscal junto ao Município de Chopinzinho, 
ao Estado do Paraná e à União; 
f) comprovar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei; 
g) comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento 
técnico direto ou terceirizado da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras entidades civis ou 
públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas; 
h) cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, esta-
duais e municipais; 
i) cumprir a função social da propriedade, conforme determina o Ar-
tigo 186, da Constituição Federal; 
j) apresentar evolução de sua produção e melhoria do processo para 
continuidade do projeto; 
k) participar de programa de melhoria genética de rebanho, bem co-
mo elaboração de silagem e fenação para alimentação dos animais no 
período de entressafra. 
 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Am-
biente poderá exigir requisitos complementares. 
 
Art. 11. Os produtores participantes do Programa deverão providen-
ciar, quando cabível, a análise de solo de suas propriedades para fins 
de acompanhamento e eventual correção, conforme orientação da Se-
cretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
 
Art. 12. Os produtores beneficiados pelos incentivos deverão respei-
tar a legislação ambiental em vigor, cabendo a cada beneficiário a 
responsabilidade pela elaboração e aprovação dos respectivos proje-
tos ambientais junto aos órgãos competentes. 
 

Quanto aos Programas Municipais de Incentivo à Permissão de Uso de Bens 
Móveis, a LC n.º 110/2019 dispõe que:  
 

Seção VII 
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis 

 
Art. 50. A permissão de uso de bem móvel, por pessoas físicas ou ju-
rídicas, associações, fundações e entidades parceiras que fizerem ade-
são Programa de Desenvolvimento Rural, será destinada à instalação, 
ampliação, manutenção e fomento de atividades agroindustriais e de 
produção rural, que vierem a se instalar no Município e as já instala-
das que queiram ampliar suas atividades. 
§ 1º A permissão de uso será limitada a 60 (sessenta) meses, podendo 
ser prorrogada por sucessivos e iguais períodos, a critério da Admi-
nistração, e depende de: 
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I – existência de interesse público devidamente justificado; 
II – avaliação prévia; 
III – chamamento público prévio, que garanta a transparência e mé-
todo impessoal e objetivo de escolha do beneficiário. 
§ 2º Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar contrato de permis-
são de uso de bens móveis diretamente com as associações, fundações 
e entidades parceiras, dispensado o chamamento público de que trata 
o parágrafo anterior, quando os veículos, máquinas, equipamentos, 
entre outros bens móveis forem adquiridos, mediante processo licita-
tório prévio, com dotação orçamentária específica e receita vinculada, 
tais como emendas parlamentares, transferências, operações de crédi-
to, entre outras receitas vinculadas ao atendimento de determinada 
pessoa jurídica específica, que dependa do encontro de prestação de 
contas.  
§ 3º A permissão de uso será formalizada por contrato administrati-
vo, subordinada às seguintes cláusulas e condições: 
I - vinculação da permissão às finalidades previstas nesta lei; 
II - indisponibilidade do bem para alienação e qualquer forma de 
oneração ou garantia; 
III - obrigação do permissionário pela conservação e manutenção do 
bem público. 
§ 4º Desde a assinatura do contrato de permissão de uso, o permissi-
onário fruirá do bem público para os fins estabelecidos e responderá 
por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham 
a incidir sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio pú-
blico e a terceiros. 
§ 5º Constitui inadimplemento contratual a inobservância do dever 
do permissionário pela conservação e manutenção do bem público, 
bem como ofensa a lei, regulamentos e contrato celebrado entre as 
partes. 
§ 6º Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso ina-
dequado, imprudente, negligente ou por imperícia na condução ou 
operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, ensejará a 
responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais 
débitos. 
§ 7º O permissionário será responsável pela manutenção e conserva-
ção dos veículos, máquinas e equipamentos sob sua responsabilida-
de. 
§ 8º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a manutenção e con-
servação dos veículos, máquinas e equipamentos cedidos, de modo 
excepcional e plenamente justificado, desde que não seja hipótese 
prevista no § 6º e o permissionário comprove a impossibilidade eco-
nômica. 
§ 9º Na hipótese do parágrafo anterior, o órgão de coordenação do 
programa deverá emitir guia de arrecadação municipal, contendo o 
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valor da manutenção ou conserto dos veículos, máquinas e equipa-
mentos cedidos, incluindo peças e serviços, para que o permissioná-
rio realize o reembolso ao Município em até 12 (doze) prestações 
mensais, após o processo de reparo. 

 

Já os artigos 16 e seguintes dispõem sobre a realização de Chamamento Pú-
blico para que os beneficiários tenham acesso aos incentivos previstos na Lei Com-
plementar, que compreenderá as fases de inscrição, habilitação e credenciamento, a 
iniciar-se com a publicação de edital, nele constando as normas relativas às condições 
de participação dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incen-
tivos oferecidos durante a vigência da adesão ao programa, as metas e indicadores de 
qualidade a serem cumpridas, bem como as penalidades quanto ao descumprimento 
e demais normas pertinentes:  
 

Art. 16. O Município publicará, anualmente, edital de chamamento 
público para credenciamento dos produtores e entidades parceiras, 
estabelecendo diretrizes, metas e requisitos, e terá vigência para todo 
o exercício financeiro correspondente, onde os beneficiários poderão 
aderir ao Programa de Desenvolvimento Rural e requerer, a qualquer 
momento, a concessão dos incentivos previstos nesta lei. 
Art. 17. O credenciamento compreenderá a inscrição e habilitação do 
produtor rural, pessoa física ou jurídica, bem como as associações, 
fundações e entidades parceiras, e pressupõe a publicação de edital, 
nele constando as normas relativas às condições de participação dos 
interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos 
oferecidos durante a vigência da adesão ao programa, as metas e in-
dicadores de qualidade a serem cumpridas, bem como as penalidades 
quanto ao descumprimento e demais normas pertinentes.  
Parágrafo Único. O extrato do edital deverá ser publicado no Diário 
Oficial do Município. 
Art. 18. A adesão do interessado será formalizada através de preen-
chimento de ficha de inscrição padronizada e simplificada, além da 
apresentação dos documentos exigidos no instrumento convocatório. 
Art. 19. Será celebrado termo de adesão entre o Município e os produ-
tores e entidades habilitadas ao Programa de Desenvolvimento Rural, 
que terá prazo de vigência definido no edital.  

 
Portanto, correta a adoção de Chamamento Público para a inscrição de pro-

dutores rurais interessados em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso 
de Bens Móveis referente a utilização de referente a 01 (uma) plantadeira plantio di-
reto usada, 01 (um) um trator agrícola usado, 01 (uma) colhedora de forragem nova, 
01 (uma) semeadeira de plantio direto nova, 02 (dois) pulverizadores de barras hi-
dráulicas novos, 02 (dois) homogenizadores de esterco novos e 01 (um) distribuidor 
de calcário e fertilizantes novo. A
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2.2.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento administrativo e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para 
emissão de parecer.  
 
2.2.3 DA JUSTIFICATIVA 
 

Conforme justificativa da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente: 

2. JUSTIFICATIVA  
A Lei Complementar Municipal n.º 110/2019, que dispõe sobre o Pro-
grama de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho, estabelece:  
a) como objetivo do programa a criação de mecanismos que garantam 
que os incentivos públicos favoreçam a inclusão e a permanência dos 
agricultores familiares na produção (art. 3º, inc. VI); e,  
b) que compete ao Município fomentá-lo com a autorização ou per-
missão de uso de bens móveis, entre outros insumos e serviços a cri-
tério do órgão de coordenação do programa (art. 5º, inc. I). 
CONSIDERANDO o Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis 
(art. 1º, parágrafo único, inciso VIII, e artigo 50º da LC n.º 110/2019).  
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, recebeu em 
devolução equipamentos de algumas Associações de Produtores Ru-
rais, pois não estavam sendo utilizados, sendo um trator de pneus e 
uma plantadeira.  
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, adquiriu re-
centemente (02) dois homogenizador de esterco, 02 (dois) pulveriza-
dores, 01 (uma) Ensiladeira com plataforma área total, 01 (uma) se-
meadeira e 01 (um) distribuidor de fertilizantes sólidos, para serem 
utilizados pelas associações de produtores rurais. 
 CONSIDERANDO que os equipamentos recebidos em devolução, 
ainda possuem vida útil, necessitando apenas de manutenção devido 
aos desgastes ocasionados pelo tempo e pela idade dos referidos.  
CONSIDERANDO que temos no Município um grande número de 
associações de produtores que necessitam dos equipamentos aqui re-
lacionados, para a execução de serviços nas pequenas propriedades 
rurais, reduzindo assim os custos para implantação das culturas ru-
rais, bem como das atividades agropecuárias de forma coletiva, pelas 
associações de produtores rurais. 
 CONSIDERANDO que a Lei Complementar 110/2019, prevê o re-
passe de tais equipamentos para as associações de produtores, atra-
vés de termos de permissão de uso, após a seleção das mesmas em 
edital de chamamento público para tal.  
CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pelos agricultores 
para aquisição de máquinas e equipamentos de forma individual, de-

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

IO
 S

T
R

IN
G

A
R

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

30
6-

57
8A

-2
E

3C
-C

45
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

30
6-

57
8A

-2
E

3C
-C

45
C

1Doc:  Memorando 10- 3.764/2024        164/229



 

Página 10 de 12 
 

vido aos altos custos e falta de escala para viabilização do seu uso, es-
sa Secretaria estará ofertando o fornecimento de Máquinas e Equipa-
mentos para produtores rurais, através de Associações, conforme re-
lação a seguir.  
CONSIDERANDO que dois equipamentos são usados, segue avalia-
ção prévia, conforme Art. 50 º § 1 º,inc. II :  
Art. 50 º - A permissão de uso de bem móvel, por pessoas físicas ou jurídicas, 
associações, fundações e entidades parceiras que fizerem adesão Programa 
de Desenvolvimento Rural, será destinada à instalação, ampliação, manu-
tenção e fomento de atividades agroindustriais e de produção rural, que vie-
rem a se instalar no Município e as já instaladas que queiram ampliar suas 
atividades. 
 § 1º A permissão de uso será limitada a 60 (sessenta) meses, podendo ser 
prorrogada por sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração, e 
depende de:  
I-........................... 
 II - avaliação prévia; 
 Sendo assim, consideramos extremamente viável o fornecimento dos 
referidos equipamentos, novos, abaixo relacionados, bem como dos 
equipamentos usados, para repasse para as associações de produtores 
do município de Chopinzinho. 
A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente propõe a 
abertura de Chamamento Público para que os interessados possam 
conhecer e acessar o Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis, 
em igualdade de condições e de forma imparcial. 

 
Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secreta-

ria contempla motivos legítimos e benefícios resultantes do Chamamento Público.  
 
2.2.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
As especificações mínimas do objeto são claras, objetivas e vinculadas às ne-

cessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direcionamento. 
 

2.2.5 DAS MINUTAS, ANEXOS E EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
 
Quanto às minutas do edital e anexos, analisadas estritamente sob o prisma 

da legalidade, constata-se que atendem os princípios da isonomia e impessoalidade 
(art. 5º, caput c/c ao art. 37, caput, da CRFB/88), bem como aos requisitos da LC n.º 
110/2019, já que estabelece condições objetivas e consentâneas com o objeto do Cha-
mamento Público.  

Trazem seus elementos essenciais: definição do objeto, justificativa, objetivos, 
relação de bens ofertados, condições de participação, critérios de seleção dos benefi-
ciários, critérios de habilitação, obrigações, metas e indicadores, vedações e suspen- A
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sões, prazo de validade, procedimentos de julgamento, recursos e impugnações, pe-
nalidades, da fraude e da corrupção, obrigações dos beneficiários e disposições finais.  
 

2.2.6 DAS PUBLICAÇÕES  
 
A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do 

certame, como de praxe, providenciando, ainda, a publicação do extrato do edital no 
Diário Oficial Municipal, na dicção do parágrafo único, art. 17 da lei Complementar 
nº 110/2019, anexando as publicações aos autos.  
 
3 DA CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria não vê óbice ao prosseguimento deste 

Chamamento Público (Memorando 1Doc n.º 3.764/2024) ) para a inscrição de Associ-
ações de Produtores Rurais da Agricultura Familiar interessadas em acessar o Pro-
grama Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis referente a 01 (uma) planta-
deira plantio direto usada, 01 (um) um trator agrícola usado, 01 (uma) colhedora de 
forragem nova, 01 (uma) semeadeira de plantio direto nova, 02 (dois) pulverizadores 
de barras hidráulicas novos, 02 (dois) homogenizadores de esterco novos e 01 (um) 
distribuidor de calcário e fertilizantes novo, desde que atendidas as seguintes reco-
mendações, : 

 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente/ prefeito Municipal: 
 
Recomendação 01: quanto aos critérios de seleção das associações a serem 

contempladas, não há regramento do repasse dos maquinários, conforme é possível 
constatar no item 7 e subitens. 

Serão repassados todos os insumos agrícolas a uma única associação? Serão 
divididos? Quais os critérios de divisão? Considerando o número elevado de associ-
ações, houve análise adequada do tempo de duração da permissão de uso por sessen-
ta meses? Se houve, que sejam registradas neste memorando as justificativas. 

Orienta-se que essas questões sejam ponderadas, e as omissões nos critérios e 
regramento das permissões sejam saneadas. 

Esta análise jurídica não se vincula a decisões de ordem técnica, no que tange 
à execução da política pública do repasse de insumos agrícolas, sendo de responsabi-
lidade da autoridade responsável, e dos agentes públicos por ela designados para o 
assessoramento técnico que dá lastro às suas decisões. 

Recomendação 02: que o procedimento tenha o suporte e acompanhamento 
da Divisão de Licitações e Contratos, como de praxe. 

 

Divisão de Licitações e Contratos: A
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Recomendação 01: realize as adequações no instrumento con-
vocatório, caso a autoridade responsável assim determine, de 
acordo com as eventuais alterações no termo de referência, caso 
os agentes públicos com poder de decisão optem por seguir as 
presentes recomendações da Assessoria Jurídica. 

Recomendação 2: realize as publicações, como de praxe, ane-
xando-as aos autos, e especialmente atender ao disposto no pa-
rágrafo único do art. 17 da Lei Complementar nº 110/2019. 

 

Após a manifestação jurídica não haverá pronunciamento subsequente da 
Procuradoria Geral do Município, para fins de simples verificação do atendimento 
das recomendações consignadas na informação, sendo ônus do gestor a responsabi-
lidade pelo seu cumprimento, ou mesmo por eventual conduta que opte pelo não 
atendimento das orientações jurídicas dadas, salvo se a própria manifestação jurídi-
ca exigir (art. 328, § 4º do Decreto nº 73/2023). 

Registro, por fim, que a análise levada a efeito pela Procuradoria Geral do 
Município tem natureza jurídica e não comporta avaliação técnica ou juízo de valor 
acerca dos critérios de discricionariedade que justificaram a deflagração do processo 
licitatório ou decisões administrativas nele proferidas (art. 328, § 6º do Decreto nº 
73/2023). 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. 

  

 
MÁRCIO STRINGARI 

PROCURADOR MUNICIPAL 
OAB/PR 82.108 

 

  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

IO
 S

T
R

IN
G

A
R

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

30
6-

57
8A

-2
E

3C
-C

45
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

30
6-

57
8A

-2
E

3C
-C

45
C

1Doc:  Memorando 10- 3.764/2024        167/229



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1306-578A-2E3C-C45C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCIO STRINGARI (CPF 248.XXX.XXX-23) em 22/08/2024 21:02:08 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/1306-578A-2E3C-C45C

1Doc:  Memorando 11- 3.764/2024        168/229



Memorando 11- 3.764/2024

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Edson C.

Data: 22/08/2024 às 21:04:20

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC

CHAMAMENTO PÚBLICO-EQUIPAMENTOS ASSOCIAÇÕES D EPRODUTORES RURAIS

 

 Senhor Prefeito,

Considerando a ausência de secretário da pasta, recomenda-se a apreciação deste procedimento antes da
publicação, e das recomendações jurídicas contidas no parecer emitido.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal
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Memorando 12- 3.764/2024

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 23/08/2024 às 08:43:12

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC

CHAMAMENTO PÚBLICO-EQUIPAMENTOS ASSOCIAÇÕES D EPRODUTORES RURAIS

 

 Bom dia,

-Segue termo de referência readequado conforme recomendações do PARECER JURÍDICO N.º 106/2024/PGM/MS,

-O tempo de permissão de uso, poderá ser de até 60 (sessenta) meses, conforme as disposições contidas no art. 50,
§ 1º, da Lei Complementar nº 110/2019, uma que há necessidade da permissão dos equipamentos para realização
de operações comuns de rotina ao longo dos anos, pois trata-se de operações repetitivas ao longo do ciclo das
culturas e dos anos;

att,

Anexos:

TERMO_REFERENCIA_CHAMADA_PUBLICA_EQUIPAMENTOS_AGOSTO_2024.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
1.1 Chamamento Público para a inscrição de Associações de Produtores Rurais da Agricultura 
Familiar interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A Lei Complementar Municipal n.º 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento 
Rural de Chopinzinho, estabelece:  
               a) como objetivo do programa a criação de mecanismos que garantam que os incentivos 
públicos favoreçam a inclusão e a permanência dos agricultores familiares na produção (art. 3º, 
inc. VI); e, 
               b) que compete ao Município fomentá-lo com a autorização ou permissão de uso de 
bens móveis, entre outros insumos e serviços a critério do órgão de coordenação do programa 
(art. 5º, inc. I).  
 
CONSIDERANDO o Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis (art. 1º, parágrafo único, 
inciso VIII, e artigo 50º da LC n.º 110/2019).   
 
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, recebeu em devolução equipamentos de al-
gumas Associações de Produtores Rurais, pois não estavam sendo utilizados, sendo um trator de 
pneus e uma plantadeira. 
 
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, adquiriu recentemente (02) dois homogeniza-
dor de esterco, 02 (dois) pulverizadores, 01 (uma) Ensiladeira com plataforma área total, 01 (uma) 
semeadeira e 01 (um) distribuidor de fertilizantes sólidos, para serem utilizados pelas associações 
de produtores rurais.  
 
CONSIDERANDO que os equipamentos recebidos em devolução, ainda possuem vida útil, 
necessitando apenas de manutenção devido aos desgastes ocasionados pelo tempo e pela idade 
dos referidos. 
 
CONSIDERANDO que temos no Município um grande número de associações de produtores que 
necessitam dos equipamentos aqui relacionados, para a execução de serviços nas pequenas 
propriedades rurais, reduzindo assim os custos para implantação das culturas rurais, bem como 
das atividades agropecuárias de forma coletiva, pelas associações de produtores rurais. 
  
CONSIDERANDO que a Lei Complementar 110/2019, prevê o repasse de tais equipa-
mentos para as associações de produtores, através de termos de permissão de uso, após 
a seleção das mesmas em edital de chamamento público para tal. 
   
CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pelos agricultores para aquisição de má-
quinas e equipamentos de forma individual, devido aos altos custos e falta de escala para 
viabilização do seu uso, essa Secretaria estará ofertando o fornecimento de Máquinas e 
Equipamentos para produtores rurais, através de Associações, conforme relação a seguir. 
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CONSIDERANDO que dois equipamentos são usados, segue avaliação prévia, conforme 
Art. 50 º § 1 º,inc. II : 
 

Art. 50 º - A permissão de uso de bem móvel, por pessoas físicas ou jurídicas, associações, 
fundações e entidades parceiras que fizerem adesão Programa de Desenvolvimento Rural, 
será destinada à instalação, ampliação, manutenção e fomento de atividades agroindustriais 
e de produção rural, que vierem a se instalar no Município e as já instaladas que queiram 
ampliar suas atividades. 
 
§ 1º A permissão de uso será limitada a 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogada por 
sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração, e depende de: 
I-........................... 
II - avaliação prévia; 
 

Sendo assim, consideramos extremamente viável o fornecimento dos referidos equipamentos, 
novos, abaixo relacionados, bem como dos equipamentos usados, para repasse para as 
associações de produtores do município de Chopinzinho. 
 
A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente propõe a abertura de Chamamento 
Público para que os interessados possam conhecer e acessar o Programa de Permissão de 
Uso de Bens Móveis, em igualdade de condições e de forma imparcial.  
 
3. OBJETIVOS 
3.1 Tem como objetivo de dar suporte ao fornecimento de Máquinas e Equipamento, através do 
Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis, exclusivamente para Associações de Produtores 
Rurais do Município de Chopinzinho/PR. 
 
4. PÚBLICO ALVO 
4.1 Terão direito de participar deste Programa as Associações de Produtores Rurais situadas em 
todo o território do Município de Chopinzinho.  
 
5. BENS OFERTADOS  
LOTE QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

 
1 01 

 
Unid. 

PLANTADEIRA PLANTIO DIRETO, USADA, MARCA VENCE 
TUDO, MODELO SM 7040, 07 LINHAS, ANO 2015, SÉRIE 
SM081077, PATRIMÔNIO: 22.255.  

2 01 Unid. 
TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, USADO, MARCA NEW HOL-
LAND-MODELO 4630 - 4 X 4 -ANO 1998 - SÉRIE DB 820 - 
CHASSI 271232, PATRIMÔNIO: 7665. 

3 01 
 

Unid. 
COLHEDORA DE FORRAGEM ÁREA TOTAL, NOVA, MARCA 
NOGUEIRA, NOVA, MODELO FTN 1000, ANO 2024, COR VER-
MELHA, SÉRIE AGCC-018752, PATRIMÔNIO: 27.808.  

4 01 
 

Unid. 
SEMEADEIRA PLANTIO DIRETO, NOVA, MARCA SEMEATO, 
MODELO SHM 17 R 17 – N 6, COR VERMELHA, ANO 2024, SÉ-
RIE  2467F577A, PATRIMÔNIO: 27.814.  
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5 01 
 

Unid. 
PULVERIZADOR DE BARRAS HIDRÁULICA, NOVO, 16 METROS 
COM 3 DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, BOMBA JP75, MARCA 
PANTER, MODELO RK 600, SÉRIE 2633, PATRIMÔNIO: 27.816.  

6 01 
 

Unid. 
PULVERIZADOR DE BARRAS HIDRÁULICA, NOVO, 16 METROS 
COM 3 DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, BOMBA JP75, MARCA 
PANTER, MODELO RK 600, SÉRIE 2634, PATRIMÔNIO: 27.817.  

7 01 
 

Unid. 
HOMOGENIZADOR DE ESTERCO, NOVO, 6,20 METROS, MAR-
CA: IPACOL, MODELO: HE 500, SÉRIE: 23005240022, PATRI-
MÔNIO: 27.818. 

8 01 
 

Unid. 
HOMOGENIZADOR DE ESTERCO, NOVO, 6,20 METROS, MAR-
CA: IPACOL, MODELO: HE 500, SÉRIE: 23005240023, PATRI-
MÔNIO: 27.819. 

9 01 

 
 

Unid. 

DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E FERTILIZANTES SÓLIDOS, 
NOVO, CAPACIDADE 5.500 KG, RODADO TANDEM, PNEUS 
7.50 X 16”, MARCA ALGOR, MODELO DAS 5500 RT, SÉRIE 
1361, PATRIMÔNIO 27.820.  

10 01 Unid. 
DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LÍQUIDO, MARCA SCHEMAQ, 
MODELO JUMBO 6000-19 M9 000211, SÉRIE 355, PATRIMÔ-
NIO: 027821. 

11 01 Unid. COLHEDOURA DE FORRAGEM, MARCA CREMASCO, MODELO 
CUSTON-C III, SÉRIE 5851, PATRIMÔNIO: 24.408. 

 
5.1 Será ofertado as máquinas, descritas acima, novas e usadas. 
5.2 Os equipamentos estão disponíveis para avaliação e vistoria, junto a garagem da Secretaria 
de Viação e Serviços Urbanos, cito a rua Santos Dumont, 3883-Chopinzinho/PR. 
5.3 A manutenção das máquinas, será de inteira responsabilidade das associações de produtores, 
após a assinatura do termo de permissão e uso. 
5.4 A utilização das máquinas pelos associados, deverá seguir regimento estabelecido por cada 
associação de produtores, aprovada em assembleia geral para tal. 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1 Para ter acesso aos incentivos previstos no Programa de Desenvolvimento Rural, o produtor 
rural, pessoa física ou jurídica, bem como as associações, fundações e entidades parceiras deve-
rão observar, quando cabível, as seguintes exigências: (conforme capítulo IV - Art. n.º 9,10,11 e 
12 da Lei Complementar n.º 110/2019) 
6.1.1 Ter sede, filial, domicílio ou residência no Município;  
6.1.2 Comprovar sua condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do produtor 
rural, sendo facultado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente a verifica-
ção “in loco”, para fins de comprovação dos fatos e condições apresentadas pelo produtor;  
6.1.3 Apresentar notas fiscais de venda, conforme respectiva atividade e, no caso da ausência de 
notas fiscais, que o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR delibere quanto à 
aptidão do produtor ou entidade parceira; 
6.1.4 Possuir cadastro atualizado junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente de Chopinzinho; 
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6.1.5 Comprovar regularidade fiscal junto ao Município de Chopinzinho, ao Estado do Paraná e à 
União;  
6.1.6 Comprovar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
6.1.7 Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceiri-
zado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  
6.1.8 Cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, estaduais e municipais;  
6.1.9 Cumprir a função social da propriedade, conforme determina o Artigo 186, da Constituição 
Federal;  
6.1.10 Apresentar evolução de sua produção e melhoria do processo para continuidade do proje-
to;  
6.1.11 Participar de programa de melhoria genética de rebanho, bem como elaboração de silagem 
e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra.   
6.1.12 A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente poderá exigir requisitos 
complementares. 
6.2 Serão atendidas as Associações que manifestarem interesse das máquinas e equipamentos, 
devidamente lavrado em ATA nos seus livros específicos ou deliberação da diretoria devidamente 
subscrito pelo presidente e secretário da mesma. 
6.3 O Município reserva-se o direito de atender as demandas oriundas das Associações, limitadas 
aos recursos financeiros disponíveis, que sejam, recursos próprios ou obtidos através de convênio 
específicos. 
 
7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
7.1 Considerando que o número de Associações inscritas seja maior que a oferta de máquinas ou 
equipamentos oferecidos, usar-se-á como critério de acolhimento, pela comissão julgadora, (por-
taria em anexo):  
1º) Associação que possuir maior número de associados. 
2º) Associação que possuir maior número de associados com DAP (Declaração de Aptidão ao 
PRONAF), ou seja, maior número de integrantes pertencentes ao enquadramento na categoria de 
AGRICULTURA FAMILIAR. 
3º) Associação que localizar-se em região do Município que apresentarem menor possibilidade de 
contratação de prestadores de serviços para tal finalidade que o objeto pretendido possa realizar 
nas propriedades, sendo: 
-Passo do sol 
-Lageadinho 
-Linha Silva 
-Três Saltos 
-Estrela Gaúcha 
-Passo da Erva 
-Nossa Senhora das Graças 
-Bugre 
-Linha Aparecida 
-Santa Helena 
-Capitel Santo Antônio 
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7.2 As Associações que já possuem equipamentos e ou máquinas permissionadas e apresenta-
rem solicitação similar, serão analisadas as reais necessidades, considerando o tempo de uso, a 
vida útil do bem, e os cuidados e manutenções a ele dedicados por parte do comodatário. 
7.3 Todas as inscrições e as decisões serão avalizadas por reunião deliberativa do CMDR (Con-
selho Municipal de Desenvolvimento Rural). 
7.4. Poderá ser autorizado a permissão de uso de até 02 (dois) equipamentos por associação. 
7.5. Poderá ser autorizado a permissão de uso para as associações que não possuírem os equi-
pamentos proposto nesse chamamento e/ou em condições inadequadas de uso, devido a vida útil 
e estado de conservação. 
 
8. DA HABILITAÇÃO  
8.1 As Associações de Produtores interessadas em participar do presente Chamamento Público 
deverão apresentar junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura, em envelope lacrado e direciona-
dos à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, os seguintes documentos:  
8.1.1 Cópias de Ata quando da eleição da diretoria, bem como da decisão da solicitação dos equi-
pamentos. 
8.1.2 Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Federal. 
8.1.3 Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Estadual; 
8.1.4 Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Municipal; 
8.1.5 Apresentar cópia de documentos pessoais do presidente, RG e CPF; 
8.1.6 Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso IV do Art. 14º da Lei Fe-
deral nº 14.133/21 (conforme modelo em anexo). 
8.1.7 Declaração de Utilidade Pública Municipal; 
8.1.8 Consultas: 
8.1.8.1 A Comissão julgadora efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 
Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: Inidôneos - Licitantes 
Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx. 
8.1.8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da proponente. 
8.1.8.3 Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o proponente inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
8.2 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
9. OBRIGAÇÕES DAS ASSOCIAÇÕES CONTEMPLADAS COM OS EQUIPAMENTOS E OU 
MÁQUINAS 
9.1 Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado. 
9.2 Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
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9.3 Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes para 
o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertu-
ra de garantias pelo fabricante. 
9.4 Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e cre-
denciados pela diretoria. 
9.5 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
9.6 Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
9.7 Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma julgar 
necessário. 
9.8 A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar o 
bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido 
e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de 
reaver o equipamento. 
9.9 A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Chama-
mento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019. 
9.10 Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração ou 
garantia. 
9.11 Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 
sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a terceiros. 
 
10. DAS METAS E INDICADORES  
10.1 São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 
10.1.1 Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas 
fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 
10.1.2 Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no Mu-
nicípio;  
10.1.3 Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no 
ISSQN; 
10.1.4 Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 
10.1.5 Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como ela-
boração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra;  
10.1.6 Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
10.1.7 Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou tercei-
rizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  
10.1.8 Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 
 
11. DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
11.1 Não poderão aderir a este Chamamento que integra o Programa de Desenvolvimento Rural 
de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Po-
der Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos cônju-
ges ou companheiros (art. 79 da LC 110/2019). 
11.2 Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a disponi-
bilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das proprie-

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

LE
I J

O
S

É
 C

R
E

S
T

A
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

0E
9-

4E
87

-C
D

6D
-7

1C
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

0E
9-

4E
87

-C
D

6D
-7

1C
2

1Doc:  Memorando 12- 3.764/2024        177/229



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600         Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 
Página 7 de 18 

 

 
 

dades ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de 
apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa (art. 80 da LC 110/2019). 
11.3 Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato fundamen-
tado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem técni-
ca, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obediência à legislação eleitoral 
em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais atos praticados pelos produtores ou 
entidades parceiras (art. 15 e 78 da LC 110/2019). 
 
12. DA VALIDADE 
12.1 O prazo para a apresentação da documentação de habilitação será de 15 (quinze) dias, 
compreendidos entre a publicação do resumo deste Edital (aviso), concomitantemente à disponibi-
lização do Edital no sítio eletrônico do Município.  
 
13. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO  
13.1 A abertura do envelope e julgamento da documentação das Associações interessadas perti-
nente ao presente Chamamento Público, ficará a cargo da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, através da comissão julgadora, a qual competirá:  
13.1.1 Proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documentação de habilita-
ção da interessada; 
13.1.2 Proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigências deste 
edital, recusando a participação do interessado que deixar de atender às normas e condições fi-
xadas;  
13.1.3 Proceder a análise de recurso porventura interposto por parte das interessadas, revendo a 
decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade superior, devidamente informada; 
13.1.4 Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos estipula-
dos neste Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis indeferimentos, 
nos órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida comunicação aos interessa-
dos; 
13.1.5 Em caso de indeferimento do pedido, a(s) interessada(s) poderá(ão) interpor recurso à Se-
cretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis con-
tados do dia subsequente à intimação dos atos.  
 
14. DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
14.1 Contra todos os atos praticados pela Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente, os interessados poderão exercer o direito de interpor recurso, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, conforme previsto no artigo 165 da Lei n.º 14.133/2021.  
14.2 O recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo interessado(a), 
ou seu procurador(a);  
14.3 O recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, no Setor de Protocolo da Prefeitura, 
direcionado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, das 08:00 às 17:00 horas, ou 
pela Plataforma 1Doc.   
14.4 O recurso interposto fora do prazo estipulado no Item 14.1, não será conhecido.  
14.5 Até 03 (três) dias úteis antes da data final fixada para recebimento da documentação, qual-
quer pessoa/entidade poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convoca-
tório do Chamamento.  
14.6 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos pra-
zos legais.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

LE
I J

O
S

É
 C

R
E

S
T

A
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

0E
9-

4E
87

-C
D

6D
-7

1C
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

0E
9-

4E
87

-C
D

6D
-7

1C
2

1Doc:  Memorando 12- 3.764/2024        178/229



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600         Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 
Página 8 de 18 

 

 
 

14.7 Caberá à Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, deci-
dir sobre a petição em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no art. 165 da 
Lei 14.133/2021.  
14.8 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o encerramento 
do Chamamento.  
14.9 Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e 
seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: agricultu-
ra@chopinzinho.pr.gov.br ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, ou ainda pela 
plataforma 1doc.   
14.10 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, en-
caminhadas pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitalizados com data e assi-
natura do representante legal, e confirmação de sua leitura e entrega.  
14.11 As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estritamente 
informal.  
 
15. DAS PENALIDADES 
15.1 Será aplicada à Credenciada, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes pena-
lidades:  
a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusu-
las do presente contrato, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconhe-
cida pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa corres-
pondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equipamentos;  
c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fede-
ral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competência do 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos inci-
sos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Mu-
nicipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e po-
dendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   
 
16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
16.1 Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
16.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
16.2.1 “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou 
na execução do Termo de Contrato;  
16.2.2 “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
16.2.3 “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabele-
cer critérios em níveis artificiais e não-competitivos;  
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16.2.4 “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamen-
to ou afetar a execução do Termo de Contrato.  
16.2.5 “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS 
17.1 Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 
17.2 Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
17.3 Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 
17.4 Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e cre-
denciados pela diretoria. 
17.5 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
17.6 Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
17.7 Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma jul-
gar necessário. 
17.8 A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar o 
bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido 
e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de 
reaver o equipamento. 
17.9 A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 
17.10 Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração 
ou garantia. 
17.11 Desde a assinatura do contrato de permissão de uso, o permissionário fruirá do bem público 
para os fins estabelecidos e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários 
que venham a incidir sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a tercei-
ros. 
17.12 Constitui inadimplemento contratual a inobservância do dever do permissionário pela con-
servação e manutenção do bem público, bem como ofensa a lei, regulamentos e contrato celebra-
do entre as partes.  
17.13 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos. 
17.14 O permissionário será responsável pela manutenção e conservação dos veículos, máquinas 
e equipamentos sob sua responsabilidade. 
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17.15 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a manutenção e conservação dos veículos, 
máquinas e equipamentos cedidos, de modo excepcional e plenamente justificado, desde que não 
seja hipótese prevista no § 6º e o permissionário comprove a impossibilidade econômica. 
17.16 Na hipótese do parágrafo anterior, o órgão de coordenação do programa deverá emitir guia 
de arrecadação municipal, contendo o valor da manutenção ou conserto dos veículos, máquinas e 
equipamentos cedidos, incluindo peças e serviços, para que o permissionário realize o reembolso 
ao Município. 
 
18. DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 A fiscalização do termo de Permissão de Uso, será de responsabilidade da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através dos servidores:    
- Ricardo Scandolara; CPF: 081.645.379-93. 
- Claudiomiro Cenci:   CPF: 788.199.629-34. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
19.1 O credenciamento compreenderá a inscrição e o credenciamento do produtor rural, e pres-
supõe a publicação de Edital, nele constando as normas relativas às condições de participação 
dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos oferecidos durante a 
vigência da adesão ao programa, as metas e indicadores de qualidade a serem cumpridas, bem 
como as penalidades quanto ao descumprimento e demais normas pertinentes. 
19.2 Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente 
Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por ilegalidade. 
19.3 Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuá-
ria e Meio Ambiente, telefone (46) 3242-2503. 
 

Chopinzinho (PR), 14 de agosto de 2024. 
 

 
 
 

Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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ANEXO I 

(MINUTA) TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS Nº ____/2024 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE CHOPINZINHO E A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DA LOCALIDADE DE _____. 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
76.995.414/0001-60, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, aqui de-
nominado simplesmente Concedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
EDSON LUIZ CENCI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5, e 
CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado à Rua Voluntários da Pátria, 3999, Chopinzi-
nho/PR e a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE _________, situada na Localidade de 
_______, interior do Município de Chopinzinho, aqui denominada como CONCESSIONÁRIA, re-
presentada por seu Presidente senhor ________, portador do CPF _________ e RG ________, 
resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições expressas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto a Permissão de Uso do seguinte bem móvel: 
1.1.1 Equipamento........, marca......., ano de fabricação......., novo, na cor ......., série nº ......., Pa-
trimônio nº..... 
 
CLAÚSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO E USO DO BEM MÓVEL 
 
2.1 A PERMISSIONÁRIA compromete a utilizar o bem acima descrito exclusivamente para uso 
produtivo dentro das atividades desenvolvidas pelos associados, vedado qualquer outra destina-
ção, sob pena de responder por perdas e danos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
3.1 O CONCEDENTE se compromete a: 
3.1.1 Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a título gratuito, do bem 
descrito na Cláusula Primeira deste instrumento. 
3.2 A PERMISSIONÁRIA se compromete a: 
3.2.1 Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 
3.2.2 Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
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3.2.3 Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 
3.2.4 Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e 
credenciados pela diretoria. 
3.2.5 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
3.2.6 Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
3.2.7 Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma jul-
gar necessário. 
3.2.8 A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar 
o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorri-
do e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido 
de reaver o equipamento. 
3.2.9 A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 
3.2.10 Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração 
ou garantia. 
3.2.11 Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 
sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a terceiros. 
3.2.12 Desde a assinatura do contrato de permissão de uso, o permissionário fruirá do bem públi-
co para os fins estabelecidos e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributá-
rios que venham a incidir sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a 
terceiros. 
3.2.13 Constitui inadimplemento contratual a inobservância do dever do permissionário pela con-
servação e manutenção do bem público, bem como ofensa a lei, regulamentos e contrato celebra-
do entre as partes.  
3.2.14 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, ne-
gligente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedi-
dos, ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos. 
3.2.14 O permissionário será responsável pela manutenção e conservação dos veículos, máqui-
nas e equipamentos sob sua responsabilidade. 
3.2.15 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a manutenção e conservação dos veículos, 
máquinas e equipamentos cedidos, de modo excepcional e plenamente justificado, desde que não 
seja hipótese prevista no § 6º e o permissionário comprove a impossibilidade econômica. 
3.2.16 Na hipótese do parágrafo anterior, o órgão de coordenação do programa deverá emitir guia 
de arrecadação municipal, contendo o valor da manutenção ou conserto dos veículos, máquinas e 
equipamentos cedidos, incluindo peças e serviços, para que o permissionário realize o reembolso 
ao Município. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS METAS E INDICADORES  
 
4.1 São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 
4.1.1 Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas 
fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 
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4.1.2 Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no Muni-
cípio;  
4.1.3 Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no 
ISSQN; 
4.1.4 Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 
4.1.5 Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como elabo-
ração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra;  
4.1.6 Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
4.1.7 Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceiri-
zado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  
4.1.8 Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
5.1 A Permissão de Uso será limitada a 60 (sessenta) meses, após a assinatura deste Termo, 
podendo ser prorrogada por sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração, nos termos 
das disposições contidas no art. 50, § 1º, da Lei Complementar nº 110/2019, que dispõe sobre o 
Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VISTORIA E EFETIVAÇÃO  
 
6.1 A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela consta-
tação do cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento indepen-
dente de aviso prévio, consulta ou notificação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
 
7.1 Não poderão aderir a este Chamamento, que integra o Programa de Desenvolvimento Rural 
de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Po-
der Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos cônju-
ges ou companheiros. (Art. 79 - LC 110/2019). 
7.2 Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a disponibi-
lização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das proprieda-
des ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de 
apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa. (Art. 80 – LC 110/2019). 
7.3 Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato fundamen-
tado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem técni-
ca, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obediência à legislação eleitoral 
em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais atos praticados pelos produtores ou 
entidades parceiras. (Art. 15 e 78 – LC 110/2019). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 
8.1 Será aplicada à Permissionária, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes pena-
lidades:  
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a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusu-
las do presente Termo, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconheci-
da pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa corres-
pondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equipamentos;  
c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fede-
ral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competência do 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos inci-
sos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Mu-
nicipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e po-
dendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 
9.1 Este Termo poderá ser rescindido: 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da PERMISSIO-
NÁRIA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao Município. 
9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do Município. 
9.1.3 A PERMISSIONÁRIA reconhece os direitos do MUNICÍPIO à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Termo de Permissão, nas hipóteses estabelecidas na Lei Federal nº 
14.133/2021 demais dispositivos normativos aplicáveis. 
9.1.4 O Termo de Permissão Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses esta-
belecidas na Lei Federal nº 14.133/2021, o que a PERMISSIONÁRIA declara expressamente co-
nhecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1 A fiscalização do termo de Permissão de Uso, será de responsabilidade da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através dos servidores:    
- Ricardo Scandolara: CPF: 081.645.379-93. 
- Claudiomiro Cenci: CPF: 788.199.629-34. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
11.1 Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
11.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou 
na execução do Termo de Contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participan-
tes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando esta-
belecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamen-
to ou afetar a execução do Termo de Contrato.  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OMISSÕES 
 
12.1 Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previstas 
neste Termo em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as partes, 
por meio das regras e princípio do Direito Público e em última instância pela autoridade adminis-
trativa. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para 
dirimir dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde 
que não resolvidas de comum acordo entre as partes. 
13.2 E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 

Chopinzinho, .... de .................. de 2024. 

 

 

EDSON LUIZ CENCI                  Associação -------- 

Prefeito      Presidente da Associação 

 

 

 

Testemunhas: 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VE-

DAÇÕES DO INCISO IV DO ART. 14º DA LEI FEDERAL 14.133/21. 

 
A ..........................................., inscrita no CNPJ sob nº ..........................., com sede à Rua 
................................, n° .............., no Município de ..........................., Estado de 
.............................., CEP ....................................., neste ato representada pelo Sr(a) 
.................................................., portador(a) da carteira de identidade RG nº 
..................................... e inscrito(a) no CPF sob nº .............................., DECLARA sob as penas 
da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa 
NÃO possuem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com as seguintes autoridades e servidores públicos:  
 
Dirigente do órgão ou entidade contratante: Prefeito e Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe 
de Gabinete e Procurador Geral do Município, ou com agente público que desempenhe função na 
licitação: Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros, ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau.  
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitató-
rios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à 
contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das in-
formações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orienta-
ção do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-
Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 
Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigen-
tes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso IV, do 
art. 14º da Lei 14.133/21. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a decla-
rante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocor-
rência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em 
alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, 
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do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no 
Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 14º, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da 
empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

 

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) – Irmão (ã) do 

Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) 
Sobrinho (a)/tio (a) do Côn-

juge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° 
Pai/Mãe do (a) Padas-

tro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) – Cônjuge do 
(a) irmão (ã) 

3° 
Avô (ó) do (a) Padas-

tro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho 
(a)/Tio (a) 
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Memorando 13- 3.764/2024

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/08/2024 às 08:54:07

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC

CHAMAMENTO PÚBLICO-EQUIPAMENTOS ASSOCIAÇÕES D EPRODUTORES RURAIS

 

Considerando as alterações promovidas no termo de referência, conforme recomendação do parecer jurídico,
autorizo o prosseguimento do referido chamamento público. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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  Memorando 14- 3.764/2024

De: ANDREIA S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/08/2024 às 10:20:15

 

Edital Chamamento Público - 02/2024 - (Secretarias). 

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo
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1 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2024 
 

1. OBJETO 
1.1 Chamamento Público para a inscrição de Associações de Produtores Rurais da Agricultura 
Familiar interessadas em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
A Lei Complementar Municipal n.º 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento 
Rural de Chopinzinho, estabelece:  
               a) como objetivo do programa a criação de mecanismos que garantam que os incentivos 
públicos favoreçam a inclusão e a permanência dos agricultores familiares na produção (art. 3º, 
inc. VI); e, 
               b) que compete ao Município fomentá-lo com a autorização ou permissão de uso de 
bens móveis, entre outros insumos e serviços a critério do órgão de coordenação do programa 
(art. 5º, inc. I).  
 
CONSIDERANDO o Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis (art. 1º, parágrafo único, 
inciso VIII, e artigo 50º da LC n.º 110/2019).   
 
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, recebeu em devolução equipamentos de al-
gumas Associações de Produtores Rurais, pois não estavam sendo utilizados, sendo um trator de 
pneus e uma plantadeira. 
 
CONSIDERANDO que o Município de Chopinzinho, adquiriu recentemente (02) dois homogeniza-
dor de esterco, 02 (dois) pulverizadores, 01 (uma) Ensiladeira com plataforma área total, 01 (uma) 
semeadeira e 01 (um) distribuidor de fertilizantes sólidos, para serem utilizados pelas associações 
de produtores rurais.  
 
CONSIDERANDO que os equipamentos recebidos em devolução, ainda possuem vida útil, 
necessitando apenas de manutenção devido aos desgastes ocasionados pelo tempo e pela idade 
dos referidos. 
 
CONSIDERANDO que temos no Município um grande número de associações de produtores que 
necessitam dos equipamentos aqui relacionados, para a execução de serviços nas pequenas 
propriedades rurais, reduzindo assim os custos para implantação das culturas rurais, bem como 
das atividades agropecuárias de forma coletiva, pelas associações de produtores rurais. 
  
CONSIDERANDO que a Lei Complementar 110/2019, prevê o repasse de tais equipa-
mentos para as associações de produtores, através de termos de permissão de uso, após 
a seleção das mesmas em edital de chamamento público para tal. 
   
CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas pelos agricultores para aquisição de má-
quinas e equipamentos de forma individual, devido aos altos custos e falta de escala para 
viabilização do seu uso, essa Secretaria estará ofertando o fornecimento de Máquinas e 
Equipamentos para produtores rurais, através de Associações, conforme relação a seguir. 
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CONSIDERANDO que dois equipamentos são usados, segue avaliação prévia, conforme 
Art. 50 º § 1 º,inc. II : 
 

Art. 50 º - A permissão de uso de bem móvel, por pessoas físicas ou jurídicas, associações, 
fundações e entidades parceiras que fizerem adesão Programa de Desenvolvimento Rural, 
será destinada à instalação, ampliação, manutenção e fomento de atividades agroindustriais 
e de produção rural, que vierem a se instalar no Município e as já instaladas que queiram 
ampliar suas atividades. 
 
§ 1º A permissão de uso será limitada a 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogada por 
sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração, e depende de: 
I-........................... 
II - avaliação prévia; 
 

Sendo assim, consideramos extremamente viável o fornecimento dos referidos equipamentos, 
novos, abaixo relacionados, bem como dos equipamentos usados, para repasse para as 
associações de produtores do município de Chopinzinho. 
 
A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente propõe a abertura de Chamamento 
Público para que os interessados possam conhecer e acessar o Programa de Permissão de 
Uso de Bens Móveis, em igualdade de condições e de forma imparcial.  
 
3. OBJETIVOS 
3.1 Tem como objetivo de dar suporte ao fornecimento de Máquinas e Equipamento, através do 
Programa de Permissão de Uso de Bens Móveis, exclusivamente para Associações de Produtores 
Rurais do Município de Chopinzinho/PR. 
 
4. PÚBLICO ALVO 
4.1 Terão direito de participar deste Programa as Associações de Produtores Rurais situadas em 
todo o território do Município de Chopinzinho.  
 
5. BENS OFERTADOS  
LOTE QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

 
1 01 

 
Unid. 

PLANTADEIRA PLANTIO DIRETO, USADA, MARCA VENCE 
TUDO, MODELO SM 7040, 07 LINHAS, ANO 2015, SÉRIE 
SM081077, PATRIMÔNIO: 22.255.  

2 01 Unid. 
TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, USADO, MARCA NEW HOL-
LAND-MODELO 4630 - 4 X 4 -ANO 1998 - SÉRIE DB 820 - 
CHASSI 271232, PATRIMÔNIO: 7665. 

3 01 
 

Unid. 
COLHEDORA DE FORRAGEM ÁREA TOTAL, NOVA, MARCA 
NOGUEIRA, NOVA, MODELO FTN 1000, ANO 2024, COR VER-
MELHA, SÉRIE AGCC-018752, PATRIMÔNIO: 27.808.  

4 01 
 

Unid. 
SEMEADEIRA PLANTIO DIRETO, NOVA, MARCA SEMEATO, 
MODELO SHM 17 R 17 – N 6, COR VERMELHA, ANO 2024, SÉ-
RIE  2467F577A, PATRIMÔNIO: 27.814.  

5 01 
 

Unid. 
PULVERIZADOR DE BARRAS HIDRÁULICA, NOVO, 16 METROS 
COM 3 DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, BOMBA JP75, MARCA 
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PANTER, MODELO RK 600, SÉRIE 2633, PATRIMÔNIO: 27.816.  

6 01 
 

Unid. 
PULVERIZADOR DE BARRAS HIDRÁULICA, NOVO, 16 METROS 
COM 3 DOBRAS, 600 LITROS, BIJET, BOMBA JP75, MARCA 
PANTER, MODELO RK 600, SÉRIE 2634, PATRIMÔNIO: 27.817.  

7 01 
 

Unid. 
HOMOGENIZADOR DE ESTERCO, NOVO, 6,20 METROS, MAR-
CA: IPACOL, MODELO: HE 500, SÉRIE: 23005240022, PATRI-
MÔNIO: 27.818. 

8 01 
 

Unid. 
HOMOGENIZADOR DE ESTERCO, NOVO, 6,20 METROS, MAR-
CA: IPACOL, MODELO: HE 500, SÉRIE: 23005240023, PATRI-
MÔNIO: 

9 01 

 
 

Unid. 

DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E FERTILIZANTES SÓLIDOS, 
NOVO, CAPACIDADE 5.500 KG, RODADO TANDEM, PNEUS 
7.50 X 16”, MARCA ALGOR, MODELO DAS 5500 RT, SÉRIE 
1361, PATRIMÔNIO 27.820.  

10 01 Unid. 
DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LÍQUIDO, MARCA SCHEMAQ, 
MODELO JUMBO 6000-19 M9 000211, SÉRIE 355, PATRIMÔ-
NIO: 027821. 

11 01 Unid. COLHEDOURA DE FORRAGEM, MARCA CREMASCO, MODELO 
CUSTON-C III, SÉRIE 5851, PATRIMÔNIO: 24.408. 

 
5.1 Será ofertado as máquinas, descritas acima, novas e usadas. 
5.2 Os equipamentos estão disponíveis para avaliação e vistoria, junto a garagem da Secretaria 
de Viação e Serviços Urbanos, cito a rua Santos Dumont, 3883-Chopinzinho/PR. 
5.3 A manutenção das máquinas, será de inteira responsabilidade das associações de produtores, 
após a assinatura do termo de permissão e uso. 
5.4 A utilização das máquinas pelos associados, deverá seguir regimento estabelecido por cada 
associação de produtores, aprovada em assembleia geral para tal. 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1 Para ter acesso aos incentivos previstos no Programa de Desenvolvimento Rural, o produtor 
rural, pessoa física ou jurídica, bem como as associações, fundações e entidades parceiras deve-
rão observar, quando cabível, as seguintes exigências: (conforme capítulo IV - Art. n.º 9,10,11 e 
12 da Lei Complementar n.º 110/2019) 
6.1.1 Ter sede, filial, domicílio ou residência no Município;  
6.1.2 Comprovar sua condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do produtor 
rural, sendo facultado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente a verifica-
ção “in loco”, para fins de comprovação dos fatos e condições apresentadas pelo produtor;  
6.1.3 Apresentar notas fiscais de venda, conforme respectiva atividade e, no caso da ausência de 
notas fiscais, que o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR delibere quanto à 
aptidão do produtor ou entidade parceira; 
6.1.4 Possuir cadastro atualizado junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente de Chopinzinho; 
6.1.5 Comprovar regularidade fiscal junto ao Município de Chopinzinho, ao Estado do Paraná e à 
União;  
6.1.6 Comprovar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
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6.1.7 Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceiri-
zado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  
6.1.8 Cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, estaduais e municipais;  
6.1.9 Cumprir a função social da propriedade, conforme determina o Artigo 186, da Constituição 
Federal;  
6.1.10 Apresentar evolução de sua produção e melhoria do processo para continuidade do proje-
to;  
6.1.11 Participar de programa de melhoria genética de rebanho, bem como elaboração de silagem 
e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra.   
6.1.12 A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente poderá exigir requisitos 
complementares. 
6.2 Serão atendidas as Associações que manifestarem interesse das máquinas e equipamentos, 
devidamente lavrado em ATA nos seus livros específicos ou deliberação da diretoria devidamente 
subscrito pelo presidente e secretário da mesma. 
6.3 O Município reserva-se o direito de atender as demandas oriundas das Associações, limitadas 
aos recursos financeiros disponíveis, que sejam, recursos próprios ou obtidos através de convênio 
específicos. 
 
7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
7.1 Considerando que o número de Associações inscritas seja maior que a oferta de máquinas ou 
equipamentos oferecidos, usar-se-á como critério de acolhimento, pela comissão julgadora, (por-
taria em anexo):  
1º) Associação que possuir maior número de associados. 
2º) Associação que possuir maior número de associados com DAP (Declaração de Aptidão ao 
PRONAF), ou seja, maior número de integrantes pertencentes ao enquadramento na categoria de 
AGRICULTURA FAMILIAR. 
3º) Associação que localizar-se em região do Município que apresentarem menor possibilidade de 
contratação de prestadores de serviços para tal finalidade que o objeto pretendido possa realizar 
nas propriedades, sendo: 
-Passo do sol 
-Lageadinho 
-Linha Silva 
-Três Saltos 
-Estrela Gaúcha 
-Passo da Erva 
-Nossa Senhora das Graças 
-Bugre 
-Linha Aparecida 
-Santa Helena 
-Capitel Santo Antônio 
 
7.2 As Associações que já possuem equipamentos e ou máquinas permissionadas e apresenta-
rem solicitação similar, serão analisadas as reais necessidades, considerando o tempo de uso, a 
vida útil do bem, e os cuidados e manutenções a ele dedicados por parte do comodatário. 
7.3 Todas as inscrições e as decisões serão avalizadas por reunião deliberativa do CMDR (Con-
selho Municipal de Desenvolvimento Rural). 
7.4 Poderá ser autorizado a permissão de uso de até 02 (dois) equipamentos por associação.  
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7.5 Poderá ser autorizado a permissão de uso para as associações que não possuírem os equi-
pamentos proposto nesse chamamento e/ou em condições inadequadas de uso, devido a vida útil 
e estado de conservação. 
 
8. DA HABILITAÇÃO  
8.1 As Associações de Produtores interessadas em participar do presente Chamamento Público 
deverão apresentar junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura, em envelope lacrado e direciona-
dos à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, os seguintes documentos:  
8.1.1 Cópias de Ata quando da eleição da diretoria, bem como da decisão da solicitação dos equi-
pamentos. 
8.1.2 Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Federal. 
8.1.3 Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Estadual; 
8.1.4 Apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Municipal; 
8.1.5 Apresentar cópia de documentos pessoais do presidente, RG e CPF; 
8.1.6 Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso IV do Art. 14º da Lei Fe-
deral nº 14.133/21 (conforme modelo em anexo). 
8.1.7 Declaração de Utilidade Pública Municipal; 
8.1.8 Consultas: 
8.1.8.1 A Comissão julgadora efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 
Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), que engloba: TCU: Inidôneos - Licitantes 
Inidôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx. 
8.1.8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da proponente. 
8.1.8.3 Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o proponente inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
8.2 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
 
9. OBRIGAÇÕES DAS ASSOCIAÇÕES CONTEMPLADAS COM OS EQUIPAMENTOS E OU 
MÁQUINAS 
9.1 Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado. 
9.2 Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
9.3 Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes para 
o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertu-
ra de garantias pelo fabricante. 
9.4 Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e cre-
denciados pela diretoria. 
9.5 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
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9.6 Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
9.7 Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma julgar 
necessário. 
9.8 A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar o 
bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido 
e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de 
reaver o equipamento. 
9.9 A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Chama-
mento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019. 
9.10 Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração ou 
garantia. 
9.11 Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 
sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a terceiros. 
 
10. DAS METAS E INDICADORES  
10.1 São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 
10.1.1 Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas 
fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 
10.1.2 Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no Mu-
nicípio;  
10.1.3 Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no 
ISSQN; 
10.1.4 Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 
10.1.5 Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como ela-
boração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra;  
10.1.6 Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
10.1.7 Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou tercei-
rizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  
10.1.8 Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 
 
11. DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
11.1 Não poderão aderir a este Chamamento que integra o Programa de Desenvolvimento Rural 
de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Po-
der Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos cônju-
ges ou companheiros (art. 79 da LC 110/2019). 
11.2 Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a disponi-
bilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das proprie-
dades ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de 
apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa (art. 80 da LC 110/2019). 
11.3 Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato fundamen-
tado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem técni-
ca, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obediência à legislação eleitoral 
em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais atos praticados pelos produtores ou 
entidades parceiras (art. 15 e 78 da LC 110/2019). 
 
12. DA VALIDADE 
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12.1 O prazo para a apresentação da documentação de habilitação será de 15 (quinze) dias, 
compreendidos entre a publicação do resumo deste Edital (aviso), concomitantemente à disponibi-
lização do Edital no sítio eletrônico do Município.  
 
13. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO  
13.1 A abertura do envelope e julgamento da documentação das Associações interessadas perti-
nente ao presente Chamamento Público, ficará a cargo da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, através da comissão julgadora, a qual competirá:  
13.1.1 Proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documentação de habilita-
ção da interessada; 
13.1.2 Proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigências deste 
edital, recusando a participação do interessado que deixar de atender às normas e condições fi-
xadas;  
13.1.3 Proceder a análise de recurso porventura interposto por parte das interessadas, revendo a 
decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade superior, devidamente informada; 
13.1.4 Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos estipula-
dos neste Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis indeferimentos, 
nos órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida comunicação aos interessa-
dos; 
13.1.5 Em caso de indeferimento do pedido, a(s) interessada(s) poderá(ão) interpor recurso à Se-
cretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis con-
tados do dia subsequente à intimação dos atos.  
 
14. DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
14.1 Contra todos os atos praticados pela Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente, os interessados poderão exercer o direito de interpor recurso, no prazo 
de 03 (três) dias úteis, conforme previsto no artigo 165 da Lei n.º 14.133/2021.  
14.2 O recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo interessado(a), 
ou seu procurador(a);  
14.3 O recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, no Setor de Protocolo da Prefeitura, 
direcionado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, das 08:00 às 17:00 horas, ou 
pela Plataforma 1Doc.   
14.4 O recurso interposto fora do prazo estipulado no Item 14.1, não será conhecido.  
14.5 Até 03 (três) dias úteis antes da data final fixada para recebimento da documentação, qual-
quer pessoa/entidade poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convoca-
tório do Chamamento.  
14.6 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos pra-
zos legais.  
14.7 Caberá à Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, deci-
dir sobre a petição em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no art. 165 da 
Lei 14.133/2021.  
14.8 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o encerramento 
do Chamamento.  
14.9 Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e 
seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: agricultu-
ra@chopinzinho.pr.gov.br ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, ou ainda pela 
plataforma 1doc.   
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14.10 Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, en-
caminhadas pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitalizados com data e assi-
natura do representante legal, e confirmação de sua leitura e entrega.  
14.11 As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estritamente 
informal.  
 
15. DAS PENALIDADES 
15.1 Será aplicada à Credenciada, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes pena-
lidades:  
a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusu-
las do presente contrato, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconhe-
cida pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa corres-
pondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equipamentos;  
c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fede-
ral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competência do 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos inci-
sos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Mu-
nicipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e po-
dendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   
 
16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
16.1 Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
16.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
16.2.1 “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou 
na execução do Termo de Contrato;  
16.2.2 “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
16.2.3 “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando estabele-
cer critérios em níveis artificiais e não-competitivos;  
16.2.4 “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamen-
to ou afetar a execução do Termo de Contrato.  
16.2.5 “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS 
17.1 Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 
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17.2 Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
17.3 Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 
17.4 Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e cre-
denciados pela diretoria. 
17.5 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
17.6 Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
17.7 Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma jul-
gar necessário. 
17.8 A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar o 
bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido 
e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de 
reaver o equipamento. 
17.9 A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 
17.10 Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração 
ou garantia. 
17.11 Desde a assinatura do contrato de permissão de uso, o permissionário fruirá do bem público 
para os fins estabelecidos e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários 
que venham a incidir sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a tercei-
ros. 
17.12 Constitui inadimplemento contratual a inobservância do dever do permissionário pela con-
servação e manutenção do bem público, bem como ofensa a lei, regulamentos e contrato celebra-
do entre as partes.  
17.13 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos. 
17.14 O permissionário será responsável pela manutenção e conservação dos veículos, máquinas 
e equipamentos sob sua responsabilidade. 
17.15 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a manutenção e conservação dos veículos, 
máquinas e equipamentos cedidos, de modo excepcional e plenamente justificado, desde que não 
seja hipótese prevista no § 6º e o permissionário comprove a impossibilidade econômica. 
17.16 Na hipótese do parágrafo anterior, o órgão de coordenação do programa deverá emitir guia 
de arrecadação municipal, contendo o valor da manutenção ou conserto dos veículos, máquinas e 
equipamentos cedidos, incluindo peças e serviços, para que o permissionário realize o reembolso 
ao Município. 
 
18. DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 A fiscalização do termo de Permissão de Uso, será de responsabilidade da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através dos servidores:    
- Ricardo Scandolara; CPF: 081.645.379-93. 
- Claudiomiro Cenci:   CPF: 788.199.629-34. 
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19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
19.1 O credenciamento compreenderá a inscrição e o credenciamento do produtor rural, e pres-
supõe a publicação de Edital, nele constando as normas relativas às condições de participação 
dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos oferecidos durante a 
vigência da adesão ao programa, as metas e indicadores de qualidade a serem cumpridas, bem 
como as penalidades quanto ao descumprimento e demais normas pertinentes. 
19.2 Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o presente 
Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou anulá-lo, por ilegalidade. 
19.3 Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuá-
ria e Meio Ambiente, telefone (46) 3242-2503. 
 

Chopinzinho, 23 de agosto de 2024. 
 

 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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ANEXO I 

(MINUTA) TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS Nº ____/2024 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE CHOPINZINHO E A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DA LOCALIDADE DE _____. 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
76.995.414/0001-60, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, aqui de-
nominado simplesmente Concedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
EDSON LUIZ CENCI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5, e 
CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado à Rua Voluntários da Pátria, 3999, Chopinzi-
nho/PR e a ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE _________, situada na Localidade de 
_______, interior do Município de Chopinzinho, aqui denominada como CONCESSIONÁRIA, re-
presentada por seu Presidente senhor ________, portador do CPF _________ e RG ________, 
resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições expressas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto a Permissão de Uso do seguinte bem móvel: 
1.1.1 Equipamento........, marca......., ano de fabricação......., novo, na cor ......., série nº ......., Pa-
trimônio nº..... 
 
CLAÚSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO E USO DO BEM MÓVEL 
 
2.1 A PERMISSIONÁRIA compromete a utilizar o bem acima descrito exclusivamente para uso 
produtivo dentro das atividades desenvolvidas pelos associados, vedado qualquer outra destina-
ção, sob pena de responder por perdas e danos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
3.1 O CONCEDENTE se compromete a: 
3.1.1 Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a título gratuito, do bem 
descrito na Cláusula Primeira deste instrumento. 
3.2 A PERMISSIONÁRIA se compromete a: 
3.2.1 Atender a todos seus associados sem discriminações, obedecendo critérios de prioridades 
definidos em assembleias e reuniões devidamente convocadas para este fim, obediência fiel ao 
contido em seu ESTATUTO, quanto aos direitos e deveres de cada associado; 
3.2.2 Prover de local adequado para o abrigo do equipamento ou máquina, que doravante estará 
sob sua responsabilidade, como garagem coberta, evitando sua exposição às intempéries. 
3.2.3 Proceder às manutenções descritas no manual do operador, como lubrificações e ajustes 
para o perfeito uso do equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem 
cobertura de garantias pelo fabricante. 
3.2.4 Disponibilizar o uso do equipamento apenas para operadores devidamente habilitados e 
credenciados pela diretoria. 
3.2.5 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, negli-
gente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedidos, 
ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos.  
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3.2.6 Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer 
irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
3.2.7 Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma jul-
gar necessário. 
3.2.8 A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompanhar 
o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorri-
do e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido 
de reaver o equipamento. 
3.2.9 A permissão de uso de bens móveis fica estritamente vinculada às finalidades deste Cha-
mamento e da Lei Complementar Municipal nº 110/2019; 
3.2.10 Os bens móveis cedidos ficam indisponíveis para alienação e qualquer forma de oneração 
ou garantia. 
3.2.11 Responder por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir 
sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a terceiros. 
3.2.12 Desde a assinatura do contrato de permissão de uso, o permissionário fruirá do bem públi-
co para os fins estabelecidos e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributá-
rios que venham a incidir sobre a posse, bem como danos causados ao patrimônio público e a 
terceiros. 
3.2.13 Constitui inadimplemento contratual a inobservância do dever do permissionário pela con-
servação e manutenção do bem público, bem como ofensa a lei, regulamentos e contrato celebra-
do entre as partes.  
3.2.14 Eventuais multas de trânsito, encargos e consertos pelo uso inadequado, imprudente, ne-
gligente ou por imperícia na condução ou operação de veículos, máquinas e equipamentos cedi-
dos, ensejará a responsabilidade do permissionário pela reparação do dano e demais débitos. 
3.2.14 O permissionário será responsável pela manutenção e conservação dos veículos, máqui-
nas e equipamentos sob sua responsabilidade. 
3.2.15 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a manutenção e conservação dos veículos, 
máquinas e equipamentos cedidos, de modo excepcional e plenamente justificado, desde que não 
seja hipótese prevista no § 6º e o permissionário comprove a impossibilidade econômica. 
3.2.16 Na hipótese do parágrafo anterior, o órgão de coordenação do programa deverá emitir guia 
de arrecadação municipal, contendo o valor da manutenção ou conserto dos veículos, máquinas e 
equipamentos cedidos, incluindo peças e serviços, para que o permissionário realize o reembolso 
ao Município. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS METAS E INDICADORES  
 
4.1 São metas e indicadores a serem observados pelas Associações, entre outros: 
4.1.1 Aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas 
fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao exercício anterior; 
4.1.2 Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no Muni-
cípio;  
4.1.3 Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, como no 
ISSQN; 
4.1.4 Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 
4.1.5 Participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem como elabo-
ração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra;  
4.1.6 Apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
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4.1.7 Comprometer-se na implantação do projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceiri-
zado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  
4.1.8 Apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
5.1 A Permissão de Uso será limitada a 60 (sessenta) meses, após a assinatura deste Termo, 
podendo ser prorrogada por sucessivos e iguais períodos, a critério da Administração, nos termos 
das disposições contidas no art. 50, § 1º, da Lei Complementar nº 110/2019, que dispõe sobre o 
Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VISTORIA E EFETIVAÇÃO  
 
6.1 A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela consta-
tação do cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento indepen-
dente de aviso prévio, consulta ou notificação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
 
7.1 Não poderão aderir a este Chamamento, que integra o Programa de Desenvolvimento Rural 
de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Po-
der Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, inclusive seus respectivos cônju-
ges ou companheiros. (Art. 79 - LC 110/2019). 
7.2 Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a disponibi-
lização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das proprieda-
des ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de 
apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa. (Art. 80 – LC 110/2019). 
7.3 Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato fundamen-
tado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem técni-
ca, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como em obediência à legislação eleitoral 
em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais atos praticados pelos produtores ou 
entidades parceiras. (Art. 15 e 78 – LC 110/2019). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 
8.1 Será aplicada à Permissionária, garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes pena-
lidades:  
a) multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) no caso de descumprimento de quaisquer cláusu-
las do presente Termo, até que se restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconheci-
da pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  
b) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a letra  
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, a Credenciada passará a incorrer em multa corres-
pondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em máquinas e equipamentos;  
c) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fede-
ral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
Parágrafo único - As sanções previstas nas letras “a” e “b” deste artigo são de competência do 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos inci-

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

96
4-

52
17

-D
9F

9-
6E

36
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
96

4-
52

17
-D

9F
9-

6E
36

1Doc:  Memorando 3.764/2024  |  Anexo: emissao_19645217D9F96E367F715890_memorando-14--3.764-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (13/18)        206/229



 

14 
 

sos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Mu-
nicipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e po-
dendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 
9.1 Este Termo poderá ser rescindido: 
9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da PERMISSIO-
NÁRIA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao Município. 
9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do Município. 
9.1.3 A PERMISSIONÁRIA reconhece os direitos do MUNICÍPIO à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Termo de Permissão, nas hipóteses estabelecidas na Lei Federal nº 
14.133/2021 demais dispositivos normativos aplicáveis. 
9.1.4 O Termo de Permissão Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses esta-
belecidas na Lei Federal nº 14.133/2021, o que a PERMISSIONÁRIA declara expressamente co-
nhecer. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1 A fiscalização do termo de Permissão de Uso, será de responsabilidade da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, através dos servidores:    
- Ricardo Scandolara: CPF: 081.645.379-93. 
- Claudiomiro Cenci: CPF: 788.199.629-34. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
11.1 Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto.  
11.1.1 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de credenciamento ou 
na execução do Termo de Contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais participan-
tes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão público, visando esta-
belecer critérios em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pes-
soas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo de credenciamen-
to ou afetar a execução do Termo de Contrato.  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o organismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OMISSÕES 
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12.1 Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previstas 
neste Termo em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as partes, 
por meio das regras e princípio do Direito Público e em última instância pela autoridade adminis-
trativa. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para 
dirimir dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde 
que não resolvidas de comum acordo entre as partes. 
13.2 E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 

Chopinzinho, .... de .................. de 2024. 

 

 

EDSON LUIZ CENCI                  Associação -------- 

Prefeito      Presidente da Associação 

 

 

 

Testemunhas: 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VE-

DAÇÕES DO INCISO IV DO ART. 14º DA LEI FEDERAL 14.133/21. 

 
A ..........................................., inscrita no CNPJ sob nº ..........................., com sede à Rua 
................................, n° .............., no Município de ..........................., Estado de 
.............................., CEP ....................................., neste ato representada pelo Sr(a) 
.................................................., portador(a) da carteira de identidade RG nº 
..................................... e inscrito(a) no CPF sob nº .............................., DECLARA sob as penas 
da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa 
NÃO possuem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com as seguintes autoridades e servidores públicos:  
 
Dirigente do órgão ou entidade contratante: Prefeito e Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe 
de Gabinete e Procurador Geral do Município, ou com agente público que desempenhe função na 
licitação: Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros, ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau.  
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitató-
rios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à 
contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das in-
formações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orienta-
ção do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-
Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 
Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigen-
tes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso IV, do 
art. 14º da Lei 14.133/21. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a decla-
rante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocor-
rência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em 
alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, 
do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no 
Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 14º, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
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OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da 
empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

 

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) – Irmão (ã) do 

Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) 
Sobrinho (a)/tio (a) do Côn-

juge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° 
Pai/Mãe do (a) Padas-

tro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) – Cônjuge do 
(a) irmão (ã) 

3° 
Avô (ó) do (a) Padas-

tro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

Cônjuge do (a) Sobrinho 
(a)/Tio (a) 
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  Memorando 15- 3.764/2024

De: ANDREIA S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/08/2024 às 10:20:56

 

Aviso  Edital Chamamento Público - 02/2024 - (Secretarias). 

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_Chamamento_Publico_2_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Edson Luiz Cenci 23/08/2024 10:49:47 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 83C2-3D7E-25D8-404F 
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2024 
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria de Administração, torna público que fará, a partir 
da publicação deste Edital, pelo período de 15 (quinze) dias, CHAMADA PÚBLICA, para 
inscrição de Associações de Produtores Rurais da Agricultura Familiar interessadas em acessar o 
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis 

A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 
3242-2503 ou (46) 9 9937-0154. 
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  Memorando 16- 3.764/2024

De: Eliziane S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 26/08/2024 às 09:22:28

 

Em anexo:

Publicações

_

Eliziane Luiza Sangaleti 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_JORNAL.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO CHAMAMENTO PUBLICO 2-2024

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2024
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel
Procópio Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria de
Administração, torna público que fará, a partir da publicação
deste Edital, pelo período de 15 (quinze) dias, CHAMADA
PÚBLICA, para inscrição de Associações de Produtores Rurais
da Agricultura Familiar interessadas em acessar o Programa
Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis
A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço
eletrônico: http://www.chopinzinho.pr.gov.br/.
Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas
na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do
Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242-
2503 ou (46) 9 9937-0154. 

Publicado por:
Andreia da Silva

Código Identificador:E902E5FE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 26/08/2024. Edição 3096
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

26/08/2024, 07:55 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/E902E5FE/29876905d0e0aa7b55f7efe457eb00fd29876905d0e0aa7b55f7efe457eb00fd 1/1
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4A
SÁBADO (24)
AGOSTO DE 2024 EDIÇÃO 4459PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital nº 90044/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: Dia 09 de setembro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição e Instalação de 
Placares Eletrônicos Esportivos, para o Departamento de Esporte do Município de Chopinzinho. Valor 
máximo estimado: R$ 23.568,42 (vinte e três mil, quinhentos e sessenta e oito reais e quarenta e dois 
centavos). Gênero: Material Permanente. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (46) 9 
9937-0154. 
 

 

 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2024 
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria de Administração, torna público que fará, a partir 
da publicação deste Edital, pelo período de 15 (quinze) dias, CHAMADA PÚBLICA, para 
inscrição de Associações de Produtores Rurais da Agricultura Familiar interessadas em acessar o 
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis 

A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 
3242-2503 ou (46) 9 9937-0154. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 29/2024 – Credenciamento nº 01/2024 e da 
Inexigibilidade nº 01/2024, onde firmam, de um lado, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, como 
contratante e do outro, Sr.  Evandro Antonio Gosch de Souza, CPF sob o nº 019.596.539-62, como 
CONTRATADA. Considerando o pedido do contratado e Deliberação Superior, de comum acordo, 
RESOLVEM: Rescindir amigavelmente o contrato nº 29/2024, a partir de 21 de agosto de 2024, 
dando-se o mesmo por encerrado, nada mais tendo a reclamar, relativamente as obrigações 
assumidas no ajuste ora rescindidas. Coronel Vivida, de 21 de agosto de 2024. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito.  
 
 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2024 
DATA: 11/07/24      ABERTURA: 26/07/24      PROPOSTAS ATÉ: 08h       DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 
UTENSÍLIOS MÉDICO – HOSPITALARES, LABORATORIAIS, FISIOTERAPÊUTICOS E 
ELETROELETRÔNICOS; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 60/2024 – Concorrência Eletrônica nº 10/2024 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, CNPJ nº 77.744.134/0001-41. Objeto: contratação de obra de 
engenharia comum para a execução de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA ESTRADA RURAL ADEMIR 
ERNESTO SORDI, QUE LIGA A PR-566 ATÉ A COMUNIDADE DE BARRA VERDE em extensão de 
1.790,00 metros, conforme condições especificadas no projeto executivo e demais elementos de engenharia. 
Valor total: R$ 1.598.350,00. Prazo de execução: 06 meses. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 
22 de agosto de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

Atestamos, para os devidos fins, que os serviços abaixo descritos foram todos executados de acordo 
com as exigências contratuais, ainda que parte dos mesmos tenham sido prestados sem a devida 
cobertura do contrato, por conta da expiração do prazo de vigência do mesmo, conforme dados a seguir: 
- DADOS DO CONTRATO - Licitação: Concorrência 014/2022; Objeto: Recape asfáltico em CBUQ, 
20.947,74 m2, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-
fio, urbanização, sinalização de trânsito e ensaios tecnológicos Empresa: F. ZANCANARO 
TERRAPLENAGEM LTDA - Contrato: 126/2022, assinado em 26/09/2022; 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 087/2024 de 23/08/2024 – Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2022 de 30/05/2022  

Cargo Público: Médico da Família 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 17º ANDRE LUIS DRANKA 176188 Secretaria Municipal de Saúde. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635-
1188. LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 

 

  AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DE 11/2024  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2024 

 
ART 75, INCISO II DA LEI 14.133/21 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFISSIONAL EM  ENFERMAGEM. 
 
 A Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, através de 
Agente de Contratação, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE A ENTREGA DAS 
PROPOSTAS DAR-SE-Á ATÉ O DIA 28/08/2024 ÀS 17:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
A ANÁLISE DE PROPOSTAS COMEÇARÁ APÓS A FINALIZAÇÃO DA DATA DA ENTREGA.  

Para a entrega das propostas  para  o  obje to  acima especi f i cado ,  s erá  concedido 
o  prazo  de 03  ( três)  d ias  úte i s ,  sendo o  envio  de  forma el etrõnica ,  para  as  
empresas  interessadas ,  enviar  através  do  e-mai l :  ass i s copl ic i tacao@gmai l . com  
-  a té  o  d ia  28  de  agosto  de  2024 ,  para os  seguintes  i tens :  

 
 

FUNÇÕES VAGA REMUNERAÇÃO 
CARGA 
HORÁRIA 

ESCOLARIDADE 

ENFERMAGEM 01  30 H 

ENSINO SUPERIOR 
COM REGSTRO NO 
CONSELHO DE 
CLASSE 
CORRESPONDENTE 

 
 

Atribuições do Cargo 

-Atendimento de enfermagem aos pacientes do convênio Qualicis, em todas as linhas de cuidados 

ofertadas; 

-Manejo da fila de espera de exames e consultas; 

-Controle das agendas das linhas de cuidados oferecidas pelo programa; 

-Agendamento de exames e consultas;  

-Compartilhamento dos planos de cuidados e retornos via drive para APS; 

-Fechamento de mês; 

-Emissão dos Relatórios Semestrais; 

-Organização das planilhas de territorialização dos 07 municípios associados; 

-Planilha quantitativa de atendimento mensal; 

 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635-
1188. LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 

-Realização de ações educativas e supervisionais para as equipes da APS e AAE e Usuários; 

-Visitas nos municípios consorciados; 

-Visitas domiciliares aos pacientes atendidos no programa; 

 

Exigências: 

É necessário a apresentação de certificados de especialização nas 03 linhas de cuidados atendidas: 

-Curso Teórico de manejo do Aleitamento Materno; 

-Gestação de Alto Risco; 

-Atenção a Saúde do Idoso na atenção Primária á saúde; 

-Alimentação e qualidade de vida; 

-Introdução ao acolhimento;  

 
 
 
 
 

Sintam-se convocadas para apresentação de proposta às empresas 
interessadas. 

Laranjeiras do Sul, 23 de agosto de 2024. 
. 

JOSILENE G. DE LIMA MIERJAM 
PREGOEIRA 

1Doc:  Memorando 17- 3.764/2024        217/229



  Memorando 17- 3.764/2024

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 10/09/2024 às 08:02:21

 

SEGUE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

PUBLICACAO_RESULTADO_CHAMAMENTO_002_2024.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
RESULTADO DE LICITAÇÃO REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 DE 26 DE AGOSTO DE 2024 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 
REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2024 DE 26 DE AGOSTO DE 2024 
A comissão julgadora da Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, para Chamamento Público do Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis, constituída, 
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2024 DE 26 DE AGOSTO DE 2024, que após a análise e verificação da habilitação e da 
proposta ofertadas, torna público o resultado do referido processo: 
  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que 
se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
  
Chopinzinho, 10 de setembro de 2024. 
  
VANDERLEI JOSÉ CRESTANI 
Presidente Da Comissão 

Nº Beneficiário Situação CNPJ Chamamento Público nº 002/2024 

1 ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DE LINHA SCOPEL-APROPEL 

Habilitado 52.048.052/0001-31 -DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LÍQUIDO, MARCA SCHEMAQ, MODELO JUMBO 6000-19 M9 
000211, SÉRIE 355, PATRIMÔNIO: 027821.  
-COLHEDORA DE FORRAGEM, MARCA CREMASCO, MODELO CUSTON-C III, SÉRIE 5851, 
PATRIMÔNIO: 24.408. 

2 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA LINHA 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

Habilitado 29.127.481/0001-82 DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E FERTILIZANTES SÓLIDOS, NOVO, CAPACIDADE 5.500 KG, 
RODADO TANDEM, PNEUS 7.50 X 16”, MARCA ALGOR, MODELO DAS 5500 RT, SÉRIE 1361, 
PATRIMÔNIO 27.820. 

3 ASSOCIAÇÃO DO GRUPO CINCO ESTRELAS Habilitado 80.870.355/0001-70 -PULVERIZADOR DE BARRAS HIDRÁULICA, NOVO, 16 METROS COM 3 DOBRAS, 600 LITROS, 
BIJET, BOMBA JP75, MARCA PANTER, MODELO RK 600, SÉRIE 2633, PATRIMÔNIO: 27.816.  
-HOMOGENIZADOR DE ESTERCO, NOVO, 6,20 METROS, MARCA: IPACOL, MODELO: HE 500, 
SÉRIE: 23005240022, PATRIMÔNIO: 27.818. 

4 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA 
DESENVOLVIMENTO DE PEQUENOS 
AGRICULTORES-ACODEPA 

Habilitado 80.873.268/0001-77 -PULVERIZADOR DE BARRAS HIDRÁULICA, NOVO, 16 METROS COM 3 DOBRAS, 600 LITROS, 
BIJET, BOMBA JP75, MARCA PANTER, MODELO RK 600, SÉRIE 2634, PATRIMÔNIO: 27.817. 

5 ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE PASSO 
DO SOL 

Habilitado 00.793.322/0001-35 -PLANTADEIRA PLANTIO DIRETO, USADA, MARCA VENCE TUDO, MODELO SM 7040, 07 
LINHAS, ANO 2015, SÉRIE SM081077, PATRIMÔNIO: 22.255.  
-TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, USADO, MARCA NEW HOLLAND-MODELO 4630 - 4 X 4 -ANO 
1998 - SÉRIE DB 820 - CHASSI 271232, PATRIMÔNIO: 7665. 

6 ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE 
CAMPINA, SANTA HELENA E PASSO DA 
ERVA-APROCASHPE 

Habilitado 72.401.805/0001-58 -HOMOGENIZADOR DE ESTERCO, NOVO, 6,20 METROS, MARCA: IPACOL, MODELO: HE 500, 
SÉRIE: 23005240023, PATRIMÔNIO: 27.819. 

7 ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE 
LAGEADINHO 

Habilitado 80.870.793/0001-39 -COLHEDORA DE FORRAGEM ÁREA TOTAL, NOVA, MARCA NOGUEIRA, NOVA, MODELO FTN 
1000, ANO 2024, COR VERMELHA, SÉRIE AGCC-018752, PATRIMÔNIO: 27.808. 

8 ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE CAPITEL 
SANTO ANTÔNIO E SAMAMBAIAL 

Habilitado 72.401.821/0001-40 -SEMEADEIRA PLANTIO DIRETO, NOVA, MARCA SEMEATO, MODELO SHM 17 R 17 – N 6, COR 
VERMELHA, ANO 2024, SÉRIE 2467F577A, PATRIMÔNIO: 27.814. 
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Membros Da Comissão: 
  
RICARDO SCANDOLARA E 
  
CLAUDIOMIRO CENCI 

 
Publicado por: 

Vanderlei José Crestani 
Código Identificador:236455EB 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 10/09/2024. Edição 3107 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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  Memorando 18- 3.764/2024

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/09/2024 às 07:03:21

 

SEGUE PUBLICAÇÕES DOS EXTRATOS DOS TERMOS DE PERMISSÃO DE USO, 003/2024, 004/2024, 005/2024,
006/2024, 007/2024, 008/22024, 009/2024 E 010/2024,

ATT,

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

EXTRATO_PUBLICACAO_TERMO_DE_PERMISSAO_USO_004_2024.pdf

EXTRATO_PUBLICACAO_TERMO_DE_PERMISSAO_USO_005_2024.pdf

EXTRATO_PUBLICACAO_TERMO_DE_PERMISSAO_USO_006_2024.pdf

EXTRATO_PUBLICACAO_TERMO_DE_PERMISSAO_USO_007_2024.pdf

EXTRATO_PUBLICACAO_TERMO_DE_PERMISSAO_USO_009_2024.pdf

EXTRATO_PUBLICACAO_TERMO_DE_PERMISSAO_USO_010_2024.pdf

EXTRATO_PUBLICACAO_TERMO_DE_PERMISSAO_USSO_008_2024.pdf

EXTRATO_PUBLICACAO_TERMO_PERMISSAO_USO_003_2024.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 004/2024 DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 

DE 26 DE AGOSTO DE 2024. 

 
Extrato do Termo de Adesão nº 004/2024 do Chamamento Público nº 002/2024 de 26 de agosto de 2024. 
OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa: 
  
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis. 
  
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000. 
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e ASSOCIAÇÃO DO GRUPO CINCO 
ESTRELAS – Rudinei Antônio Leite. 
  
Chopinzinho – PR, 16 de setembro de 2024. 
  

 
Publicado por: 

Vanderlei José Crestani 
Código Identificador:F0B73D8E 

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 16/09/2024. Edição 3111 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 005/2024 DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 

DE 26 DE AGOSTO DE 2024 

 
Extrato do Termo de Adesão nº 005/2024 do Chamamento Público nº 002/2024 de 26 de agosto de 2024. 
OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa: 
  
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis. 
  
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000. 
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PARA DESENVOLVIMENTO DE PEQUENOS AGRICULTORES-ACODEPA – Valter Suckow. 

  
Chopinzinho – PR, 16 de setembro de 2024.  

 
Publicado por: 

Vanderlei José Crestani 
Código Identificador:CB4FA77A 

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 16/09/2024. Edição 3111 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 006/2024 DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 

DE 26 DE AGOSTO DE 2024. 

 
Extrato do Termo de Adesão nº 006/2024 do Chamamento Público nº 002/2024 de 26 de agosto de 2024. 
OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa: 
  
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis. 
  
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000. 
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES 
DE PASSO DO SOL-Elisandro Venazzi. 
  
Chopinzinho – PR, 16 de setembro de 2024. 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 007/2024 DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 

DE 26 DE AGOSTO DE 2024. 

 
Extrato do Termo de Adesão nº 007/2024 do Chamamento Público nº 002/2024 de 26 de agosto de 2024. 
OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa: 
  
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis. 
  
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000. 
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORS DE 
CAMPINA, SANTA HELENA E PASSO ERVA-APROCASPHE – Roberto Fischer. 
  
Chopinzinho – PR, 16 de setembro de 2024.  

 
Publicado por: 

Vanderlei José Crestani 
Código Identificador:3DEE9751 

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 16/09/2024. Edição 3111 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
 

1Doc:  Memorando 3.764/2024  |  Anexo: EXTRATO_PUBLICACAO_TERMO_DE_PERMISSAO_USO_007_2024.pdf (1/1)        225/229



 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 009/2024 DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 

DE 26 DE AGOSTO DE 2024. 

 
Extrato do Termo de Adesão nº 009/2024 do Chamamento Público nº 002/2024 de 26 de agosto de 2024. 
OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa: 
  
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis. 
  
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000. 
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORS 
DE CAPITEL SANTO ANTÔNIO E SAMAMBAIAL – Márcio André Kaiser. 
  
Chopinzinho – PR, 16 de setembro de 2024. 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 010/2024 DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 

DE 26 DE AGOSTO DE 2024. 

 
Extrato do Termo de Adesão nº 010/2024 do Chamamento Público nº 002/2024 de 26 de agosto de 2024. 
OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa: 
  
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis. 
  
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000. 
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORS 
RURAIS DE LINHA SCOPEL-APROPEL – Adinei Antônio Galeazzi. 
  
Chopinzinho – PR, 16 de setembro de 2024. 
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ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 008/2024 DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 

DE 26 DE AGOSTO DE 2024. 

 
Extrato do Termo de Adesão nº 008/2024 do Chamamento Público nº 002/2024 de 26 de agosto de 2024. 
OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa: 
  
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis. 
  
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000. 
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES 
DE LAGEADINHO – Adriano de Quadros. 
  
Chopinzinho – PR, 16 de setembro de 2024.  
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ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 003/2024 DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 

DE 26 DE AGOSTO DE 2024. 

 
Extrato do Termo de Adesão nº 003/2024 do Chamamento Público nº 002/2024 de 26 de agosto de 2024. 
OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa: 
  
Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis. 
  
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000. 
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 
DA LINHA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS – Mauro Cézar Prado de Jesus. 
  
Chopinzinho – PR, 16 de setembro de 2024. 
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